
DIÁRIO 
ANO XLI- N• 66 

1- ATA DA 9I• SESSÃO, EM 10 DE JUNHO 
DE I986 

I. I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

N•s I64, I65 e I66/86 (n•s 2I4, 2I5 e 216/86),-resti-
tuindo autógrafos de projetos de lei s<inciOilãdõs. 

1.2.2 _; Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3- Oficio 

N'l' 22/86, da Liderança do Partido Democrático 
Trabalhista, referente a indicação para a fuOÇ_ãO_ de 
Vice-Líderes do Partido os Srs. Senadores Raimundo 
Parente e Mário Maia. 

1.2.4 - Comunicações da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n~' 
90/82, por ter recebido parecer contrário, quanto ao 
mêrito, da comissão a que foi distribuído. -- - -

- Recebimento das Mensagens o9s 167 a 169 f86 
(n~'s 219 a 221, de 1986, na origem), peJlls quaís o Se­
nhor Presidente da Repilblica, solicita autorização 
para que as Prefeituras Municipais de Vit6ria-ES, 
CabeceiraS-<::JQ e Rlbeirãci Preto-SP possam contra­
tar operações de crédito, para os fins que especifi­
cam. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR LUJZTAVALCANTE- Artigo do 
jornal Folha de S. Paulo, sob o título "Bicheiro pro­
mete prêmio em dólares''._ 

SENADOR JAMIL HADDAD - Considerações 
sobre descumprimento da Lei de Anistia, no concer­
nente à reintegração de milita'res cassados. 

O SR. PRESIDENTE- Recebimento de moção 
de apoio a projeto de lei, em tramitação no Senado, 
que proíbe a pesca da baleia nas costas brasileíias. 

SENADOR LENOIR VARGAS -Artigo publica­
do no jornal O Estado de S. Paulo, instituindo "des­
vantagens do liberalismo". 
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1.2.6- Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 143/86, de autoria do 
Sr. Senador Milton Cabral, que dispõe sobre limites 
ao endividamento externo do País, modifica o 
Decreto-lei n~'1.312, de 15 de fevereiro de 1974;e dâ 
outras providências. 

L3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 84/82 (n~' 
3.758/80, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Lei n~' 4.771, de 15 de setembro de 1965; que inSti­
tui o novo Código FlorestaL Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 129/82 (n<:> 
2.451/79, na Casa de origem), que confere à usina da 
Companhia Energética de São Paulo - CESP, em 
construção no Porto Primavera, a denominação de 
"Hidrefétric_a Domingos LeOnardo Cerávolo". Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de_ Lei da Câmara n~> I33f82_ (n~' 
2.954/80, na Casa de origem), que altera dispositivoS -
do Decreto-lei n~> 986, de 21 de outubro de 1969, que 
~·institui normas básicas sobre alimentOs';. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 123/84 (n~' 
1.608/79, na Casa de origem), que disciplina o trans­
porte de madeira em toros, por via fluvial. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 8/83, que dispõe 
sobre validade de concurso para cargo ou emprego 
na administração fedetãl centrã]iiida e descentrau.: 
zada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 52/83, que submete 
os órgãos da administração indireta ao poder investi­
gatório _das Comissões Parlamentares de Inquérito. 
-Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 174/83, que modi- · 
fica disposição da Lei nl' 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral). Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 61/85, acrescentan­
do dispositivo à Lei n~' 5.010, de 30 de maio de 1966, 
que organiza a justiça federal de primeira instância. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei_ do Senado n~' 141/85, que altera 
dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei n~' 3.071, 
de 1~' de janeiro de 1916), que '"dispõe sobre a he­
rança jacente e a sucessão legítima". Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 

SENADORA. EUNICE MICH!LES - Nota 
publicada no jornal Última Hora, denunciando ar­
ticulações que estariam sendo feitas em Brasília, com 
o propósito de boicotar a Zona Franca de Manaus. 

SENADOR CESAR CALS- Apelo em favor da 
tramitação, em regime de urgência, do Projeto de Lei 
da Câmara n'1 161/85, que dispõe sobre o salãrio 
mínimo profissional do advogado, honorários advo­
catícios e dá outras providências. 

SENADOR GASTÃO MULLER- Apelo do Su­
perintendente da SUDECO em favor da aprovação 
integral de proposta orçamentária daquela Superin­
tendência apresentada ao Presidente José Sarney. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Paiuci­
pação do Presidente do Banco do Brasil, em reunião 
realizada em Madri, patrocinada pelo Euro­
Latinamerican Bank. 

SENADOR MÃRIO MAlA- Reforma Agrária. 

SENADOR ODACIR SOARES- Precariedade 
das condições de trabalho dos servidores de limpeza 
urbJtna da Prefeítura de Porto Velho-RO. 

l.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRÀMENTO 

2-ATA DÁ-92• SESSÃO, EM 10 DE JUNHO. 
DE 1986 

2.I- ABERTURA 

2.2. -EXPEDIENTE 

2~2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

23- ORDEM DO DIA 

- Redação firial do Projeto de Decreto Legislati­
vo n~' 20/84 (n~> 53/84, na Câ-inara dos Oeput<idos), 
que aprova as contas do Senhor Presidente da Rea 
pública, relativas ao exercício fmanceiro de 1982. 
Aprovada. À promulgação. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. 

Diretor-Geral do Senado federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Dire-tor Executiv6 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

- Projeto de Lei do Senado n\" 261/81, que altera 
o art. 37, da Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960-
Lei Orgânica da Previdência Social. Aprovado. À Co­
missão de Redação. 

-Projeto de Lei do Seriado n'~' 151/85, que dispõe 
sobre a edição de decretos secretos, e dâ outras provi­
dências. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADORA EUNICE MICHILES- Apresen­
tações no País do Teatro de Ballet Bolshoi, de Mos­
cou. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual 

Semestral 

Cz$ 92.00 

Cz$ 46,00 

' Exemplar Avulso: Cz$ O, 17 

TirOcjem: 2.200 exemplares. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Artigos 
de autoria de Dom Luciano Cabral Duarte, publica· 
dos em órgãos da Imprerisa, sob o_ título .. A reforma 
agrâria na encruzilhada" e Uma questão de bom sen~ 
so. 

SENADOR ODACIR SOARES- Requerimento 
apresentado pelo Vereador José Afonso Florêncio, 
da Câmara Municipal de Porto Velho, sobre irregu­
laridades que teriam ocorrido na aplicação de verbas 
federais no asfaltamento de ruas de Porto Velho. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
-sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTER­
PARLAMENTAR 

Edital de convocação de reunião da Comissão De­
liberativa. 

4-MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 91t~ Sessão, em 10 de junho de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Martins Filho 

ÀS 14 HORAS E 30MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OSSRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Galvão Modesto- Odacir Soares- Gabriel Hermes­
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - João Castelo·­
América de Souza- Alber-to Sílva --Joã,q_l.._qbo_- Ce-­
sar Cals-:- Carlos Alberto- Moacyr Duarte""""': Martins 
Filho' ........ Humberto Lucena - Marcondes Gadelha-­
Milton Cabral - Nivaldo Machado - Guilherme Pal­
meira - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Albano 
Franco - Lourival Baptista - Nelson Carneiro - Ja· 
mil Haddad- Muri!O Badaró- Gastão Milller- José 
Fragelli- Affonso Ol.margo -Enéas Faria- Ivan Bo· 
nato_...,.. Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pt:dro Si­
mon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regirnent.al, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÜIILICA 

Restituíndo autc2grafos de Prpjetos de Lei sancionados: 
-- N<;,-164/86 (n~' 214(86, na.Oi-igem), de 6 do corrente~ re­

ferente ao Projeto de Lei da Câmara n«~-65, de 1985 (n«~ 
2.114/83, na Casa de origem), que autoriza o Instituto 
-rlO -AÇUCiif e- do Ãlcool-lAA, a alienar bens de sua pro-
-príedade, locali-zados nos Estados de Minas Gerais, São 
Paulo, Bahia, Alagoas, Pernambuco e Paraíba, e dá ou· 
tras providênCias. 

('Projeto que se transformou na Leí n9 7:tt84, de 6 de 
junho .de 1986.) 

N~' !65/86 (n~' 2 !5/86, na origA::m}, de.6 do c_orrent.e re· . 
ferente ao Projeto de Lêi da Câmara n~' 9, -de -1986, (nl' 
7.670/86, na Casa de origem), -que isenta de contribuição 
o aposentado e pensionista do Sistema Nacional de Pre­
vidência e Assistência Social- SINPAS. 

(Projeto que se transformou na Lei n» 7.485, de 6 de 
junho de !986.) 

N9 166/86 (n» 216(86, na origem), de 6 do corrente, re­
ferente ao Projeto de Lei n" 7, de 1985-CN, que aprova 
as diretrizes do ~rimeiro Plano Nacional de Desenvolvi­
mento (PND) da Nova República, -para o período de 
!986 a 1989, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei nl' 7.486, de 6 de 
junho de 1986.) 

PARECERES 
-PARECER 

N• 445, de 1986 
(I;) a Comissão de Redação) 

- Redação linal do-Projeto de Lei do Senado n9.JJ2 
de 1980. ' 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

~ Comissão apresenta a reda-ção final do Projeto de 
Let.do Senado n9 332, de 1980, que erige em monumento 
~ac10nal a ddade de Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 

Sala ~e ~euniões da. Comissão, lO de junho de 1986. 
- Lenotr \ argas, Prestdente- Octávio Cardoso Rela-
tor - Mar-tins Filho. ' 
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ANEXO AO PARECER No 445, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 332, 
de 1980 que erige em monumento nacional a cidade de 
Laranjeiras, no Estado de S_crgipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É erigida em monumento nacional a cidade 

de Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 
Art._ 2I Esta 1eLentra em vigor na data de sua pubti­

cação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

PARECER 
N• 446, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 1, de 
1984-DF. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a re-dação final do Projeto de 
Lei do Senado n~' l, de 19s-4-DF, que estabelece prazo 
para prescrição do-direito de ação contra atos relativos a 
concursos para provimento de cargos e empregos na Ad­
ministração Direta do Distrito Federal e nas suas Autar­
quias. 

Sala de Reuniões da Comissão, lO de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator· 
- Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 446, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 1, dC 
1984-DF que estabelece prazo para prescrição do di­
reito de ação contra atos relativos a concursos para 
provimento de cargos e empregos na AdministraçãO 
Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias. · 

O Senado Federal decreta: 
Art: 19 O direito de ação contra quaisquer atos rela­

tivos a c.oncursos para provimento de cargos e empregos 
na Administração Direta do Distrito Federal e nas Au­
tarquias prescreve em 1 (um) ano, a c·ontar da data em 
que for publicada a homologação do resultado final. 

Art. 29 Decorrido o prazo mencionado no artigo an­
terior, e inexistindo ação pendente, as provas e o mate­
rial inservível poderão ser incinerados. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor- nã. data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 447, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido, para o segundo turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n9242, de 1984. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissãõ :iprC:SCiitã a- redaçãO" do vencido, para o 29 
turno regimental, do Projeto de lei do Senado n9 242, dé 
1984, que dá nova redação ao artigo 7'/ de Lei n9 5.692, 
de 11 de agosto_ de 1971, que fixa-as diretrizes e bases 
para o ensino de 19 e 29 Graus. 

Sala de Reuniões da CõtniSsrio,' lO de junho de f986: 
- Lenoir Vargas, Presidente- Martins Filho, Relatot 
- Octavio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 447, DE 1986 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n" 242, de 1984, que dá 
nova redatão ao artigo 79 da Lei n9 5.692, de 11 de 
agosto de 1971, que fixa as diretrizes e bases para o 
ensino de ]'? e 2<? Graus. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O artigo 79 da Lei n'1 5.692, de 11 de agosto de 
1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 79 Será obrigatória a inclusão de Edu~ 
cação Moral e CíviCi, Educação Física, Educação 
Artística, Dança e Programas de Saúde nos curricu~ 
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los -plenos dos estabelecimentos de 19 e 29 graus, ob­
servado, quanto à primeira, o disposto no Decreto­
lei n9 869, de 12 de setembro de 1969." 

Art. 29 
cação. 

Art. 3"' 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Revogam~se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 448, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 169, de 
1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 169, de 1985, que autoriza o Governo do 
Estado do Acre a reaJizar operação de empréstimo exter­
no no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dóla­
res americanos), destinada a carrear recursos para o pro-
8fam~ rodoviário daquele Estado. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER No 448, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 169, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciSo IV, da Constituição, e eu, --, Presi-

-dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Acre n realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
20~000,000.00 (vinte milhões de dólares a~ericanos), 
destin3da a carrear recursos para o programa rodO­
viário daquele Estado. 

O Senado Federal resqlve: 

Art. l<? Ê o Governo do Estado do Acre autorizado 
a realizar, com a garantia da União, uma operação-de 
empréstini.o externo no valor de USI 20,000,000.00 (vin­
te milhões de dólares americanos), ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, junto a grupo financiado r a 
ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, destinada a financiar o 
programa ro-doviário daquele Estado. 

Art. 2"' A operação realizar-se-á nos moldes aprova~ 
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos termos do artigo }9, iterii IJ, do Decre­
to n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da polí­
tica econômico-finanCeira do Governo Federal, e, ainda, 

- as disposições da Lei Estadual n9 815, de 22 de março de 
1985, autorizadora da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER 
·N• 449, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de R-esolução n9 16, de 
1985. 

Relator: Senador Octavio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nl' 16, de 1985, que concede aos ex-Senadores 
da República o direito de utilização dos serviços técnico­
assistenciais do Senado Federal que discrimina, e dá ou­
tras providêncías. 

Sala de Reuniões da Comissão, lO de junho de 1986. 
-Lenoir Vargas, Presidente- Octavio Cardoso, Rela­
tor - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER No 449, DE 1986 
_ Redação final do Projeto de Resolução n"' 16 de 

1m. ' 
Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu 

, Presidente, nos termos do art. 52, i~em 30' 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte _ ' 
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RESOLUÇÃO No , DE 1986 
Concede aos ex-Senadores da República o direito 

de utilização dos serviços técnico-assistenciais do Se­
nado Federal que discrimina, e dá outras providên­
cias. 

0- Senado Federal resolve: 
ArL [9 Os ex~Senadores da República, além do livre 

acesso ao Plenário da Casa, poderão razer uso dos ser­
viços médicos, odontológicos, laboratoriais, análises, 
farmacêuticos, reprográficos, assim como da Biblioteca, 
Arquivo e PROOASEN no Senado Federal. 

Art. 2<? A Mesa do Senado Federal baixará, em 30 
dias o competente Ato regulamentando esta Resolução. 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor ita data de 
sua publicação. 

Art. 49 'Revogam-se as dispoSiçõeS em -contrário. 

PARECER 
N• 450, de 1986 

(Da Comissão de Reda'CàO) 

Redação Final do Projeto de Resoluçio n9 12, de 
.1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 12, de 1986, que autoriza o Govei-no doEs­
tado do Ceará a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 5.405.727,26 (cinco milhões, quatrocentos e cinco 
mil, setecentos e vinte e sete cruzados e vinte e seis centa­
vos). 
-Sala de Reuniões da Comissão, lO de junho de 1986. 

- Lenoir Vargas, Presidente"- Octávio C3rdoso, Kela-
tor - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER No 450, DE 1986 

Redação final do Proj~to de Resolução_ n9 12, de 1986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da ConstituiÇãO, e- eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 
-Autoriza o Governo do Estado do Ceará a contra­

tar operação de crédito no valor de CzS 5.405. 727,26 
(cinco milhões, quatrocentos e cinco mil, setecentos e 
vi_nte e sete cruzados e vinte e seis centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I"' É o Governo do Estado do Ceará, nos ter­

mos do artigo 29 da Resolução nt> 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ruçào de crêdito no valor de Cz$ 5.405.727,26 (cinco mi­
lhões, quatrocentos e cinco mil, setecentos e vinte e sete 
cruzados e vinte e seis centavos), correspondente a 
128.611,15 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal - ORTN, considerado o valor nominal da ORTN 
de CrJ, 42.031,56,- vigente em junho de 1985. junto à Cai-:. 
xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS · 
destinad~ à implantação de cinco delegacias regionais: 
adequaçao e reforma da Delegacia de Repressão aos En~ 
t?rpecentes_ e aquisição ~e veículos c equipamentos poli­
CJaJS, no Estado, obedec1das ·as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicaçlio. 

PARECER 
N• 451, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 13, de 
1986. 

Rrilator: Senador Octavio Cardoso 
A Coinissão apreseniã a redação finat do Projeto de 

Resolução, n9 13, de 1986, que autoriza o Governo doEs­
tado_ do Ceará a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarerita milhões d~ 
dólares norte-americanos) destinada ao programa de fi­
nanciamento da dívida externa daquele GovernO junto 
ao Banco do Estado do Ceará S.A. 

Sala de Reuniões da Comissão, em ~O de junho de 
1986.-:- Lcnoir Vargas, Pr~idente --Octávio Cardoso, 
Relator - Jorge KaJume. 
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ANEXO AO PARECER N• 451, DE 1986 

:Redação rmal do Projeto de Resolução o9 13, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares america· 
nos) destinada ao programa de financiamento da dívi­
da extern·a daquele Governo junto ao Banco dO Esta­
do do Ceará S.A. 

O Senad,o Federal resolve: 
Art. 1 'l ~ o Governo do Estado do Cearâ autorizado 

a realizar, com a garantia da União, urna operação de 
empréstimo externo no valor de USJ. 40,000,000.00 (qua­
renta milhões de dólares_ americanos) ou o equiValente 
em outras moedas, de principal, junto a grupo financia­
dor a ser indicado, destinada ao programa de financia­
mento da dívida externa daquele Governo junro" ao Ban­
co do Estado do Ceará. 

Art. 2'í' A operação realizar-se-ã nos moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetúado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco do 
Brasil, nos termos do artigo l'í', item II do Decreto n'i' 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Goveino Federal, e, ainda, as 
disposições da Lei Estadual n~' 11.040, de Z8 de junho de 
1985, autorizadora da operação. 

Art. 31' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. · 

PARECER 
N• 452, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resol~çã-;- n9 33, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'i' 33, de 1986, que suspende, nos termos do 
item VII, do art. 42, da Constituição Federal, expressões 
contidas no art. I~' da Lei n9 6.686, de 1979, na redação 
que lhe deu o art. 19 da Lei n9 7 .135, de I 983, e _o art. 21' 
da Lei n'i' 7.135, de 1983, declarando-os inconstitucionais 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Octavio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 452, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 33, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 

, ·Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 19S6 

Suspetide a execução de expressões contidas no ar­
tigo li' da Lei nl' 6.686, de 11 de setembro de 1979, na 
redação que lhe deu o artigo I 'i' da Lei n'i' 7.135, de 26 
de outubro de 1983 e a execução do artigo 29 desta úl­
tima Lei. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos termos do artigo 42, item VII, da Constituição Fede­
ral e, em face da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em sessão plenâria de 20 de novembro 
de 1985, nos autos da Representação n9 1.256-5, da Dis­
trito Federal, a execução da expressão atuafs __ e das ex­
pressões bem como os diplomados que ingressarem nesse 
curso em vestibular realizado até julho de 1983, todas con­
tidas no artigo 1 I' da Lei nl' 6.686, de 11 de setembro de 
1979, na redação que lhe deu o artigo I I' da Lei n~' 7. I 35, 
de 26 de outubro de 1983 e a execução do artigo 211 desta 
última Lei. 
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PARECER 
N• 453, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 34, de 
1986. 

Relator: Senador Octâvio Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 34, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Guaramii'anga (CE), a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 423.444,42 (quatrocentos e vinte 
e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro cruzados e 
quarenta e dois centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente- Octávio Cardoso, Relaw 
to r - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 453, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 34, de 
1986. 

F;1ço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter-mos 
do art. 42, incisO Vl, da ConstituiÇão, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guaramiranp 
ga, Estado do Ceará, a contratar oPeração de crédito 
no valor de Cz$ 423.444,42 (quatrocentos e vinte e 
três mil,. quatrocentos e quarenta e_quatro cruzados e 
quarenta e dois centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~a Prefeítura Municipal de Guaramiranga, 

Estado do Cearã, nOs termos do art. 211 da Resolução n~' 
- 93;-de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autoriw 
zada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
423.444,42 (quatrocentos e vinte e tr'ês mil, quatrocentos 
e quarenta e quatro cruzados e quarenta e dois centa­
vos), correspondente a 10.074,44 Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional - ORTN, considerado o va.:. 
lor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em ju­
nho de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo d_e Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinado à implantação de um 
mercado público na sede municipal, obedecidas as con­
diÇões admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçã_o. 

PARECERES 
N•s 454 e 455, de 1986 

Sobre ~ Projeto de Lei da Câmara nf 6,- de 1984 
(n'i' 3.791-B, de 1977, na Casa de origem), que "limi .. 
ta a contratação de empréstimos pelos prefeitos muni­
cipais e dá outras providências". , 

PARECER No 454, DE 1986 
Da COmissão de Municípios 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
-com emenda substitutiva da douta ComisSão de Fi­

nanças da Câmara dos Deputados, chega à apreciação 
do Senado Federal projeto de lei de autoria do nobre De­
putado José Maurício, que visa a limitar a contratação 
de empréstimos pelos prefeitos münicipaiS -e dá outras 
providências. 

O texto aprovado pela outra Casa do Congresso, é o 
seguinte: 

.. Art. 19 É vedado aos municípios assumirem, 
no último ano de mandato do Prefeito, compromis­
sos financeiros para exeCução após o seu término, e 
de montante superior ao correspondente à Receita 
Orçamentária prevista para o exercício respectivo. 

Parágrafo único. A violação desta lei implica 
crime de responsabilidade do Prefeito que propuser 
o empréstimo ou obrigação financeira, em desresw 
peito a este artigo, podendo qualquer cidadão pro­
por judicialmente a anulação de tais obrigações." 

A proposição foi ex.affiinada pela Comissão de Consti­
tuíçãC!: e Justiça da Câni3.ra dos Deputados, e, por unani-
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midade, declarada constitucional, jurídica e de-boa técnip 
ca legislativa. 

A esta ComiSSiO cabe ~p~ar sobre o mérito da pro­
posta. Como lembrado no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, outras 
leis já visam a coíbir possfveis abusos, no âmbito munici­
pal. Assim é que o Decreto-lei n"' 1.377, de 12 de de­

. zembro de 1974, "estabelece normas de gestão financeira 
para a execução orçamentãria nos Estados e Municí­
pios". E a Lei nQ 6.397, de 1 O de dezembro de 1976, "ve­
da aos municípios empenhar, no último mês de mandato 
do Prefeito mais do qu_e o duodécin:t_o da despesa prevista 
Do Orçànlento'effi ~Vl$of''-~A]Uiiiewse ainda qouêãCãrtã 
Constitucional em vigor, em seu art. 43, IV, confere 
competência privativa ao Senado Federal para "autori­
zar empréstimos, operações ou negócios externos, de 
qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ouvido o Poder Executivo Fe­
deral". Essa competência se ampliou para a aprovação 
de empréstimos, operações ou negócios internos, com 
proveito geral. Nessa ordem de idéias, merece aplausos a 
iniciativa do ilustre Parlamentar fluminense, que tende a 
coibir abusos de todos nós conhecidos. Ao deferir a 
qualquer cidadão o direito de propor judicialmente a 
anulação do ato irregular, a proposição prestigia em boa 
hora a ação popular, que o saudoso Deputado Marques 
dos Reis, na Assembléia Constituinte de 1934, saudava 
como .. a essência da democracia", 

O projeto em estudo merece aprovação. f: o meu voto, 
salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1984. -- Passos 
Põrto, Presidente - Nelson Carneiro, Relator -Jorge 
K&.lume- Jutahy Magalhães- A~fredo Campos- Ené­
às Faria - Mauro Borges - Almir Pinto - Gastão 
Müller. 

PARECER No 455, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Roberto Campos 

Em apreciação, Projeto de Lei de autoria ,do iJustre 
Deputado José Maurício, aprovado na Casa de_origem, 
com emenda substitutiva, que propõe seja ···vedado aos 
municípios assumirem, no último ano de mandato do 
Prefeito, compromissos financeiros para execução após 
seu término, e de montante superior ao correspondente à 
Receita Orçamentária prevista para o exercício reSpecti~ 
vo", sendo que a violação do preceito implicaria em cri­
me de responsabilidade do Prefeito, facultado a "qual­
quer cidadão propor judicialmente a anulação de tais 
obrigações". 

Na justificação, diz o autor ser o objetivo da Propo­
sição "defender as finanças municipais das aventuras dos 
Prefeitos em fim de mandato, quando assurriem compro­
missos além da capacidade do Município", prejudicando 
"não só a ação dos que os sucedem, mas, também, por 
vezes", e, irremediavelmente "o equilíbrio orçamentãrio 
por muitos anos". " 

Com efeito, no s1ntido de coibir excessos das adminis­
trações municipais, no endividamento das comunas, o 
Projeto em causa pretende juntar mais uma limitação ao 
elenco das já existentes. vg., as estabelecidas pelo DL 
L377, de 12 de dezembro de 1974, e pela Lei n"' 6.397, de 
lO de dezembro de 1976. Foi esta que alterou o art. 59 da 
Lei n"' 4.320, de 17~3~64, vedando aos Municípios (com 
ressalvas necessárias), .. empenhar, no último mês do 
mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da des~ 
pes\i ptevista no orçainento vigente", bem como, .. no 
mesmo período, assumir, por qualquer forma, "compro­
missos financeiros para execução depois do término do 
mandato do Prefeito"~ Como vê, o Projeto em análise 
procura coarctar ainda mais a liberdade municipal de 
assunção de compromissos financeiros, confiando-os às 
baliZai da receita orça"metária prevista. E es"té:iüle essa 
sobriedade compulsória do ultimo mês para o último 
ano do mandato administrativo. 

Diante_ da difícil situação em que se encontra o País, 
em grande parte decorrente dos contínuos déficits oca­
sionados por uma desmedida expansão da dívida públi-
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ca, havemos a propositura como oportuna e convCriien­
te, digna, portanto, de aprovação pelo Senado Federal. 

Sala das ·comissões, em 12 de maio de 1986. -Lo­
manto Júnior, Presidente- Roberto Campos, Relator­
Jorge Kalume - Mârcelo Miranda, Contrário - Cilf 
Sampaio - Helvídio Nunes - José Lins - Martins 
Filho- Gastão Müller- Cesar Cals- Hélio Gueiros. 

PARECERES 
N•s 456, 457 e 458, de 1986 
Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n'i' 29, de 

1985 que "dispõe sobre dotação financeira ao Fundo 
Assistencial do Instituto de Previdência dos Congres-­
sistas IPC". 

PARECER N' 456, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O Projeto de Decreto Legislativo, em exame, de auto­
ria do nobre Senador Nelson Carneiro, pretende que seja 
incluída na programação orçamentária. anual da Câmara 
e do Senado dotação destinada ao Fundo Assistencial 
para complemento dos encargos com beneficios do Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas, conforme deter­
mina o artigo 79 da Lei n"' 7.26_6, de 4 de dezembro de 
1984. 

Em sua justificação afirma- o autor que o objetivo do 
presente Decreto Legislativo é implementar o artigo 7<~ 
da Lei n9 7.266 que, em consonância com o aTtigo 53- da 
Lei n9' 7.087, de 29 de dezembro de 1982, "assegura a 
contrapartida ~ara cobertura com pagamento de benefi­
cios para viúvas, companheiras, filhos e filhas de saudo­
sos ex-congressistas, bem como auxílio-doença, auxílio­
funeral e pecúlio, e ainda,_ resguardar, com maior soli­
dez, a sobrevivência -aos Con&ressistas - I PC". 

Compulsando-se a Constituição Federâl, verifica-se 
que a matéria tratada não se encontra dentre aquela~_ que 
podem ser objeto de Decreto Legislatiyo~__por pertence­
rem à competência eXClusiva do Congresso N acionai (i­
tens I a IX do artigo 44). 

A Lei n"' 7.266; dC4ôe dezembro de 1984, pode, a nos­
so ver, no que concerne ao seu artigo 7"', ser regulamen­
tada por via de Projetos de Resolução, das duas Casas 
do Congresso, e-x vi do que preceituam o artigo 235 do 
Regimento Interno do Senado e o artigo 123 do Regi~ 
menta Interno da Câmara. 

Em face do exposto, o nosso parecer é pela rejeição do 
Projeto em epfgrafe, por não atender aos requisitos cons­
titucionais qUC -Oefimífãm o- coÕteúdo materíai dos De-­
cretos Legislativos. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- José 
Ignácio Fe-rre-ira, Presidente- Martins Filho, Relator­
Nivaldo Machado- Hélio Gueiros- Luiz Cavalcante-­
Fábio Lucena - Alfredo Campos - Américo de Souza. 

PARECER N' 457, DE !986 
Da Comissão Diretora 

Re-lator: Se-nador João Lobo 
Vem a exame desta Comissão Projeto de Decreto Le­

gislativo, de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, 
dispondo sobre dotação financeira ao Fundo AssistenM 
cial do Instituto de Previdência dos Congressistas -
!PC. 

Justificando a Proposição, o seu ilustre Autoi-esclareM 
ce que a sua intenção é disciplinar a obrigação legal· do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados em. destinar 
dotações. em seus orçamentos: para--o Fundo Assistencial 
do IPC, em acordo com o disposto no art. 7"', da Lei n"' 
7 .266, -de 1984, e consoante com a determinação do art. 
53, da Lei Di' 7.087, de 1982, que assegura a ,contraparti­
da para fazer frente às despesas com pagamento de be­
nefícios para viúvas, companheiros, filhos e filhas de ex­
parlamentares, bem assim auxílio-doença, auxílio­
funeral, pecúlio, e ainda, resguardar a continuidade dos 
serviços prestados pelo IPC. 

Acontece, porém, que o ilustre legislador optou pela 
apresentação de projeto de decreto legislativo, ao invés 
de projeto de resolução, individual de cac;lil I (uma) das 2 
(duas) Casas Legislativas, para que disponham sobre a 
sua competência privativa. 

A cafacterização daquele instrumento legislativo se dá 
quando o Con.s;:resso Nacional, no exercício de sua com-
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petência exclusiva, e afastando a interferência do Chefe 
do Poder Executivo, elabora determinações que não são 
promulgadas pelo Presidente_ da República, que, conse­
qttentemente, não as sancionará ou vetará. 

A autorização para o Presidente da República e, ou o 
Vice se ausentarem do País; aprovar ou suspender o esta­
do de sítio; julgar as contas do Presidente da República e 
aprovar õs textos de decretosMleis, são alguns momentos 
do seu uso. 

A resolução, por outro lado, é um ato de adminis­
tração da própria Casa Legislativa, isso no sentido estri­
to. 

Os decretos legislativos originam-se da competência 
exclusiva do Congresso Nacional, enquanto as reso­
luções, salvo o previsto no art. 54, da Lei Maior, no que 
concerne à delegação de competência, originam-se de 
tudo quanto não se contiver nessas competências legife­
rantes. 

Assim, de um e de outro decorrem efeitos tão.:só parti­
culares e individuai.~. 

Tanto a Câmara dos Deputados, quanto o Senado F eM 
dera! pode expedir Resoluções, quarido estiver em pauta 
assuntos políticos e administrativos que escapem ao se-­
tor específico da lei ordinária. 

Por conseguinte, a Lei, em tela, n"' 7.266, de 1984, no 
concernente_ ao disposto no art. 79, deverá ser regulamen­
tada por Resolução, em cada uma das duas Casas Legis­
lativas, como preCeituam os seus Regimentos Internos. 

Pelo exposto, somos pela rejeição do Projeto, aco:~.tan­
do, dessa forma, o parecer da Douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1986.- José 
Fragelli, Presidente- João Lobo, Relator- Marcondes 
Gadelha - Alberto Silva - Mário Maia - Passos Pôr­
to, com restrições - Enéas Faria. 

PARECER N' 458, DE 1986 

Da Comissão de Finança!! 

Relator: Se-nador Marcelo Miranda 

O Projeto de Decreto Legislativo em apreciação, de 
autoria do insigne Senador Nelson Carneiro, tem por 
objetivo estabelecer a inclusão, na programação orça­
mentária anual das duas Casas do Congresso_ Nacional, 
de dotação destinada ao Fundo Assistencial para comM 
plemento dos encargos com beneficios do Instituto de 
Pre_vidência dos Congressistas - IPC. 

O autor pretende, assim, disciplinar o art. 79 da Lei n' 
7 .266, de 4 de dezembro de 1984, que prevê ''será incluí­
da na programação financeira anual das duas Casas do 
Congresso N acionai dotação deStinada ao Fundo Assis­
tencial do Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC", 

Na proposta do nobre representante do Estado do Rio 
de Janeiro, a dotação deveria corresponder a 50% (cin­
qüenta por cento) do valor das despesas previstas para o 
exercício com o pllgamento de beneficios, divididos na 
proporção de 30% (trinta por cento) no Orçamento da 
Câmara dos Deputados e 20% (vinte por cento) no do 
Senado Federal. 

_Lembra o proponente, na justificação, que tais recursos 
são· a .. contrapartida para cobertura das despesas com 
pagamento de beneficíos para- viúvas, companheiras, fi­
lhos e ftlhas de saudosos ex-Congressistas, bem como 
auxílioMdoença, auxílio-funeral e pecúlio, e ainda, res­
guardar, com maior solidez, a sobrevivência de Instituto 
da Previdência dos Congressistas - IPC". 

A Comissão de Constituição e Justiça, que examinou 
inicialmente o Projeto, rejeitou-o .. por não atender aos 
requisitos constitucionais que delimitam o conteúdo ma­
terial dos Decretos Legislativos". 

A Comissão Diretora, apreciando a Proposição à luz 
das normas em uso no processo legislativo, opinou igual­
mente pela rejeição_da matêria, entendendo que esta "de­
verá ser regulamentada por Resolução, em cada uma das 
duas Casas legislativas, como preceituam os seus Regi­
mentos Internos". 

Com efeito, a figura do decreto" legislativo, caracteri­
zado c_omo "lei não-sancionável", aplica-se aos atos de 
competência exclusiva do Congresso Nacional, previstos 
no artigo 44, incisos I a IX da Constituição Federal, nas 
deliberações sobre os decretos-leis e nos atos decorrentes 
do artigo 72 dessa Lei Magna. 
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Por exclusão, o assunto deve ser tratado atravês de 
Resoluções das duas Casas legislativas, de acordo com o 
disposto no artigo 235 do Regimento Interno do Senado 
Federal e no artigo 123 do Regimento Interno da Câma­
ra. 

Manifestamo-nos, portanto, pelo não acolhimento do 
Projeto de Decreto Legislativo n"' 29, de 1985, acatando 
os pareceres das doutas Comissões _que nos precederam 
na análise. 

-Sala das Comissões, em 29 de maio de 1986.-- Carlos 
Lyra, Presidente, - Marcelo Miranda, Relator -
Virgílio Távora- José Lins- Hélio Gueiros- Roberto 
Campos- Octávio Cardoso- Jorge Kalume- Martins 
filho - Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s 459, 460 e 461, de 1986 

"_.Sobre o Projeto de- Lei do Sensdo n"' 236, de- 1985, 
que "altera a redação do parágrafo único do artigo 
29, da Lei~"' 6.433, de 15 de- julho de 1977". 

PARECER N' 459, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e- Justiça 

Relator: Senador Nhaldo Machado 
O Projeto que ora focalizamos, de autoria do ilustre 

Senador Marcondes Gadelha~ visa a dar nova redação 
ao parágrafo único do artigo 2"' da Lei n9 6.433,_de 15 de 
julho de 1977, o qual passaria a ser do teor seguinte: 

•;o servidor que à data da aposentadoria, estiver 
percebendo há pelo menos 1 (um) ano o Incentivo 
Funcional previsto no item II deste artigo, alterado 
pelo Decreto-lei n"' 2.195, de 26 de dezembro de 
1984, fará jus ao cômputo da correspondente im­
portância,_ p_ara efeito de câlculo dos respectivos 
proventos." 

Em sua Justificação, o nobre Autor do Projeto explica 
que a s.ua intenção principal foi a de sanar uma injustiça, 
de que está sendo vítima, segundo ele, a categoria funcio­
nal de sanitarista, a qual integra o Grupo de Saúde 
Pública (criado pelo Decreto n? 79.456, de 30 de março 
de 1977, conSubstanciado pela Lei n"' 6.433, de 15 de ju­
lho de 1977). Essa injustiça consiste em que o sanitarista 
recebeu, nos termos do art. 29 desse último diploma legal 
referid~, _um ince_ntivo_ funcional, mediante o desempe-­
nho obrigatório das atividades com integral e exclusiva. 
dedicação, vedado o exercício de outras funções públicas 
ou privadas. Estipulou-se, todavia, no parâgrafo único 
d9 mesmo artigo, a carência de pelo menos 5 (cinco) 
ános de percepção do mencionado incentivo funcional, 
para efeito de incorporação nos proventos. 

Ora, argumenta o preclaro Autor do Projeto, outras 
categorias funcionais (médicos veterinários, engenheiros 
agrônomoS, médicos e odontólogos da Previdência So~ 
cial) ••têm assegurada a incorporação do respectivo in­
çentivo (uncional aos proventos com 12 (doze) meses de 
carência de percepção" do respectivo valor. Portanto; 
"há de se convir" - declara o ilustre representante da 
Paraíba - "que na concessão do incentivo funcional 
houve um tratamento diferenciado para categorias fun­
cionais componentes do mesmo sistema da adminis­
tração pública, regidos pela mesma Lei n9 5.645/70", 
COlp a agravante de que às demaís categorias funcionais 
o beneficio concedido foi ainda maior, dado que aos sa­
nitaristas se exíge, além do tempo integral, dedicação ex­
clusiva. 

O __ P.rojeto não esbarra em nenhum óbice de ordem 
constitucional e juríQico. Merecendo um pequeno apri­
moramento de têcnica legislativa, somas favoráveis à sua 
aprova·ção n-os termos da seguinte 

EMENDA N' I·CCJ 
(Substitutiva) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 236, de 1985 

Alte-ra a redaçilo do parágrafo único do artigo 29, 
da Le-i n"' 6.433, de 15 de julho de 1977. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. i"' O parágrafo único do artigo 2"' da Lei n"' 

6.433, de 15 de julho de 1977, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Patágrafo único. O servidor que, à data da 
aposentadoria, estiver percebendo, desde 1 (um) 
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ano antes, o Incentivo Funcional previsto no item li 
deste artigo, alterado pelo DecretoRlei n~' 2. 195, de 
26 de dezt:mbro de 1984, fará jus ao cômputo da 
correspondente importância, para efeito de cãlculo 
dos respectivos proventos." 

Sala das Corni.ssões, 21 de novembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado - Re-­
lator - Alberto Silva - Martins Filho - Luiz Canlcan~ 
te- Alfredo Campos- Fábio Lucena - Lenoir Vargas 
- Jut~y M~galhães: 

PARECER Ni 460, DE 1986 
Da Comi~io do Servi.s:o P~bllco Qvil 

Relator: Senador José Lins 
De inicíativa do tiustre s'enador Marcondes Gadelha, 

vem a exame desta Comissão projeto de lei, alterando a 
('edação do parágrafo único do art. 29, da Lei n'i' 6.433, de 
_15 de _julho de 1977 .• 

Justificando a proposição, o seu-ilustre autor esclarece 
que a categoria funcional de Sanitarista, que engloba 
profissionais dos campos de medicina, enfermagem, 
odontologia, farmãcia, engenharia, nutrição e de outras 
ãreas técnicas, assume o mais- "iiiipõrtante pàpe! no 
exercício das a.ções fundamentais de saúde pública, re­
presentando um relevante instrumerito na reorientação e 
.reajustamento do sistema de saúde. Essa importância se 
evidencia tanto no desenvolvimento dos recursos huma~ 
nos para sua efetivação nos diversos níveis, bem como na 
agregação das ações que permitirão atender às atuais exi­
gências de saúde da população brasileira. 

A citada categoria funcional, integrante do Grupo de 
Saúde Pública, criado pelo Decreto n9 79.456, de 30 de 
março de 1977, consubstanciado pela Lei n9 6.433, de 15 
de julho de 1977, (anexos 1 e 2), pelo artigo 29 deste di­
ploma legal lhe foi concedido o incentivo funcional me­
diante o desempenho obrigatório das atividades com in­
tegral e exclusiva dedicação, vedado o exercício de ou­
tras funções públicas ou privadas. 

O parãgrafo úÍlÍco do mesmo aitigo ·êstabelece a ca­
rência de pelo menos 5 (cinco) anos de percepção do cita­
do incentivo funcional para efeito de incorporação nos 
proVentos. 

Á matéria fÓi examinada na douta Comissão de Cons­
tituiÇão e Justiça, onde foi aprovada com emenda de re­
dação, que visa a substituir, no texto proposto para opa­
rãgrafo únicO, a expressão "estiver percebendo há pelo 
menos 1 (um). ano", por "estiver percebendo, desde 1 
(um) ano antes". 

Outras categoriaS funciOnais, continua ·a Justificação, 
como médico veterináriO; engenheiro agrônomo, médico 
e odontólogo da Previdência Social têm a~~gurada a in­
corporação do respectivo Incentivo Funcionat"aoS pro~ 
ventos com 12 (doze) meses de carência. 

Houve de fato tratamento diferenciado púa catego­
rias funcláilaiS- ComponeõteS-do-Inesmo sistema de classi-
ficação de cargos. ----- -----

0 que se quer é esteridedi categoria funciorial de Sani­
tarista o beneficio de Umã. cãrência menor "pàra Poder o 
servidor fazer jus ao- c-6mpuio-a·a:-oorrespondente impor­
tância, para efeito do cálculo dos respectivos proventos. 

A matéria, ·~data venia", fere os arts. 57 e 109 da Lei 
Básica, já que ê da competência prívativi do -Pfeiíaente 

.'da República, os projetos Que versem sobre o fegime 
jurídico dos servidores públicos da União, do Distrito 
Fefleral e dos Territórios; criem cargos, funções ou em­
' pregos públicos ou aumentem vencimentos ou a despesa 
pública. 

Considerando que nos termos regimentais só nos com­
pete examinar o mérito do projeto e nada VendO Cste as­
pecto que possa obstaculizar a sua tramitação, somos 
pela aprOvação da íõ.íCíihVa- com a emenda apr'é:sCmtada 
pela douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 198_6. -Alfredo 
Campos, Presidente- -José Lins, Relator- Jorge Kãlu~ 

. me - Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 461, DE 1986 
Da Coniissão de Finanças 

Relator: Senador Marcedo Miranda 

O Projeto de Lei em apreciação, de autoria do precla­
ro Senador Marcondes Gadelha, objetiva alterar a re-­
dação do parágrafo único do artigo 29, da Lei n9 6.433, 
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4e 15 de julho de 1977, com o intuito de reduzir, de 5 
(cinco) anos para 1 (um) ano, o prazo de carência de per­
cepção do incentivo funcional, para cômputo dos valores 
correspondentes no cálculo dos proventos ·de aposenta­
doria, em se tratando de servidores públicos da categoria 
funcional de Sanitarista. 

O ilustre proponente aduz, na sua justificação, que o 
incentivo funcional da Lei n9 6.433/77, alterado em seu 
percentual pelo Decreto-lei n<1 2.195/84, foi concedido à 
categoria de Sanitarista, mediante a iil.tegral e exclusiva 
dedicação no desempenho das suas atividades, vedado o 
exercício de outras funções públicas ou privadas. Ames­
ma lei estabelece a carência de pelo menos 5 (cinco) anos 
de percepção deste, para efeito da incorporação dos pro­
ventos. 

Esclarece o autor que outras categorias funcionais, 
como Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Mé­
dico da Previdência Social e Odontólogo da Previdência 
Social têm assegurada a incorporação do respectivo in­
centivo funcional dos proventos, com 12 (doze) meses de_ 
carência de.percepção do mesmo. Além disso, para essas 
categorias não se exige a dedicação exclusiva para a per­
cepção do incentivo funcional, como ocorre no caso dos 
Sanitaristas. 

Ressalta, ainda, o nobre Senador que os servidores da 
categoria de Sanitarista - que engloba profissionais dos 
campos da medicina, enfermagem, odontologia, farmá­
cia, engenharia, nutrição e de outras áreas técnicas- de­
sempenham missão de grande relevância no exercício das 
ações fundamentais de saúde pública. Assuinem eles im­
porta.nte papel na reorientação· e reajustamento do siste­
ma de saúde para atendimento de toda a população bra­
sileira. 

Conclui o ilustre autor, com toda lógica, que houve 
um tratameto discriminatório em relação aos Sanit~ris­
tas e que, dentro das diretrizes da Nova República de sa­
near injustiças sociai_s, dever~se-ia, com base no princípio 
da isonomia, garantido pelo artigo 153 da Constituição 
Feperal, conceder prazos idênticos de 12 (doze) meses de 
·carência de percepção do aludido iricentivo, para efeito 
de inclusão deste nos proventos de aposentadoria, no 
qUe tange a- categoria funCional áa Sanitaiísta.-- --

0 ProJeto em questão recebeu parecer favorável da 
douta Comissão de Coil.Stituição e Justiça, quanto à sua 
constitucionalidade e juridicidade, "merecendo um pe­
qu-eno aprimoramento de técnica legislativa", nos ter­
mos da Emenda n9 l-CCJ (Substitutiva). Prosseguindo 
ell'l:_ su_~ t!amitação, _obteve parecer favorável, quanto ao 
mérito na ilustrada COmissão de Serviço Civ_il, restando, 
agora, ser ouvida esta Comissão de Fiilanças _Públicas. 

Os recolhimentos deVidos à previdência pelos servido­
res da categoria de Sanitarista, seja nos percentuais da 
CL T-õu do regime esiutário, são calculados incluindo-se 
com cômputo dos valores correspondentes ao incentivo 
funcional. A consideração desses valores para efeito de 
cálculo dos resp-ectivos proventos de aposentadoria é le­
galmente previsto e inteiramente cabível, desde que aten­
dido um certO prazo de carência de percepção desse in­
centivo durante a afividade. 

O prazo de 12 (doze) meses para a citada carência é 
considerado razoável e adequado. Tanto assim que é 
aplicado aos Médicos Veterinários, Engenheiros Agrô­
nomos, Médicos e Odontólogos da Previdência Social, 
t;~o"-qU.e~ cóncerne a esse incentivo; bem como no caso de 
outros componentes de remuneração de diversas catego­
rias funciOnais. 

Portanto, não há nada que justifique itrria discrimi­
nação da categoria funcional de Sanitarista, em relação 
àquela acima citadas, quando se trata do prazo de carên­
cia do incentivo funcional, a não ser uma viSão distorci­
da do relevante papel social desses profissionais, envolvi­
dos em atividades voltadas para a saúde de amplas ca­
madas da população brasileira, indispensáveis à reorien­
tação que a Nova República pretende imprimir nessa 
área, atenta aos graves problemas sociais. 

O objetivo colimado pelo Projeto não ê, vê-se logo, 
aumentar remuneração de servidores, elevando despesas, 
mas, tão~somente, sanear uma injustiçar perpetrada con­
tra uma categoria funcional, com apoio no princípio da 
isonomia em rc::lação a _categorias anál~gas. O refle~~ na 
despesa pública serâ, sem dúvida, de pouca monta, sem 
peso significativo no orçamento da Previdência Social. 

Assim, a exemplo de muitas outras Proposições de ini­
ciativa parlamentar que, de uma forma ou de outra, 
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apresentam sutis reflexos no cômputo da receita f despesa 
públicas, e são aprovadas por esta Comissão, entedemos 
que a medida proposta é sadia c conveniente, devendo 
merecer acolhida, em vista das nobres intenções que a 
animam. 

Opinamos, portanto, favoravelmente à aprovação do 
Projetõ de lei n9 236, de 1985, na forma da Emenda Subs~ 
titutiva n9 1-CCJ e, "data Vênia", com as seguintes Su­
bemendas, que visam incorporar mais um aprimoramen­
to de técnica legislatiVa. 

SUBEMENDA N• 1-CF 
Ã EMENDA W 1-CCJ 

(Substitutivo) 

Acrescente-se o seguinte: 
"Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

públicação." 

SUBEMENDA W 2-CF 
Ã EMENDA N• 1-CCJ 

(Substitutivo) 

Acrescente-se o seguinte: 
- -.. Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio." 

Sala das Comissões, 29 de maio de 1986.- CarlosLyw 
ra, Presidente - Marcelo Miranda, Relator - Virgílio 
Távora - José Lins- Hélio Gueiros- Robertos Camw 
pos - Octávio Cardoso - Jorge Kalume- Martins Fi~ 
lho - Cid Sampaio. 

PAREÇERES N•S 462 E 463, DE 1986 

Sobre o Projeto de L~i do Senado n9 269, de 1985 
que "'prevê a destinação do produto liquido da afreca: 
dação de dois testes anuais da Loteria Esportiva Fe-­
deral para a implantação, conservação ou reforma 
dos campos de treinamento ou competição dos clubes 
dos estádios municipais ou estaduais". ' 

PARECER N• 462, DE 1986 
pa Comissão de Constituição e J ustlça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Projeto do Senador Jutahy Magalhães "prevê a desti­
nação do produto líquido da arrecadação de dois testes 
anuais da Loteria Esportiva Federal para a implantação, 
conservação ou reforma dos campos de treinamento ou 
competição dos clubes, estãdios municipais ou esta~ 

duais", um em cada semestre. 
Assim o ilustre represent:lnte da Bahia justifica sua 

proposição: 

"O futebol profissional no Brasil estã em crise. 
Os clubes, submetidos à escassez de rendas e enfren­
tando os altos custos de manutenção de suas equi­
pes, têm, de forma sistemátiCa, se descuidado da 
infra-estrutura de seus estádios. Particularmente na 
conservação dos gramados das praças de esporte, 
também as municipalidades e os governos dos Esta· 
dos há longo tempo nada investem, tornando-os 
deSgastados e perigosos para os atletas, absoluta~ 
mente impróprios para a prática do futebol. 

Tal circunstância seguramente tem contribuído 
para a queda do nível técnico do futebol atualmente 
exibido peloS times que disputam os campeonatos 
das superiores divisões de profissionais: 

Entristece-me ver que as equipes brasileiras, an­
tes tão fortes_ e aplaudidas, por praticarem um fute­
bol de alta qualidade e competítividade, igualam~se 
hoje aos times estrangeiros d.espossuidos dessas 
qualificações,_ que historicamente não chegam às 
grandes decisões, não empolgam a torcida e nem en­
cantam as platéias internacionais. 

A própria seleção nacional de pwfissionais, com 
o prestígio de um currículo onde avulta o diffcil cré­
dito de três campeonatos mundiais, conquistados 
além-fronteiras há mais de 15 anos, corre penosa­
mente pra defender um resultado de igualdade -
que ainda assim lhe garante a tímida classificação­
, frente à modesta equipe boliviana." 

O Projeto não aumenta despesa, apenas pretende alte­
rar a distribuição, em dois testes, da arrecadação da Lo­
teria Esportiva, anualmente. Não incide no vício de in-
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constitucionalidade. O mérito será melhor examinado 
pela douta Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 20 de- novembro de 1985. -
~osé Ignácio Ferreira, Presidente - Nelson Carneiro, 
Relator - Luiz Cavalcante- Hélio Gueiros - Octávio 
Cardoso - Lenoir Vargas- Jutahy Magalhães- Mar­
tins Filho - Nivaldo Machado. 

PARECER N• 463, DE !986 
Da Comissão de Finanças 

Relatnr: Senador Cid Sampaio 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do eminente Se-­

nador Jutahy Magalhães, com o objetivo de_destinar à 
implantação, conservação ou reforma dos campos de 
treinamento ou competição dos clubes e dos estâdios 
municipais ou estaduais, a renda líquida total de dois 
cOncursos anuais de prognósticos esportivos. 

Na justificativa, o ilustre proponente ressalta que "o 
futebol profissional no Brasil está em crise ... Acrescenta 

. que "os clubes, submetido_s à escassez de rendas e enfren­
tando os altos custos de manutenção de suas equipes 
têm, de forma sistemática, se descuidado da infra­
estrutura de seus estádios. Particularmente na conser­
vação dos gramados das praças de esporte, também as 
municipalidades e os governos dos_ Estados há longo 
tempo nada investem, tornando-os desgastãdos e perigo­
sos para os atletas, absolutamente impróprios para: a 
prática do futebol", 

Afirma, ainda, o nobre parlamentar que "tal circuns­
tância seguramente tem contribuído para a queda do 
nível técnico do futebol atualmente exibido pelos times 
que, disputam os campeonatos das superiores divisões de 
profissionaisu: 

Entende o autor que se deva contribuir de todas as for­
mas para a reversão desse quadro. Lembra, enfim, que a 
"Loteria utiliza os nomes dos times de futeb9LP_os prog­
nósticos de seus testes" e que "bem poderia destinar uma 
diminuta parcela de suas rendas para que os clubes, as 
entidades municipaiS e estaduais tenham os seus campos 
em condicões de uso satisfatório" 

COnclui, então, que a destinação proposta para aque­
les recursos se constituiria num "prímeiro impulso na 
grande tarefa, de aperfeiçoar o futeb.bt:aqlli praticado, 
para elevá-lo entre os melhores do mundo e devOlver à 
torcida brasileira o seu just_ificado orgulho e merecidas 
alegrias". 

Quanto à tramitação da proposta, cabe assinalar que 
já transitou pela ilustrada Comissão de Constituição e 
Justiça, que se manifestou pela inexistência de-qualqÚer 
vício de inconstitucionalidade. Cabe agora a esta Comis­
são de Finanças pronunciar-se sobre o mérito. 

A destinação atual do dinheiro arrecadado pela Lote--
ria Esportiva é a seguinte: . __ 

Prêmio ao apostador 31,5% 
Imposto de Renda 13,5% 
Ft~,ndo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal-

FAS . _ 11,2% 
Com1ssoes 17,3% 
a) revendedores 9,0% 
b) CEF 8,3% 
Ministérío da Previdência 4,5% 
Cota de Previdência 10,0% 
Ministério da Educação 6,8% 
Clubes e Federações - - 5,2%--
Além disso, existem legislações específicas qiie dCsti~ -

nam a renda líquida total de três concursos anuais, sen-
da_: -
-. ul!l para o custeio da realização do Campeonato 

Brasileiro de Fute\'ol (Decreto-lei n' 1.617/78); 
- um para a Cruz Vermelha Brasileira (Lei n' 

6.905/81); 
-um para o Comitê Olímpico Brasileiro (Decreto-lei 

"' 1.924/82). ~ 

Os valores de arrecadação total apurados, referentes 
aos concursos de prognósticos esportivos, atingiram, no 
exercício de 1985, a soma de 870 bilhões de cruzeiros, de­

_yendo chegar, em 1986, segundo dados divulgados pela 
direção de Loterias da Caixa Econômica Federal, a 1,43, 
bilhão de cruzados. 

Como se vê, a receita bruta ê bastante elevada, porém, 
o que fica para as uaplicações de caráter assistencial, 
educacional e aprimoramento físico" conforme prevê o 
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Decreto-lei que instituiu a Loteria ESportiva (n' 594/69), 
já não é tão expressivo. Deduzido o prêmio ao aposta­
dor, o imposto de renda e as comissões administrativas, 
restam somente 37,7%, que constituem a charriada renda' 
líquida. ' 

Parcelas dessa renda líquida são canalizadas para pro­
gramas básicos de cunho social, via Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social, para programas de educação 
física e atividades esportivas, não menos importantes, 
para ajudar no custeio e na melhoria de nossa previdên~ 
cia social, enfim, programas da máxima relevância e 
prioridade, dadas as nossas condições de país de escarsos 
recursos, com grande parte da população carente, so­
frendo privações ein suas necessidades mais elementares. 

Os clubes e federações já recebem uma fatia desses re­
cursos, semanalmente; ademais, a renda líquida-de um 
sorteio anual é destinada ao Campeonato Brasileiro de 
Fúiebol. Com base na previSão mencionada para 1986, 
essas parcelas perfazem algo em torno de SõA bilhões de 
cruzados. 

Além desses recursos dirigidos diretamente ao futebol 
.. - aliás, muito justamente, visto que a Loteria se apro­
pria dos nomes dos times nos prognósticos de seus testes 
-, os clubes e estádios recebem os recursos provenientes 
dos ingressos, cobrados na grande maioria dos espetácu­
los futebolísticos, e pagos, não sem sacrifício, pelos tor­
cedores, que têm aí uma das poucas opções de lazer. 

Assim, embora reconheçamos que é extremamente 
nobre a destinação de recursos aventada por esta pro­
posta de diploma legal, parece-nos não ser recomendável 
que ela se dê em prejuízo de outras destinações ainda 
mais prementes, dada a escassez de recursos com que se 
debate o governo e a penúria de grandes contingentes de 
indivíduos marginalizados em sua própria pátria. 

Portanto, vemo-nos na contingência de ter que opinar 
contrariamente à aprovação do Projeto de Lei do Sena­
do n'il 269, de 1985. 

Sala das Comissões, 29 de maio de 1986.- Carlos Ly­
ra, Presidente- Cid Sampaio, Relator- Virgílio Távo­
ra - José Lins - Hélio Gueiros - Roberto Campos -
OctáviO Cardoso - Jorge Kalume - Martins Filho. 

PARECERES 
N•s 464, 465, 466 e 467, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado o~' 191, de 1982, 
que "inclui entre os crimes contra a economia popular 
a evasão de divisas". 

PARECER N• 464, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Fragelli 

Cf Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Itamar Fqmco, inclui entre os--ciúneS contra a economia 
popular a evasão de divisas. 

2. Nã. Justificação, após estigmatizar expedientes uti­
lizados para a manipulação especulativa de divisas con­
clui o Autor: .. a gravidade da situação vivida pel~ País 
está a impor medidas drásticas a fim de evitar a manu­
tenção de um fluxo de divisas à margem do controle esta­
tal. Acreditamos que a tipificação penal de tais condutas 
é a melhor maneira não só de desestimulá-las como de 
coibi-las porquanto ensejará uma permanente ação in­
ve_stigatória e repressiva por parte da União''. 

3. O Projeto acrescenta três itens ao art. 3' da Lei n' 
1.521/~l, que d~~ne os crimes contra a economia popu­
lar. O 1tem XI ttp1fica como crime .. majorar ou diminuir 
o preço efetivo de mercadoria, bem ou serviço transacio­
nado com o estrangeiro coin o fim de obter disponibili­
dade de moeda estrangeira", o item XII, "comprar, ven­
der, trocar, doar, adquirir, negociar ou manter moeda 
estrangeira ~em observância das prescrições legais esta­
b~lecidas pelas autoridades competentes"; o item XIII, 
"tmportar e exportar metais ou pedras preciosas sem a 
devida autorização das autoridades competentes". 

4. Compete à União legislar sobre .. política de crédi~ 
to; câmbio, comércio exterior e interestadual; transferi:n~ 
cia de valores para fora do País" (art. 8'1, item XVII, 
"B"), cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre to­
d~ _as matérias de competência da União (Art_. 43). Ine­
xistmdo, no caso, prívatividade de iniciativa de outro 
Poder (arts. 57, 65, 81, 115, 11), aplica-se o princípio ge-­
ral da competência concorrente. No mais, o Projeto é 

Quarta-feira 11 18\3 

isento de qualquer infringência a normas ou princípiOs 
constitucionais, compatibilizando-se com a sistemãtica 
jurídica vigente. 

Nenhum'reparo a fazer quanto à técnica legislativa e à 
reglmenta1idade. 

No mérito, a Proposição nos parece oportuna, à ex­
ceção _dQque se contém no item XII que se acrescenta ao 
art. 3' da Lei n11 1.52l/5l.De fato, são inúmeras as pes­
soas que adquirem licitamente, e asSim mantêm em seu 
poder moeda estrangeira. Nacionais e estrangeiros que 
trabalham para empresas do exterior recebem em dóla­
res: Igualmente recebem em dólares todos os funcio­
nários brasileiros em serviço no exterior, bem como os 
empregadoS de empresas Cstatais, em idêntica situação. 
Declará-los réus de crime por usura seria classificar 
como criminosas atividades lícitas remuneradas em moe­
da estrangeira. Por essa razão, apresentamos, no final, 
Emenda supressiva de tal dispositivo. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto, por constitucional, jurídico, regimental, de boa téc­
nica legislativa e, no mérito, oportuno conveniente, com 
a seguinte Emenda: 

Emenda n' 1-CCJ 

Suprimam-se, no art. l'í' os itens XII e XIII acrescenta­
dos ao art. 3' da Lei n'í' 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1984. -
Heh'ídio Nunes, Presidente - José Fragelli, Relator -
Hélio Gueiros - Passos Pôrto - Morvan Acayaba -
Moacyr Duarte - Odacir Soares - Guilherme Palmeira. 

PARECER N• 465, DE !986 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O Projeto de Lei, ora apreciado, tem por finalidade ti­
pificar o sub ou superfaturamento nas transações inter­
nacionais, bem como a compra, venda, troca, doação 
aquisição e mesmo manutenção de moeda estrangeira: 
sem observância das prescrições legais e, ainda, a impor­
tação e exportação de metais_ e pedras preciosas, sem a 
~utorizaçã_o das q.utoddades competentes. ' 

A competéncia da ComissãO de ReiaçÕ-es Exteriores · 
desta Casa é, nos termos do art. 111 do Regimento Inter­
no, definida nos termos que segue; 

"Art. 111. Â Comissão de Relações Exteriores, 
compete: 

I - emitir parecer sobre: 
a) as proposições referentes aos atos e relações 

internacionais, ao Ministério das RelaçÕC'S Exterio­
res, e a nacionalidade, cidadania, naturalização, en­
trada, extradição e expulsão de estrangeiros, emi­
gração e imigração e turismo; 

b) a indicação de nomes para chefes de missões 
diplomáticas de caráter permanente junto a Gover~ 
nos estrangeiros ou a organizações internacionais de 
que o Brasil faça parte; 

c) os requerimentos de votos de aplauso ou se­
melhante, quando se refiram a acontecimentos ou 
atos públicos internacionais; 

d) os requerimentos de que trata o art. 44, §}'i', a 
e b, 3; 

e) as questões de fronteiras e limites da Repúbli-
ca; 

f) os assuntos referentes à Organização das 
Nações Unidas e a entidades internacionais econô­
micas e financeiras; 

g) a autorização para o Presidente ou Vice­
Presidente da República se ausentarem do território 
nacional; 

11- integrar, por um de seus membros, as Co­
missões enviadas pelo Senado, ao exterior, em as­
suntos pertinentes à política externa do País." 

O Projeto de Lei de autoria do nobre Senador Itamar 
Fr?JlCO visa a alterar expressamente a Lei n'il 1.521, de 26 
de dezembro de 1951, que, por sua vez. alterou dispositi­
vos da legislação vigente sobre crimes contra a economia 
popular. 

A ementa do Projeto de Le1 é mais explícita ainda· 
"Inclui entre os crimes contra a eçonomia popular a eva: 
são de divisas'', 



1814 Quarta-feira i 1 

Logo, não sendo possível adequar-se a matéria do 
Projeto de Lei às matérias definidas no art~- 111 supraci­
tado, é manifesto a incompetência desta ComisSão Téc­
nica para deliberar sobre o assunto, nos termos do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1985. - s8idanha 
Derzi, Presidente em exercício -Aloysio Chaves Rela­
tor - Amaral Peixoto - Milton Cabral - Carl;s Lyra 
- Moacyr Duarte - Jutahy Magalhães - Lourival Bap­
tista. 

PARECER N• 466, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Virgílio Távora 

O Projeto de Lei n' 191, de 1982, em exame, de autoria 
do nobre Senador Itamar Franco, pretende incluir entre 
os crimes contra a economia popular, definidos na Lei ri9 
1.521, de 26 Oe dezembro de 1951, como acréscimo ao 
respectivo art. 3~>, os seguintes incisos: 

XI- majorar ou diminuir o preço efetivo de 
mercadoria, bem ou serviço transacionado com o 
estrangeiro com o fim de obter disponibilidade de 
moeda estrangeira; 

XII~ comprar, vender, trocar, doar, adquirir, 
negociar ou manter moeda estrangeira sem obser~ 
vância das prescrições legais estabelecidas pelas au­
toridades monetárias; 

XIII- importar ou exportar metais ou pedras 
preciosas sem a devida autorização das autoridades 
competentes." 

O eminente representante de Minas Gerais, enfatiza ã 
necessidade de que seja suprida a lacuna existente na le­
gislação quanto a uma "adequada tutela estatal" que 
resguarde convenientemente as atividades do comércio 
exterior, destacando-se, ainda, em sua Justificação o se­
guinte excerto: 

"O Brasil, a exemplo do que ocorre em inúmeros 
países do Terceiro Mundo, tem um crônico .. dêfi~ 
cit" em transações correntes com o exterior, o qual é 
sistematicamente coberto por empréstimos tomados 
junto a instituições financeiras internacionais.( ... ) A 
gravidade da situação vivida pelo País está a impor 
medidas drãsticas, a fim de se evitar a manutenção 
de um fluxo de divisas à margem do controle estatal. 
Acreditamos que a tipificação penal de tais condu­
tas- conclui S. Ex•- é a melhor maneira, não só de 
desestimulá-las, como também de coibi-las, por~ 
quanto ensejará uma permanente ação investiga­
tória e repressiva por parte da União." 

Do ponto de vista financeiro, poderíamos desde logo 
emitir Parecer conclusivo sobre o assunto, eis que ele não 
se enquadra em nenhuma das restrições constitucionais 
atinentes à competência "legislativa ou ao poder de inicia~ 
tiva. Trata~se, na verdade, de matéria sobre--a qJJ-al pode 
o Congresso Nacionãl, em princípio, legislar livremente. 

Todavia, esta Proposição se refere a um setor muito 
especial da economia nacional, tão especial que o Poder 
Público, a despeito de contar de hã muito com os presti­
mosos serviços da CACEX, houve por bem editar a Lei 
n~> 5.025, de 10 Qejunho de 1966, criando o Conselho Na~ 
cional do Comércio Exterior, coro a iacumbência tre, en­
tre outras atribuições: 

- traçar as diretrizes da política do comércio exterior; 
-adotar medidas de controle das operações do co~ 

mércio eXterior, quando necessárias ao interesse nacio­
nal; 

- recomendar medidas tendentes a am_parar pro­
duções exportáveis, consid-erando a situação esp-eclfica 
dos diversos setores da exportação, ... 

-sugerir medidas cambiais, monetáriaS e fiScais;-que 
se recomendam sob o ponto de vista do intercâmbio com 
'1 exterior. 

Desse modo, antes de nos pronunciarmos sobre a ma­
téria, julgamos de bom alvitre devam ser solicitadas ao 
Poder Executivo informações que nos permitam conhe~ 
cer, com mais profundidade, as repercussões que a medi­
da acarretará no contexto do com6rcio exterior brasilei~ 
co. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção li) 

Opin'áinos, pois, por audiência ao Poder Executivo, 
como providência preliininar ao nosso parecer definiti­
vo. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1986. - Lomaitto 
Júnior, Presidente- Virgílio Távora, Relator- Rober~ 
to Campos- Cid Sampaio- Jorge Kalume- Jutahy 
Magalhães - Alcides Saldanha - Alexaltdre Costa -
Martins Filho. 

PARECER N• 467, DE 1986 
Da Comissão de Finanç-as 

Rela_tor_: Senador Virgflio Távor_a 
De autõria do eminellte Sen-ador ltamar Fra-nCo, o 

anexo do Projeto de Lei do Senado n'119l, de 1982, obje­
tiva incluir entre os crimes contra a economia poJ?T.ilar a 
evasão de divisas. 

Nesse sentido, pretende-se_alterar a Lei de Pro'teção da 
Economia Popular, de n~' 1.521, de 26 de dezembro de 
1951, acrescentando~se ao respectivo art. 39 os-seguirites 
incisos: · 

........ ·······.···········----~~-······ .. 
XI - majorar ou diminuir o preçO efetivo de 

mercadoria, bem ou serviço transacionado com o 
estrangeiro, com o fim de obter disporii&ilid.il.de da 
moeda estrangeira; 

Xll- comprar, vender, trocar, doar, adquirir, 
negociar ou manter moeda estrangeira sem obser­
vância das prescrições legais estabelecióas pelas au~ 
toridades monetãrias; 

XIII - importar ou exportar metais ou pedras 
preciosas sem a devida autorização das autoridades 
competentes.'' 

Ao justificar os motivos que o levaram a formular a 
proposição em apreço, o eminente Senador enfatizou 
que: 

"O Brasil, a exemplo do que ocorre em inúmeros 
outros países do terceiro mundo, tem um crônico 
déficít em transações correntes com o exterior, o 
qual é sistematicamente coberto por empréstimos 
tomados junto a instituições financeiras internacio­
nais. ( ... ) A gravidade da situação vivida pelo País 
está a impor medidas drásticas, a firit de se evitar a 
manutenção de um fluxo de divisas à margem do 
controle estatal. Acreditamos que a tipificação pe­
nal de tais condutas é a melhor maneira não só de 
desestimulá-Ias, corno também de coibi-las, por­
quanto ensejará uma permanente ação investiga­
tória e repressiva por parte da União." 

Em reunião de 15 de agosto do ano passado, desta Co­
missãO, assinalamos que, "do ponto de vista financeiro, 
poderíamos desde logo emitir parecer conclusivo sobre o 
assunto, eis que ele não se enquadra em nenhuma das 
restrições constitucionais atinentes à competência legis~ 
la_tiva ou ao poder de iniciativa. Trata~se, na verdade, de 

_-matéiia sobre à--qU"ã! o CongressO- NacTOnãCPOde,-em 
prindpiO; legislar livremente". 

Por tratar~se, porém, de matéria que diz com o comér­
cio exterior, julgamos por bem, e a douta Comissão de 
Finanças nos acompanhou, encarecer a audiência doPo­
der Executivo, a fim de que pudéssemos conhecer, com 
mais profundidade, as repercussões que a efetivação da 
medida viesse a acarretar no contexto do comércio exte­
rior do País. 

Capeado pelo Aviso n9 702- SUPAR, do Gabinete 
Civil da Presidência da República, encontra-se cópia do 
Telex n9 9.153, do Sr. Ministro da Indústria e do Comér­
cio, vazados nos seguintes ternios: 

"Preliminarmente, cabe~me informar a V. Ex• 
que o Ministério da Indústria e do Comércio, jul~ 
gando demasiadamente brandas as penalidades pre~ 
vistas nos instrumentos legais especifiCadas parare: 
feridas práticas, a:Itãrtieitte prejudiciais à atividade 
econômica e geradoras de distorções e evasão de 
rerlda da Un1ão, entende ser necessária uma refor­
mulaçào na legislação vigente, seja mediante'alte­
raçào dos próprios instrumentos existente~, tornan­
do mais rigorosas as penalidades neles previstas, o 
que entendemos preferível, seja através aprovação 
do projeto apresentado pelo ilustre Senador Itamar 
Franco." 

Junho de 19~ 

A douta Comissão de Constituição e Justiça 
manifestou-se pela aprovação do projeto, com emenda,' 
aduzindo: 

"Nenhum reparo a fazer quanto à técnica legisla~ 
tiva e à regimentalidade. 

No mérito, a proposição parece-nos op'ortuna, à 
exceção do que se contém no item XII que se acres~ 
centa ao art. 39 da Lei n~>1.521j51. De fato, são inú~ 
meras as pessoas que adquirem licitamente e, assim, 
mantêm em seu poder moeda estrangeira. Nacionais . 
e estrangeiros que trabalham para empresas do exte* 
rior recebem em dólares. Igualmente recebem em 
dólares todos os funcionãrios brasileiros em serviço 
no exterior, bem como os empregados de empresas 
estatais, em idêntica situaÇão. Declarâ~los réus de 
crime por usura seria classificar como criminos<~rS 
atividades lícitas remuneradas em moeda estrangei­
ra. Por essa razão, apresentamos, no final, emenda 
Supr~iva de ta! ,dispositivo. •: 

Eis1 a seguir, o texto da emenda supracitada: 

.. Emenda n9 l~CCJ 
SuPriinam-se, no art. 1~', os itens XII e XIII, 

acres_centados ao art. 39 da Lei n~' 1.521, de 26 de de­
zembrO de 1951." 

Data maxima venia, a argumentação expendida nãd' 
justifica a suPressão do inciso XII, nem convenCe a nin~ 
guêtn quanto à necessidade de que assim se proceda. Ao 
contrário, essa justificação serve mesmo para se adotar o 
texto original: porquanto a regra normativa que PretC:rt:­
de inscrever no contexto jurídico nacional prevê a tlpifi~ 
cação ··penal quando o ato de_ intermediação ou· de re­
tenção seja praticado sem observâncía das prescríções le~ 
gais. 

Logo. com a observância de tais prescrições, nad~ hã 
de ilícito. ·· 

Ademais, nenhuma referência ou justificação se faz a 
prop-ô-Sito-da pretendida supressão do inciso XIII, a que 
alude, também, a Emenda n~> 1-CCJ. 
E-m face dessas considerações, e c()m as escusas de pra­

Xe, votamos pela aprovação do Projeto de Lel do Senado 
n9 191, de 1982, e pela rejeição ·da Emenda n<1 I ~CCJ. 

Sala das Comissões, 29 de maio de 1986. - Carlos Ly~ 
ra, Presidente- Virgílio Távora, Relator -José Lins­
Hélio Gueiros - Roberto Campos - Oct~vio Cardoso -
.Jorge Kalume - Martins Filho - Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. lt­
Secretãrio. 

Ê lido o seguinte 

Brasilia, 9 de junho de 1986. 
OFIÇIO N• 22 
LIDERANÇA DO PDT 
Excelentíssimo SenhOr 
Senador José Fragelli 
D.D. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 64, § 29 do Regimento Interno, te­

nho a honra de comunicar a Vossa Excelência que indico 
para a função de Vice-Líderes do Partido Democrãtico 
Trabalhista - PDT, os Senhores Senadores Raimundo 
Parente e Mário Maia. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, - Jaison Barreto, Líder do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O oficio lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 
do Regimento Interno, por ter recebido parecer con­
tr~rio, quanto ao mérito, da comissão a que foi distribuí~ 
do~ determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 90, de 1982, de autoria do Senador Itamar Fran~ 
co, que dã nova redação ao art. 601 do Código de Pro­
cesso Civil. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n9s 167 a 169, de 1986 (n~>s 219 a 
221/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, itero VI, da Consti-
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tuição, e de acordo com o art. 2"' da Resolução n"' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre­
feituras Municipais de Vitória (ES), Cabeceiras (GD) e 
Ribeirão Preto (SP) possam contratar operações de cré­
dito, para os tins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 
20, de 1984; e 

-Projeto de Lei do Senado n9s 261, de 1981 e 151, de 
1985. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 

Lá pelos anos 30 e 40, ''mentifa carioca" era uma ex­
pressão muito em voga no Rio de Janeiro. Ela,ª "menti­
ra carioca", desmascarava tudo aquilo que o oficiaHsmo 
tentava impingir como verdade, sem o íespaldo dos fa­
tos. 

Hoje, não somente no Rio de Janeiro, maS no Brasil 
inteiro, temos uma nova mentira, uma "mentira nacio­
nal", que'é a proibição do jogo do bicho. 

Com efeito, simplesmente cínica a Contestação de que 
o jogo do bicho é praticado de Norte a Sul do País. 

Aqui mesmo, no Congresso Nacional, o funcionário, 
o Deputado e o Senador podem fazer sua fezinha diária 
na própria sala de trabalho ou gabinete, o que, muito 
provavelmente, deve ocorrer em muitas outras repar­
tições brasilienses~ E quem pode garantir que o jogo do 
bicho não chega mesmo a desvãos do Palácio do Planal­
to? 

O Sr. Martins Filho - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois nãO~ no-bre Se­
nador. 

O Sr. Martins Filho- Com a permissão de V. Ex•, eu 
gostaria de interrompê-lo, logo no início, quando v: Ex• 
se refere ao Palácio do Planalto~ Eu me recordo que, 
quando cheguei a esta Casa, nos idos de 80, com este 
meu jeito de sertanejo, meio desengonçado... -

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Um sertanejo m_uito 
sofisticado ... 

O Sr. Martins Filho - ... solicitei uma audiência, se 
não me engano, ao General Golbery do Couto c Silva, 
então Chefe da Casa Civil. Percorrendo ali, aqueles cor­
redores, buscando a porta do Gabinete do Ministro, fui 
abordado por um cidadão que me perguntou se eu não 
gostaria de fàzer uma fezinha do jogo do bicho. Talvez 
seja o úníco brasileiro que nunca tenha feito a sua ~ezi­
nb.a nestas tais de Loto, Loteria Esportiva, porque, de fa­
to, nunca joguei, nunca jogo, por isso, fiquei surpreso: 
vindo lá do sertão do Rio Grande do Norte, chegar aqut 
no Palácio do Planalto e ser interpelado por um elemen­
to, induzindo-me a cometer uma contravenção~ Veja 
bem, nobre S_enador, é oportuno o pronunciaffieilto que 
V. Ex• faz. Considero .o jogo- do bicho um instrumento 
corruptor de todas as polícias estaduais. Chega-se no 
Rio de Janeiro, e o próprio -ínfeliz do cambista, aquele 
que estâ buscando o jogo, vai preso. Entretanto, o ban­
queiro não vai, e na hora em que o cambista é preso ele 
passa a ser um revoltado, põe o seu trabuco e passa a ?-S· 
saltar também e a ser um delinqüente, como o banquetro 
do jogo do bicho. Portanto, das duas uma; ou o Governo 
acaba com o jogo do bicho ou de_ve legalizá-lo. Ele não 
está legalizado, mas ê comum, aqui dentro do Congresso 
Nacional no Palácio do Planalto, porque eu fui aborda­
do e pos;o dizer com absoluta certeza, nos palácios dos 
governos estaduais, dentro dos comandos das polfcias 
militares e civis, o jOgo do bicho é um instrumento maior 
de corrupção neste País. O Governo, ou legaliza ou mo­
raliza, proibindo-Q_d_e_ uma vez por todas. O que nós não 
podemos é ficar com esta farsa do jogo do bicho ser proi­
bido e você encontrá-lo em todas as repartições públicas 
deste País. Desculpe-me nobre Senador Luiz Cavalcarite 
ter interrompido V. Ex• no inicio do seu pronunciamen-
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to, que acredito seja bastante esclarecedor pa~a_e:~t_a Casa 
e para o País. 
-· 08R. LUiz CAVALCANTE Não há o que deSCut~ 
par, eminente Senador Martins Filho. Há, sim, agradeci­
mentos a dar~lhe, efusivos agradecimentos, porque eu 
não poderia receber aparte mais eloqüente do que o que 
V. Ex' me propiciou nest~ oportunidade. O fato qUe V. 
Ex' revela, de que foi abordado por bicheiros no próprio 
Palácio do Planalto, deu-se quando no altar-mor do Pa­
lácio do Planalto estava um eminente General das 
Forças Armadas. Avalie hoje, que lá está um civil, como 
V. Ex• e tantos outros daqui. 

Muitíssimo obrigado. 
E prossigo. 
No Nordeste, que conheço mais de perto, o bicho, em 

múltiplas extrações diárias, é vendido abertamente tanto 
nas cidades e vilarejos do interior, como naS- próprias ca­
pitais. 

Em toda parte, os banqueiros do bicho são pessoas co­
nhecidíssimas, bem posicionadas na sociedade, muilos 
deles generosos patronos de obras de benemerC::q._cia, de 
festas carnavalescas e até mesmo figuras de proa-de even­
tos com laivo de sabor patriótico, como é bem _o caso 
desta notícia estampada na Folha de S. Paulo, do último 
dia 6, sob o título "Bicheiros prometem prêmio em 
dólar", que passo a ler: 

Um grupo de importantes bicheiros cariocas, 
reunido em Guadalajara, está estudando a col!ces­
são de um prémio especial para os jogadores da se­
leção, Haverá prêmios para a classificação e pela 
conquista da Copa. "Ainda não sabemos de quanto 
será o prêmio, mas podemos garantir que será subs­
tancial", diz Aniz Abrahão David, ''Anísio", patro­
no da Escola de Samba Beija-Flor, de Nilópolis­
RJ. 

O montante do prêmio estâ sendo estudado- por 
dois dos bicheiros mais ligados ao futebol: Castor 
de Andrade, patrono do Bangu, e Luizinho Orum­
mond, ligado ao Botafogo carioca. "b idéia doCas­
tor", diz David. 

Comenta-se que cada jogador receberia dez mil 
dólares pela classificação nesta primeira fase. 2 um 
prêmio considerável: a Confederação Brasileira de 
futebol (CBF) dará a cada um vinte mil dólares 
pela classificação em primeiro lugar e cinco mil pelo 
segundo. No total, portanto, os jogadores receberão 
entre quinze e trinta mil dólares cada um, conforme 
o lugar, pela classificação (entre Cz$ 207 64[~-míl). 
Pela conquista da Copa, os bicheiros ainda não se 

_manifestaram: é coisa para depois. 
Perguntado se o objetívO dO prêinio seria a con­

quista da simpatia da população, David respondeu: 
"Não, de maneira nenhuma. b um incentivo nor­
mal. Mesmo porque mais simpatia que os bicheiros 
já têm, entre a população, não é possívelu, 

Por aí se vê o t<:Lffianbo da mentira da proibição do 
jogo do bicho, tanto mais que o maior banqueiro de jogo 
é o próprio Governo, que abocanha, a cada semana, um 
"barato" de pelo menos 60 milhões de cruzados, com a 
Loteria Federal, a Loteria Esportiva e a Loto. 

Mas uma coisa é ser banqueiro do jogo-do-bicho e ou­
tra coisa ê ser bicheiro~ Este- coitadol -vive na mar­
ginalidade, "levando as sobras" da polícia, sempre que 
esta com ele implica, muitas vezes por motivos pouco 
confessáveis ... 

·Legalizado o jogo, um verdadeiro exército de bichei­
ros engajar-se-ia na Previdência Social, paSsando a gozar 
de segurança na doença e na velhice. 

Pela qualidade do seu Governo, o Presidente Sarney 
vem recebendo os aplausos quase que da Nação inteira. 
Na própria expressão do Presidente, é um Governo 
"com transparência", ou seja, é um Governo da verdade. 

Um Governo assim, que se propõe pautar sempre a li­
nha reta da verdade, não pode conviver com a mentira 
nacional da proibição do jogo do bicho. Urge legalizar a 
loteria do avestruz, da borboleta, do macaco, do pavão, 
da vaca e outros bichos! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Co:i:tcedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

Quarta-feira 11 1815 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Emenda Constitucional n9 26, de 27 de novembro 
último, permaneCerá na história política deste País, pela 
convocação da Assembléia Nacional Constituinte, a ser 
eleita daqui a cinco meses, e pela anistia que concedeu a 
inúmeros cidadãos brasileiros. 

Ela foi, por isso mesmo, recebida num clima efusivo. 
Todavia, Vejo, agora, com apreensão, que a vontade 

soberana do Congresso ali expressada não vem sendo 
obedecida na prática, 

_Tenho sido~ a exemplo, por certo, de muitos outros 
políticos; procurado por militares anistiados, através de 
comissões. e venho rece_bendo de diferentes centros me­
moriafs explicatiVOs. 

A Emenda Constitucional n"' 26 dispôs, no seu art. 49, 
o seguinte: 

"f: concedida anistia a todos os servidores públi­
cos civis da AdministraçãO direta e indireta e mili­
tarei punidos por atos de exceção, institucionais ou 
complementares." 

.E o § 3"' desse art. 4'>' preceitua: 

"Aos servidores civis e militares serão concedidas 
as promoções, na aposentadoria ou na reserva, ao 
cargo, posto ou graduação a que teriam direito se 
estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos 
de permanência em atividade, previstos nas leis e re­
_gulamentos vigentes," -

O texto que acabo de ler é, sem dúvida, bastante límpi­
do, inteiramente claro. 

Os militares serão promovidos ao posto a que teriam 
direito se estivessem no serviço ativo. 

No entanto, há poucos dias, o Diário Oficial de 12 de 
maio noticiava a promoção de nove primeiros-sargentos 
anistiados ao posto de subtenente, quando, pela dispo­
sição constitucional, deveriam ter asc_endido ao posto de 
Capitão do Quadro Auxiliar de Oficiais. Quer dizer: 
cumpriu-se a lei parcialmente, mas a lei existe para ser 
cumprida integralmente. Obedecê-la em parte é o mesmo 
que desobedecê-la em parte, No fundo, isso é desatendê­
la. 

Ê de se notar que esses foram os primeiros casos. Vi­
rão muitos outros, igUais. Repetir-se-á, então, o procedi­
mento que não se compadece com a norma constitucio­
nal. Dai, o meu alerta. 

Os sargentos.anistiados tivera:m os seus direitos resta­
belecidos. Qua»to aos deveres, é lógico que ficaram isen­
tos de seu cwnprimento. Só poderiam cumpri-los no dia­
a-dia da _caserna. Se estavam fora das fileiras, não há fa­
lar em deveres. Tanto isto é exato, que o texto constitu­
cional dispôs que eles, assim como os oficiais e os civis, 
seriam promovidos na inatividade. 

Vjv_~mos novos tempos de desarmamento de espíritos. 
O Pãfs está a _convocar todos os cidadãos para a escolha 
dos representantes que irão moldar uma Constituição 
que reflita as aspirações gerais. 

No tema que estou enfocando, o caminho a ser segui­
do só pode ser o da Jci_ E este caminho, no caso, é a pro­
moção dõs sargentos anistiados ao posto de Capitão do 
QAO, Quadro Auxiliar de Oficiais, na reserva, assegura­
dos aos mesmos os proventos da inatividade. 

Muito melhor que assim se resolva do que a solução 
ser procurada nos pleitos judiciais, demorados e desgas­
tantes para as partes, onerando o Estado. No passado, 
nós tivemos anistias malcumpridas, mal executadas, re­
sultando em pesados gravames para a União. 

Sr. Presidente, este o apelo que, sinceramente, formulo 
do alto da tribuna do Senado da República. 

E quero aproveitar, também, para analisar o caso dos 
praças de prê que atê hoje não conseguiram anistia. A 
anistia há de ser para todos, para que não fiquem ressen­
timentos para o futuro político deste País. 

Era. este, Sr. Presidente, o pronunciamento que eu 
queria deixar nos Anais desta Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Desejo fazer 
uma comunicação à Casa. Tendo recebido, ontem, mi­
lhares de apelos de brasileiros, principalmente crianças, 
no que diz respeito ao caso jâ tão conhecido de preser­
vação das baleias nos mares do Nordeste, tomo a liber­
dade de ler o que foi-recebido, vez que esse material todo 
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se encontra à disposição dos Srs. Senadores. Mais tarde 
será recolhido ao Arquivo, porque é uma documentação: 

Ilmo. Sr. Senador 
José Fragelli 
Presiderite o Senado 

BRASILIA 

São Paulo, 8 de junho de 1986. 

Exmo. Sr. Senador: 
O Senhor estã recebendo, em forma de papel, o 

desejo de 61.221 brasileiros. Em sua maioria, 
crianças. 

Este desejo é muito simples e objetivo: o de que 
nenhuma baleia a mais seja morta nas costas brasi­
leiras. E esta decisão está, hoje, nas mãos da mais 
alta instituição legislativa brasileira, o Senado ·da 
República, que o Senhor preside. 

Essa multidão de crianças e adultos manifesta, 
através de cartas, abaixo-assinados, desenhos, a 
vontade que seja votado, imediatamente e sem 
emendas, o projeto de lei 124/85, que proíbe o mo­
testamento de cetáceos nas águas territoriais brasi­
leiras. 

Os intereSses em jog·o Sãó -muito clai'_õ_s:ae um la­
do, uma larga parcela da população brasileira. De 
outro, o lucro da multinacional·japOõ.eSã Nippon 
Reizo KK e sua testa-de-ferro paraibana CO­
PESBRA. Nós todos sabemos também que o fim da 
caça à balela só vai beneficiar os poucos trabalhado­
res que hoje sobrevivem- e muito mal- dessa ati­
vidade. 

E não custa lembrar também, Sr. Senador, que o 
Brasil é um dos últimos países da Terra qüe ainda 
permitem a caça às baleias, ao lado do Japão, URSS 
e Noruega. Isto é motivo de profunda vergonha 
para nós, brasileiros. 

Transfiro agora para seu poder um total de 
61.221 assinaturas a favor da aprovação dO Projeto 
t'24/85. A organização ecológica CEACON~-de São 
Paulo, me encarregou de lhe entregar as 35.315 assi­
naturas coletadas por eles, para que essa entrega 
fosse registrada pelo jornal O Estado de S. Pilulo. O 
mesmo aconteceu com as 1.334 assinaturas coleta­
das pela União em Defesa das Baleias, também de 
São Paulo. 

As restantes 24.572 assinaturas foram enviadas 
por leitores do Caderno 2, que é parte integrante· do 
Estado. Essas assinaturas chegaram de 123 cidades 
distribuídas por 12 Estados e um Território, conforme 
o senhor poderá conferir em tabela anexa. _ 

N6s sabemos que o Senhor é um amigo sincero dos 
animais, Senador Fragelli, e um defensor do nosso 
meio-ambiente. 

Nós temos a certeza de que o Senhor fará tudo 
para que o Senado vote, sem emendas, e antes do re­
cesso de meio de ano, o Projeto n~> 124/85. 

Que nenhuma baleia seja morta -nunca mais em 
mares brasileiros! 

Sem mais, e contando com sua compreensão, 
agradecemos. - Dagomir Marquezi, Titular da co~ 
!una "Recado Ecológico .. - Caderno 2- O Esta~ 
do de S. Paulo. 

LISTA DAS CIDADES QUE ENVIARAM CARTAS 
AO ESTADO DE S. PAULO EM APOIO AO PROJE­
TO DE LEI N• 124/85 (FIM DA CAÇA ÀS BALEIAS 
-TOTAL E DEFINITIVO): 

São Paulo 
90 cidades: 
Águas da Prata 
Araraquara 
Cosmópolis 
Botucatú 
Franca 
Cotia 
Campo Limpo 
Conchas 
Caçapava 
Baurú 
Avaré 
América Brasiliense 
Americana 
Embú 
Apiaí 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Cachoeirinha 
Campinas 
Espírito Santo do Pinhal 
Araras 
Cunha 
Adamantina 
Amparo 
Atibaia 
Bebedouro 
Barra Bonita 
Cerquilho 
Chavantes 
Itajobi 
ltú 
Jacareí 
Limeira 
Guarulhos 
Itaquaquecetuba 
Lins 
Jundiaí 
Guarujá 
Itapira 
Ináaiatuba 
Garça 
Jaú 
José Bonifácio 
Guararapes 
São Miguel Paulista 
São Joaquim da Barra 
São Paulo 
São Bernardo do Campo 
Mineiros do Tietê 
Osasco 
São Carlos 
Ribeirão Preto 
Santos 
Pedregulho 
Terta Roxa 
Salesópolis 
Piracicaba 
São Simão 
Salto 
Piedade 

Promissão 
-V alinhos 
Mirassol 
Taubaté 
Sertãozinho 
Tatuí 
Montemor 
Tietê 
São José do Rio Pardo 
Pindamonhangaba 
São Roque 
São Vicente 
Santo André 
São José do Rio Preto 
Porto Ferreira 
Rio Claro 
Pilar do Sul 
Tremembé 
Suma ré 
Potirendaba 
Pompéia 
Sorocaba 
Ourinhos 
Mogi das Cruzes 
Poá 
São José dos Campós 
Piraju 
Taboão da Serra 
São Bento do Sapucar 
Vinhedo 
Presidente Venceslau 
Praia Grande 
Rio Grande do Sul 
10 cidades: 
Porto Alegre 
Bela Vista 
Nova Petrópolis 
Charqueadas 
Ibaiti 
Estrela 

Novo Hamburgo 
São Sebastião do Caí 
Montenegro 
Canela 
Minas Gerais 
7 cidades: 
Machado 
Sã~ 'Gonçalo do Sapucaf 
Juiz de Fora 
Pouso Alegre 
Paraisópolis 
Extrema 
São Gotardo 
Paraná 
6 cidades: 
Cornélio Procópio 
Maringá 
Cidade Gaúcha 
Curitiba 
Palmeira 
lbaiti 
Santa Catarina 
Gaspar 
Pernambuco 
Jaboatão 
Distrito Federal 
Brasília 
Mato Grosso 
Cuiabá 
Mato Grosso do Sul 
Ponta Porã 
Dourados 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Maranhão 
São Luís 
Bahia 
Salvador 
Ceará 
Fortaleza 

Junho de 1986. 

Ache"i, Srs. Senadores, que não poderia deixar de dar 
conhecimento à Casa não só do apelo, mas de todas es­
sas solicitações feitas por escrito, que se-encontram à dis­
posição dos Srs. Senadores (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr, 1~>-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 143, de 1986 

Dispõe sobre limites ao endividamento externo do 
País, modifica o Decreto-lei nl' 1.312, de 15 de feve­
reiro de 1974, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 11' O art 1~> do Decreto-lei nl' 1.312, de 15 de fe~ 
vereiro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação; 

Art. 11' O Poder Executívo fica autorizado a: 
-----r..:_ contratar créditos, ou dar garantia do Tesouro 

Nacional, no exterior junto a entidades oficiais ou pri~ 
vadas, destinados ao financiamento compensatório ~e 
desequilíbrio do balanço de pagamentos ou à formaçao 
de reservas em moeda estrangeira, até o limite de 20% 
(vinte por cento) sobre a média anual do valor das expor­
tações relativas a_os últimos três anos; 

11- contratar créditos, ou dar garantia do Tesouro 
Nacional, destinado.s a finanCíiF-Programas Governa­
mentais previstos neste Decreto-lei, até o limite de 10% 
(dez por cento) das receitas de exportação previstas para 
o ano da contratação ejou garantia. 

Parágrafo {9 O montante do endividamento externo 
'bruto do País, descontadas as reservas em moeda estran-
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geira, não poderá exceder a quatro vezes a receita média 
das exportações dos últimos três anos. 

Parágrafo 2~> ·-O pagamento de juros líquidos ao exte­
rior não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor 
da receita média de exportações dos últimos três anos. 

Ãrt._ 2~> Õbservã"d"o o disposto no art. I<~, o Poder 
Executivo poderá dar garantia do Tesouro Nacional às 
empresas públicas, autarquias ou sociedades sob contro­
le acionário do Poder Executivo, respeitados os seguintes 
parâmetros: 
I- o montante global da dívida dos organismos da 

Administração Pública Indifeta, considerando-se todas 
as empresas típicas de Governo e o setor produtivo esta­
tal, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) da 
receita real realizada no ano anterior; 
11~ O crescimento real anual nã·o poderá ultrapassar 

20% (vinte por cento) da receita real realizada no ano an­
terior; 

111- o dispêndio ãnual não poderâ ser superior a 10% 
(dez por cento) da receita estírriada para o mesmo exercí­

·cio. 
Art. 39 Os limites-fixados nos artigos 19 e 29 desta lei 

poderão ser temporariamente elevados por proposta do 
Poder Executivo, com vistas à contratação de operações 
de crédito externo especialmente vinculadas a empreen­
dimentos finanCeiramente viáveis e compatíveis com--Gs 
objetivos e planos nacionais de desenvolvimento. 

Parágrafo único, A contratação de empréstimos ex­
ternos pela União ou por esta garantidos, no caso previs­
to neste artigo, dependerá de autorização do Senado Fe­
deral. 

Art. 49 A fundamentação técnica da medida excep­
cional prevista no artigo 39 deverâ ser encaminhada pelo 
Presidente da República ao Senado Federal acompanha­
da dos seguintes documentos: 

I - Posição da dívida externa do Brasil; 
li - Posição da dívida externa do organismo garanti­

do; 
III - Cronograma dos dispêndios da dívida externa 

do Brasil; 
IV - Cronograma-dOs dispêndios da operação pre­

tendida; 
V - Comprovação da capacidade de pagamento; 
VI --Fundamentação da compatibilização com os 

Planos Nacionais ou Regionais de Desenvolvimento; 
VII - Minuta do contrato ou informações sobre as 

condições financeiras da operação; 
VIII - Outros documentos que habilitem _o Senado 

FePeral a conhecer perfeitamente a opeiação, os recur­
sos para satisfãzer os compromissos e sua finalidade. 

Art. 59 O Banco Central do Brasil ffianterâ fegistros­
atualizados das responsabilidades do TesoUro Nacional 
por operações de ciéditos externos contratadas ou ga­
rantidas pela União, com vistas à obserVância dos limites 
de que tratam os artigos 19 e 29 desta Lei. 

DIÁRIODOCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
n9 l, de 1969, deferiu ao Poder Legislativo dispor sobre 
as matérias de competência da União, entre elas as ope­
rações de crédito e a dívida pública, conforme se verifica 
a seguir: 

.. Art. 43. Cabe ao COngresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, dispor sobre as 
matérias de competência da União, especialmente." 

li - orçamento anual e plurianual; abertura e 
operações de crédito (grifo nosso); emissão de curso 
forçado." 

Ao longo dos anos, em consonância com tais preceitos 
constitucionais, o Congresso Nacional exerceu essa dis­
posição e autorizou o Poder Executivo a__c_ontratar, dire­
tamente ou a dar garantia do Tesouro Nacional, a ope­
raÇões de crédito externo, com o fim específico de finan­
ciar programas definidos pelos Planos de Desenvolvi­
mento do País. 

Tais autoriZações sempre foram específicas para o fi­
"'nanciamento das atividades produtívas consideradas 
prioritárias, ajustadas aos Planos Nacional ejou Regio­
nal de Desenvolvimento, e, ainda, sujeitas aos limites de­
finidos em função das necesSidades de mobilização da 
poupança externa, da capacidade de pagamento do País, 
e do grau de vulnerabilidade a que poderia estar sujeita a 
economia brasileira com a assunção de tais compromis­
sos. 

Portanto, até meados de 1966, o Congresso Nacional 
era chamado a se pronunciar efetivamente sobre o pro­
cesso de endividamento externo do País; quando estabe­
leceu novos tetos para o endividamento. Criou-se, à êpo­
ca, mais um parâmetro de possibilidade de endividamen­
to externo, flexível mas realista, já que O mesmO -esiava 
diretamente vinculado às exportações brasileiras (Lei n9 
5.000, de 24 de maio de 1966). 

Esse Diploma Legal, apesar de ter dado ao Executivo 
mais uma possibilidade de contratar empréstimos exter­
nos· Seril ·uma aúto"rização específica, condicionoü tal au­
torização ao· comportamento das exportações do Pafs, 
visto que somente com um excedente comercial se pode­
ria honrar os compromissos assumidos com a Comuni­
dade Internacional. 

Ademais, essa mesma Lei n"' 5.000 deferiu- corilPetên­
cia ao Senado Federal para aprovar ou ratificar as ope­
r3:i;iões de créôito que !lltrapassassem O§ !imites fixados. 

A partir de 1974, com a edição do Decreta.-lei n9 1.312 
e suas sucessivas nlodificações, o Podei Executivo reti­
rou da apreciação do Poder Legislativo as op_erações de 
crédito externo contratadas pela Administ_ração Pública, 
Direta Ou Indireta, qua-isqUer que fossem os SeuS limites, 
um·a vez que o próprio Execut"ivo avocou a si o poder 
unilateral de estabelecer tais parâmetros. 

Art. 69 Os organismos da AdminiStraçãO Indireta Portanto, com a utilização_ do de_creto-lei, o Poder 
deverã"o prestar, mensalmente, ao Banco Central doBra- Executivo assumiu a exclusiva responsabilidade pela 
sil, informaçõeS -Sobre a posição de suas dívÍdas, acom- condução de endividamento externo brasileiro, pois tal 
panhadas do respectívo cronograma de vencimento. instrumento legal retirou do Poder Político qualquer efi-

Art. 79 O -BanCo ·centrai do Brasil remeterá, trirrieS- câcia na fixação de objetivos e diretrizes, uma v-ez que 
tralmente, ao Congresso-Nacional, informaçOes sobre a este só participava na homologação de fatos cujOs efeitos 
posição do endividamento externo, incluindo os com~ jâ haviam tido a sua repercussão. 
premissas relacionados ao setor privado e ao endivida- Por isso, é de todo oportuno que se restabeleça a tra-
mento interno do Tesouro Nacional, no prazo de 30 dias dição prevista nos dispositivos constítUc10n3.is, que re-
após vencido o trimestre. zam caber ao Congresso Nacional, com a sanção do Pre-

Art. 89 Os acordos externos, a serem assinados pelo sidente da República, dispor sobre todas as matérias de 
Banco Central do Brasil com a garantia do Tesouro Na- competência da União, especialmente operações de cré-
cional, objetivando à negOclaçâ:O da-dívida externa brasi- dito e dívida pública, além de outras. 
!eira, deverão ser submetidos à prévia aprovação do O restabelecimento das prerrogativas do_ Congresso 
Congresso Nacional dentro de pelo menos 30 dias antes Nacional, no que diz respeito ao assunto, justifica-se por 
'de sua assinatura. excelência, levando em conta o excessivo endividamento 

Art. 99 Ficam revog;ãd-os os artigos 89 e 139, do __ externo brasileiro, fruto, talvez. _da ampl~ liberd~de con~ 
Decreto~ lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, e demaiS cedida aQ Poder e}l;ecutivo __ para gerenciar as finanças 
disposições em contráriO. --- _c ____ públicas da Nação sem a co-participação do Poder Polf-

Art. lÕ. Esia Ld eintra enl VIior na data de sua tico. Cabe ressaltar o fato de que tais decisões - como 
publicação. são exemplos os numerosos acordos firmados pelo- Ban­

Justificação 

Reproduzindo as normas constantes de todas as Cons­
tituições brasileiras, desde o Império (de 1824, ar~. 15, in­
cisos XII~ XIV; de 1891, art. 34, n9 2; de 1934, art. 39, nQ 
'3; de 1937, art. 13, alínea g e art. 16, inciso VI; de 1946, 
art. 65, incisos III e VI; e de 1967, art. 46, inciso li), a 

co Central do Brasil até o presente- têm gerado obri­
gações para toda a coletividade brasileira, sem a concor­
dância de seus representantes no Congresso N acionai. 

Entretanto, levando em conta o dinamism-o caraCte!ís­
tico das relações comerciais entre as nações no mundÕ 
contemporâneo, a exigir a tomada de rápidas decisões 
para efeito imediato, ou em curto prazo; e, sob;etudo, 
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em vista do elevado núme_ro de operações de crédito de 
pequena monta, que não justificam um acompanhamen­
to em cada caso, a solução mais indicada é disciplinar os 
mecanismos de controle da assunção da dívida externa, 
sem prejudicar a indispensável agilidade que o setor re­
quer . 

Nesse sentido, resolvemos propor parâmetros basea­
dos nas exportações, com o objetivo de condicionar a ex­
pansão da dívida externa a uma real capacidade de paga~ 
menta", deixando os casos de excepcional necessidade 
para a apreciação e co-responsabilidade do Poder Legis­
lativo. 

Nossa proposição, além de contribuir para um melhor 
desempenho das autoridades monetárias, permite o con­
trole eficaz do Poder Legislativo sobre o nível de endivi­
damento do Tesouro Nacional, além de submeter ao 
Congresso Nacional os acordos financeiros firmados 
com organismos internacionais, solucionando, assim, 
uma das grandes reivindicações dos representantes da 
coletividade brasileira. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1986. - Milton 
Cabral. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.312 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do 
Tesouro Nacional á operações de créditos obtidos no 
exterior, bem como, a contratar créditos em moeda 
estrangeira, nos limites que especifica, consolidada 
inteiramente a legislaç-ão em vigor sobre a matéria e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. }9 E o Poder Executivo autorizado a dar a ga~ 
rantia do Tesouro Nacional a créditos que vierem a ser 
obtidoS-no exterior, bem como a contratar diretamente 
tais crêditos, para o fim especial de financiar programas 
previstos neste Decreto-lei, até os seguintes limites: 

E- Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros) 
ou o equivalente em outras moedas, para o fim especial 
de financiar programas governamentais de reaparelha­
mento de portos, de órgãos da administração federal no 
exterior Sistemas de transportes, aumento da capacidade 
de armazenamento dos- frigoríficos e matadouros, ele­
vaçãO do potencial de energia elétrica, desenvolvimento 
de indústrias básicas e agriculturas educação, saúde 
pública, saneamento urbano ou rural, comunicações, 
pesca, amparo à média e pequena indústria, habitação, 
colonização, pecuária, integração e desenvolvimentO ur· 
bano e regional ou ligados à segurança nacional; 

11 -Cr$ 20.000.000.000,00- (vinte bilhões de cruzei~ 
ros), ou o equivalente em outras moedas, para dar a ga­
rantia do Tesouro Nacional a créditos concedidos por 
organismos financeiros estrangeiros ou internacionais a 
Estado ou Município, bem como a empresas públicas ou 
sociedades sob controle acionário do Poder Público, des­
de que as operaç-ões se destinem ao financiamento de 
prOgramas menCionados no ítem anterior. 

Art. 29 A garantia do Tesouro Nacional a créditos 
obtidos no exterior por fiança ou aval, e na forma previs­
ta no artigo anterior, poderá ser outorgada diretamente 
pelo Ministro da Fazenda nos seguintes casos especiais: 

a) fin.anciamentos obtidos por órgãos da adminis­
tração direta e suas autarquias, destinados a projetos de 
investimento ou outras finalidades previstas nos respecti­
vos orçamentos de aplicações, aprovados pelo Presidente 
da República; 

b) créditos e fínanciamentos obtidos mediante acordo 
ou.resulJante de acordo em que a União Federal, direta 
ou indiretamente seja parte integrante; 

c) financiamentos obtidos através do Programa da 
Aliança para o Progresso ou concedidos por organismos 
internacionais de que o Brasil faça parte; 

d) projetos que obtiveram aprovação pela SUDENE, 
SUDAN, SUDEPE, EMBRATUR e IBDF. 

Art. 39 Nos casos não alcançados pelo disposto no 
artigo anterior, a garantia do Tesouro" Nacional a em­
préstimos negociados no exterior será concedida por in­
termédio de instituição financeira oficial, mediante auto­
rização do Ministro da Fazenda e após o parecer prévio 



1818 Quarta-feira 11 

da instituição, à qual mcumbirá proceder a análise das 
condições financeiras- geraiS do mutuário, inclusive no 
tocante à capacidade de endividamento, bem como das 
contragarantias oferecidas. 

Art. 49 Nenhuma contratação de operação de crédí~ 
to de origem externa, ou de concessão de garantia da 
União Federal a crédito de origem externa, poderá ser 
negociada ou ajustada por órgãos integrantes da admi­
nistração federal direta e indireta, sem prévio e expresso 
pronunciamento do Mínístro de Planejamento e Coorde­
nação Geral, sobre o grau de prioridade do projeto ou 
programa específico, dentro dos planos e programas na­
cionais de investimento, bem como sobre a existência de 
previsão dos correspondentes recursos orçamentârios. 

Parágrafo único. A concessão da garantia do Tesou~ 
ro Na-cional a financiamentos obtidos por outras empre­
sas ficará, também, condicionada à existência de pro­
nunciamento prévio do Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral, sobre o grau de prioridade adjudi­
cado ao pfojeto ou programa específico ao qual o finan­
ciamento for destinado, dentro dos planos e programas 
nacionais de investimento. 

Art. 59' Salvo nos casQS de órgãos do Governo Fede-­
ral, de seus agentes financeiros, ou de sociedades de que 
a União seja a maior acionista, o aval do Tesouro Nacio­
nal somente será outorgado nos casos previstos neste 
Decreto-lei, quando o mutuário oferecer garantias julga­
das suficientes para -o pagainento de qualquer désembol­
so que o Tesouro Nacional possa vir a fazer, se chamado 
a honrar o aval. 

Art. 69' Compete privativamente ao Ministro da Fa­
zenda firmar, pela União Federal, quaisquer instrumen­
tos de empréstimo, garantia, aquisição de bel_ls e fman­
ciamento contratados no exterior, na forma de legislação 
vigente e observadas as condições estipu!ã.dã_S_ paia Ope­
rações dessa natureza, podendo delegar a referida Com­
petência em ato próprio, ao Procurador-Geral ou a Pro­
curadoria da Fazenda Nacional, ao Delegado do TesOU­
ro Nacional no Exterior ou a repfesentãlltes diPiõmáti~ 
cos do País. 

Parágrafo único. Quando, pela sua natureza e tendo 
em vista o interesse nacional, a negociação- de um em­
préstimo n-o exterior aconselhar manifestação" prévia 
sobre a concessãO da garantia do Tesouro Nacional, o 
Ministro áii Fazenda poderá expedir carta de intenção 
nesse sentido. 

Art. 79 A cobrança de taxa, pela concessão de aval 
do_ Tesouro Nacional, a título de comissão, execução ou 
fiScalização, direiilmente pelo Ministério da Fazenda ou 
por intermédio de instituição financeira oficial, não po­
derá ser superior aos limites fixadOs pelo Conselho Mo­
netário Nacional, nos termos do art. 4'i', IX, da Lei n'i' 
4.595, de_ 31 de dezembro de 1964. 

Art. 89' O Poder Executivo fica autoriiadõ- a contra­
tar créditos ou dar a garantia do Tesouro Nacional a crê­
ditos obtidos_ no exterior, _junto a entidades oficiais 6:0. 
privadas, destinados ao financiamento compensatório de 
desequilíbrio de _balanço de pagamentOs, ou a promover 
a formação de adequadas reservas internacionais em 
moeda estrangeira, observado o limite de 30% (trinta por 
cento) sobre a média anual do valor das exportações bra­
sileiras realizadas nos últimos 3 (três) anos anteriores ao 
da contratação do financiamento. 

Parágrafo único. Não se cOmpreendém nas limiM 
tações deste artigo as renegociações de dívidas no exte­
rior, que representem simples prorrogações dos prazos 
de liquidação. _ 

Art. 9'i' Os valores dos juros e do principal dos títu­
los da dívida externa do Tesouro Nacional, emitidos ao 
portador ou nominativos, relacionados com emprésti­
mos ou operações de crédito efetuados pelo Poder Exe­
cutivo com base neste Decreto-lei, serão pagos ou reme­
tidos livrementes, sem quaisquer descontos, inclusive de 
natureza tributária ou cambial. 

Art. 10. Os recursos em moeda estiangelrã-; origi­
nários de empréstimos ou operações de crédito externo 
celebrados pela União, destinados a financiar programas 
de interesse naciOnal, nos termos e nos limites deste 
Decreto~lei, pOderão, sem dituS" Para o Tesouro N acio­
nai, ser transferidos ao Banco Central do Brasil, p11ra 
posterior emprego nos financiamentos autorízãciOs-por 
este Decreto-lei. 
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ParágrafO único. No caso de transferência feita nos 
termos desle artigo, a amortização e os encargos finan· 
ceiros do empréstimo ou operação de crédito fiCarão a 
cargo do Banco Central do Brasil. 

Ãrt. 11. O Tesouro Nacional, contratando diretaM 
mente ou por intermédio de agente financeiro, poderá 
aceltar as cláusulas e condiçõ~ usuais nas operações 
com organismos financiadores internacionais, sendo 
vãlido o compromisso geral e antecipado de dirimir por 
arbitramento todas as dúvidas ou controvérsias deriva­
das dos respectivos contratos. 

Art. 12. Os limites fixados neste Decreto-lei para os 
valores do principal dos contratos de fmanciamento ex­
terno serão corrigidos monetariamente no início de cada 
ano, com base nos índices adotados para as Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 13. O endividamento em moedas estrangeíras 
do Tesouro Nacional, relativo a operações autorizadas 
por este decreto-lei ou a ele anteriores, não poderá exce­
der, em qualquer tempo, o valor em cruzeiros que resul­
tar da soma das quantias autorizadas pelos artigos 19 e 
89'~ observado o disposto no artigo anterior, acrescida 
das quantias resultantes da conversão definitiva das im­
portâncias indicadas em moeda estrangeira nas Leis nú­
meros 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 4.457, de 6 de 
dezembro de 1964 e no Decreto-lei n'i' 1.095, de 20 de 
m_arço de 1970. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil manterá 
atualizados e em separado os registros das operações re-­
lativas aos limites legais anteriores, que serão converti­

-dos e definitivamente fixados em moeda nacional, com 
base nas taxas cambiais do dia em que tiverem sido atinM 
gidos aqueles limites, passando os valores das operações 
posteriores à conversão a serem deduzidos dos novos li­
m_1tes autorizados por este Decreto-lei. 

Art. 14. Este Decreto~lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 15 de feven;iro de 1974; 1_539' da tn.ém.~nd~Q.: 
cia e 8ii•daR.,Públicà.- ÉM![IO G. MEDICI -An­
tônio Delfim Netto - João Paulo dos Reis Vellozo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia e de Finanças.) 

O SR.. PRESlDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
serâ publicado e remetido às comissões competentes. · 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Estã finda a 
hora do Expediente. 
- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-Não há quorum para deliberação. 
- Em conseqüência, as matérias da Ordem do Dia, todas 

em fase de votação, constituída dos Projetos de Lei da 
Câmara n•s 84(82, 129/82, 133/82 e 123/84; Projetos de 
Lei do Senado n•s 8(83, 52/83, I74/83, 61(85 e 141/85, 
ficam com a sua apreciação adiada para a próxima ses­
são ordinária. 

O SR. PRESlDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra a nobre Senadora Eunice Michilles. 

A SR~ EUNICE MICHILES (PFL- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Jornal Última Hora publicou, na sua edição do dia 
28 de maio próximo passado, uma nota, que considero 
da maior gravidade, denunciando articulações que esta­
riam sendo feitas em Brasília, em gabinetes governamenM 
tais, com o propósito de boicotar a Zona Franca de Ma­
naus. 

Segundo o referido jornal, a Arno, uma das maiores 
indústrias do murido, estaria pretendendo iilstalar uma 
nova unidade industrial no meu Estado. Essa iniciativa 
teria -o méritO de gerar de 800 a 1.000 empregos, mas seus 
dirigentes teriam sido pressionados a não levarem avante 
esse projeto, sob pena de sofrerem represâlias em outras 
regiões. 
~ difícil acreditar nessa nota, mas, diante de outras de­

cisões que jâ têm sido tomadas em relação à Zona Fran~ 
ca de Manaus, decisões restritivas, discriminatórias e ar­
bitrárias, chego a ter receio e passo a não duvidar de que 
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realmente existam pessoas dispostas a destruir o princi­
pal pólo econômico da Amazônia. 

Não sei a quem pode interessar tal comportamento, 
pois creio eu que~ acima dos interesses particulares e re­
gionais, deve estar o interesse nacional e duvido que al­
guém, em sã consciência possa negar a participação efeti­
va e decisiva da Zona Franca de Manaus na nossa estabi­
lidade econômica. 

O fato se reveste ainda de maior gravidade por envol­
ver auto_ridades do Governo Federal e, se verdadeiro, 
compromete o Governo da Nova República e caracteri­
za assim uma política hostil e lesiva aos interesses do 
meu Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o povo amazonense 
confia no Presidente José Sarney e não aceitará que a ti~ 
tudes mesquinhas possam comprometer o seu futuro. 

Faço um apelo ao Sr. Ministro do Interior para que 
haja um esclarecimento a respeito dessa nota. Nós esta­
remos vigilantes para não permitir que qualquer medida 
agressiva aos interesses da Zona Franca de Manaus seja 
tomada, pois saberemos lutar ao lado do nosso povo, 
não permitindo que pessoas inescrupulosas possam tra­
var o nosso desenvolvimento, inibindo dessa forma o 
progresso da região amazônica. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo~. 
palavra ao nobre Senador César Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

DirijoMme-a V. Ex', Senhor Presidente, e às Lideranças 
dos vários partidos no sentido de que: seja colocado em 
regime de urgência o Projeto de Lei da Câmara nq 
161/85, que dispõe sobre o salário mlnimo profissional 
do advogado, honorários advocatícios e outras provi­
dências. 

Nada mais justo, Senhor Presidente, do que o propos­
to no Projeto de Lei da Câmara ao estabelecer o salário 
mínimo profissional de advogado no equivalente a 6 sa· 
!árias níínimOs vigentes no País. 

Nos outros artigos do projeto de lei, em tela, flxa a jor· 
nada de trabalho dO advogado em 4 horas diãrias e-espe­
cifica condições de trabalho, bem como do_ estagiário. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero dar desta­
que ao disposto no artigo 6'i', que transcrevo: 

~·Na relação de emprego do advogado, o elcmten­
to subordinação não pode comprometer, em hipóte:~ 
se alguma, a independência técnica do profissional a 
quem cabe, com total liberdade, a orientação técni­
ca a--ser-dada em cada caso e a responsabilidade pe· 
los atos praticados." 

Entendo, pois, que o projeto de lei merece ser apr_ecia­
do em regime de urgênCia, dada a relevância da matéria, 

Discutir sobre a valorização profissional do advoga­
do, sobre a necessidade de dispor de amparo suficiente 
para sua atualização dos novos diplomas legais, sobre a 
independência técnica que deve ter ao apresentar pessoa 
f'ISica ou pessoa jurídica de direito público ou privado, a 
sua posição profissionai sobre cada caso, seria debater 
sobre o óbvio. 

O que necessita é ser transformada em legislação ví~ 
sando a valorização da profissão e dar condições dignas 
de trabalho aos advogados. 

Dessa maneira creio, Srs. Senadores, que esta Casa es­
tarã correspondendo a uma velha aspiração dos advoga· 
dos. 

Quero, ao final, dar meu testemunho da importância 
para os executivos públicos ou privados de terem ao seu 
lado advogados capazes de orientá-los preventivamente 
sobre as decisões a serem tomadas. 

Como ex-Governador do Cearã ou como ex-Minstro 
de Estado sempre tive ao meu lado, e, com o maior 
prestígio, consultores jurídicos e auditores para que o e·n­
caminhamento dos atos administrativos sempre estives­
sem amparados pela lei e que na sua execução nada pu­
desse ser desvirtuado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 
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O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT - Pro· 
nuncia o se:guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A SUDECO deveria ser um _órgão de efetiva ação na 
Região Centro oeste, objetivailáo o seu rápido desenvol~ 
vimento. Infelizmente o corte violento no orçamento da 
entidade, torna a SUDECO, praticamente, inoperante. 
Transforma-se num órgão burocrático, sem nenhum sen~ 
tido prático. Alguns convênios com Prefeituras e Esta· 
dos da Região, quase sempre ine.xpres_sivos, em relação a 
uma efetiva atuação desenvolvimentista. 

Agora, parece-me, há uma esperança, ou seja, vai ha­
ver mudança do _GQY_erno_E_ederal, no sentido de ajudar 
a SUDECO. 

O Senador Mendes Canale, nesse documento que me 
enviou afirma: 

"De fato, o Plano encontra-se concluído e é fruto não 
do processo tecnocrâtico utilizado em passado recente 
mas de um planejamento participativo _no qual foram 
ouvidos os diversos segmentos-das populações da região, 
através de seminários realizados em todos os Estados 
onde atua a SUDECO~ 
. Mais do que isto, sugerimos ao Exm~'. Sr. Ministro do 

Interior a criação de um Programa de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste- PROCENTRO, destinado a permitir 
a implementação do Plano no-campo prãtico, de modo a 
que não viesse ele a tornar-se "mais um plano" a enfeitar 
prateleiras e sem nenhum efeito objetivo na região que 
pretende desenvolver. 

Entendemos que nossa sugestão mereceu a melhor 
acolhida, embora ainda não concr~tizada, uma vez_que o 
Excelentissimo Senhor Preside.niê da -República em sua 
mensagem ao Congresso N acionai, em 19 de março· do 
corrente ano, refere-se ao PROCENTRO como uma das 
ações a ser desenvolvida pela SUDECO no período 
1986/90. A satisfação de ·ver nossa pl-oposta encampada 
como uma diretriz do Governo José Sarney alia-se à es­
perança, agora renovada, de ver a SUDECO assumir o 
lugar que lhe cabe como agente ativo do desenvolvimen­
to da Regiãt> Centro-Oeste, ãrea do territóriO iuiCional 
de potencialidades sempre decantadas mas pouco explo­
radas." 

Adiante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o St.iperintefl--- -
dente da SUDECO solicita a nossa ajuda, no-sentido de 
não haver corte no Orçamento previsto para o Orgão. Se 
houver drásticos cortes, repito, a inoperância da SUDE­
CO serã fatal. 

Diz o Senador Mendes Canale: 
.. Senhor Senador, diante do aqui exposto e sendo co­

nhecedor do elevado espírito de justiça que sempre presi­
diu sua vida pública, estamos nesta oportunidade reque­
rendo o' apoio a V. Ex• no sentido de que mobilize es­
forços com vistas a que a proposta orçamentârí8. por nós 
apresentada seja aprovada sem que sofra qualquer corte 
ou redução. Estamos convictos que o apoio que V. Ex• 
possa emprestar serã da maior importância e sensibiliza­
ra fortemente aqueles que, por esta ou aquela razão, tive­
rem a missão de analisar e aprovâ:ta. 

Ern verdade, nãa canseguimos mais encontrar razões 
para que a Região Centro~Oeste seja o .. celeiro do Bra­
sil" apenas nos discursos e nas teses acadêmicas~ Precisa­
mos, isto sim, que esta Região, que representa 25% do 
território nacional, passe de fato a ser uma grande pro~ 
dutora de bens mas sem esquecermos que isso demanda 
recursos financeiros, obras de infra~estrutu~at política 
creditícias adequada etc. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun· 
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

PQr ocasião do encontro realizado em Mãdri, 
segunda~ feira passada, 2 de jUnho, da diretoria do Euro­
Latinamerican Bank, para uma avaliação técnica da con­
juntura econômico-financeira e, sobretudo, um rigoroso 
exame dos problemas gerados pelo excessivo endivida­
mento dps países latino~americanos, o Presidente do 
Banco do Brasil teve uma destacada e brilhante partici~ 
pação, durante a qual advertiu os credores internacio­
nais no sentido de que os impasses do atual conflito de 
interesses somente poderão ser resolvidos mediante um 
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.c:rureto equacionamento, capaz de ensejar decisõeS se­
gundo critérios polfticos. 

Em sua convincente exposição o Presidente Camilo 
Calaiaris demonstrou, apoiado em dados e indicadores 
insofismáveis, a inexorabilidade dos conceitos relativos 
ao "tratamento político" das dívidas cujo volume cres­
Cel,l a ponto d_e se transformar em uma séria ameaça aos 
interesses reciprocas dos países credores e devedores. 

Bastaria acentuar, nesse contexto, a impossibilidade 
em que a América Latina se encontra de continuar ex­
portando US$ 36 bilhões de dólares liquidas, somente 
para assegurar o pagamento dos serviços do endivida­
mento externo. 

A irrefutãvel argumentação do Presidente Camilo Ca­
lazans teria, forçosamente, de impressionar os sócios e 
parceiros europeus do Euro-Latinamerican Bank, 
compelindo-os a um posicionamento menos inflexível e 
razoâvel, no concernente às taxas de juros, comissões, 
prazos e demais aspectos das dívidas. 

Fora das alternativas e das renegociações propostas 
pelo ilustre Presidente do Banco do Brasil, as perspecti­
vas, a curto prazo, seriam ameaçadoras, ou seja, o agra­
vamento de uma conjuntura de crises desestabilizadoqts 
do intercâmbio comercial, a estagnação dos negócios, o 
colapso e o pânico. -

Nem os credores, nem os devedores desejariam que se­
melhante hipótese se concretizas.se, razão pela qual tudo 
indica que as teses brasileiras serão inevitavelmente aco­
lhidas, em face do conteúdo de realismo, bom senso e se­
renidade que as caracterizam. Efetivamente não existem 
soluções possíveis para esses problemas fora dos cami~ 
nhos da cooperação. 

Compro, por conseguinte, o dever de registrar o rele­
vante, objetivo e patriótico desempenho do Presidente 
Camilo Calazans durante a reunião do Euro­
Latinamerican Bank, em Madri, felicitando~_o p"elo êxito 
de soa brilhante participação. 

Convêm acentuar que o Banco do Brasil, se adaptou, 
com rapídez e eficiência__, ao programa de estabilização fi­
nanceira do Presidente José Sarney. 

Os benefíciõs efeitos da erradicação das calamidades 
da especulação financeira e do controle dos fenômenos 
da estagnação e_conômica, da recessão, do desemprego, 
com o advento do .. Plano Cruzado", e da "Inflação Ze­
ro", estão contribuindo, de maneira surpreendente, para 
ampliar e consolidar a expansão do Banco do Brasil, o 
seu fortalecimento e crescente prestígio. 

Reagindo contra exageros e deformações da economia 
especulativa e hiper-inflacionâria anterior às patrí6ticas 
e corajosas decisões do Presidente José Sarney, no rotei­
ro do saneamento financeiro, de retomada do desenvol­
vimento e das profundas transformações institucionais, 
políticas e sociais que caracterizam o seu Governo auste­
ro e empreendedor, o Banco do Brasil está ocupando es­
paços cadã-vez maiores da nossa economia, como uma 
das mais poderosas matrizes geradoras do desenvolvi­
mento auto-sustentado da Nação Brasileira. 

São estas as consi<;lerações à margem dos entendimen­
tos e _negociações realizadas em Madri, por iniciativa do 
Euro-Latinamedcan Bank, em Madri. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA ((PDT- AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

TERRA: DIREITOS HUMANOS 

"Em uma convivência humana bem constituída e 
eficiente, é fundamental o princípio de cada ser hu­
mano é pessoa; isto é, natureza dotada de inteligên­
cia e vontade livres. Por essa razão,_ possui em si 
mesma direitos e âeveres, que emanam direta e si­
multaneamente de sua própria natureza. Trata-se, 
por conseguinte, de direitos e deveres universais, in­
violáveis e inalienáveis." 

João XXIII 

Carta Encíclica, Pacem in Terris. 

Em dez de.dezembro do ano passado o mundo come­
morQ.LL~- passagem do 379 aniversário da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. A comemoração foi 
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modesta, quase imperceptível, silenciosa. Poucos se 
lembram de tão importante -data. 

Os díre[tos humanos não dependem de leis ou de von­
tade de governos_._ Desc;ie a antiguidade são mencionados 
os direitos fundamentais da pessoa humana, indepen­
dentemente de explicitâ-Ios, pois são e estão implícitos 
na- memória dos povos do mundo desde os tempos ime­
moriais, como bem nos lembra a Igreja em recente publi~ 
cação. Antigorias, por exemplo, personagem da tragédia 
grega do mesmo nome, escrita por Sófocles, cinco sécu­
los antes de Cristo, acusada _de haver enterrado o irmão, 
contrariando uma ordem do rei, afirma que o fez cum~ 
prindo leis que "não são de hoje ou de ontem; são de 
sempre; ninguém; ninguém sabe quando foram promul­
gadas". 

O fundamental e bâsico da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos é que todos os seres humanos nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos, e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 

Isto significa amor ao próximo, solidariedade, respeito 
humano. Solidariedade não significa assistêncialismo pa­
ternalista ou caridade. Quer dizer, isto sim, estar no 
mundo ao lado do homem e de sua natureza, buscando a 
justiça e a paz, com harmonia, humildade e respeito_, 
"Não me derrube, seu moço, a seringueira, o seu leite me 
serve de sustento ... ", como diz o poeta acreano. Este é o 
princípio da solidariedade, não ofender ao próximo. 

A fome de uma criança é uma das maiores ofensas que 
podem existir. Em junho de 1984 nós denunciamos, atra­
vés desta tribUna do Senado, o drama vivido pela família 
do Sr. Evangelino Guilhermino de Deus, pai de cinco fi­
lhos, inclusive uma criança de nome Márcia Guilhermi­
na de Deus, morta de fome no dia 23 de junho de 1984, 
um sábado. Como conviver com tragédia semelhante? 
Como aceitar isso pacificamente? Vítimas que foram ex­
pulsãs de suas raizes em Minas Gerais pela famigerada 
propriedade rural. 

A terra é como o ar, a água, os rios, a flo_resta. Perten­
ce-~{ todos e a cada um que a fizer produzir. Em nosso 
Estado- do Acre, cuja ocupação rural tem sido limitada 
pelos gr~ndes latifundiários vindos do sul, a propriedade 
rural nunca cumpriu sua função social. Pelo contrârio, 
tem sido motivo crescente inchaço das periferias de Rio 
Branco e de Cruzeiro do Sul, do crescente empobreci­
mento de nossa gente. 

Como entender os direitos humanos neste caso? Como 
calar perante o sofrímento e a miséria de tantas famílias 
expulsas do campo pela ganância e total ausência de 
amor ao próximo? Não! Não se pode abaixar a cabeça e 
continuar a aceitar esse descalabro. 

Os trabalhadores rurais sem terra no Brasil chegam a 
mais de lO milhões. O governo federal encontra grandes 
dificuldades para implementar uma reforma agrãria que, 
na verdade, procura mudar alguma coisa, para não mu­
dar coisa nenhuma. Quando o que precisamos é- de uma 
revolução agrária permanente e transformadora. Uma 
revolução agrâria que busque a harmonia do homem 
com a terra, que faça prevalec_er o verdadeiro sentido dos 
direitos humanos em sua mâxima: todos os seres nascem 
livres e iguais eín dignidade e direitos. 

O Governo Federã.l estã a imPlementar mudanças nO· 
Ministério Extraordinário da Reforma e do Desenvolviw 
mento Agrário. 

Confiamos na força e na determinação da juventude e 
dos princfpios do digno Ministro Dante de Oliveira. 

Confiamos também que estas mudanças não se res­
trinjam somente a troca de nomes. São necessárias mu­
danças verdadeiras e profundas para que se possa atingir 
a este objetivo: implantar uma reforma agrãria moderna, 
justa adequada àqueles milhões de deserdados da sorte, 
·óriãos do interesse de sucessivos governos .ao longo dos 
anos. 

Para que todos nasçam livres e iguais em dignidade e 
direitos~ é preciso que as oportunidades sejarn iguais 
para todos. 

Nenhum grupo social existe para carregar o peso do 
mundo ou para suportar pela eternidade as históricas in­
justiças~. e misérias d~ vida do homem do campo. 

A Reforma Agrária é urgente. Já! 
Era o que tinha a dizer; Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 
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O SR. ODACIR SOARES (PFL -.RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

"FaJ<am o que eu mando, mas não façam o que eu 
faço." 

Este conhecido dito popular bem se aplica ao ex­
Prefeito de Porto Velho, Jerônim.o Santana, depois que 
tomamos conhecimento do modo como adm_in_is_trou a 
capital do mais novo e promissor Estado brasileiro, 
Rondônia. 

Quando_candidato pelo PMDB, com o apoio do go­
vernador nomeado Angelo Angelin, Sua Excelência criti­
cava os antecessores de forma violenta e cruel. Eram 
acusações sem base e sem prova;;. Não levava em conta 
nenhuma dificuldade, não levava em conta o esforço que 
faziam -para bem administrar Porto Velho. -

O ex-Prefeito Jerônimo Santana fazia pura demago­
gia, que comprovamos depois que S. Ex•, assumiu o Po­
der. Prometida "mundos e fundos" e prometida corrigir 
todas as mazelas, todos os erros do governo passado. 
Iludiu, mentiu, mas nada fez. Ou, se fez, fei mal feito. 
Porque, também, este é um problema de competência ... 

Essas falhas, esses erros, essas omissões, são todos 
condenãveis e devem ser corrigidos, não devem ser prati­
cados; muito menos, repetidos. 

Não devem ser toleradas as mâs obras, nem a sua exe­
cução. Não devem ser aceitoS: os maus materiais, a preço 
nenhum, muito menos material ruim a preço de material 
de boa qualidade; não deve haver omissão administrati­
va, inju~tificada. Nada disto deve ser tolera<!_g. 

Porém, mais grave, muito mais grave, é quando essas 
omissões, esses descasos, essa mã-gestão põe em risco Vi­
das humanas preciosas, como o são todas as vidas. Não é 
porque se trata de trabalhadores, não é porque são 
pobres, não porque não têm padrinhos empistolados que 
o ex-Prefeito de Porto Velho podia tratá-los do modo 
como os tratava, totalmente inaceitâvel, indigno, desres­
peitoso à vida e à condição humanas. 

Os trabalhadores - servtdores de limpe~a urbana da 
PrefeitUra de Porto Velho - eram transportados, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, para os seus focais de traba­
lho como carga, como gado, como porcos engaiolados. 
As condições de segurança eram precaríssimas, 
molhavam-se quando chovia, viajavam em pé, erihttadOs 
como sardinhas ... O ex-Prefeito de Porto Velho não teve 
o mínimo respeito com aqueles servidores; não tinha o 
direito de tratá-los assim. No entanto, muito prometeu a 
eles ... 

- Aqui está, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ã-:Prdva disto 
que acabo de dizer a Vossas Excelências. Este requeri­
mento do Vereador José Afonso Florêncio, de Porto Ve­
lho, é outra denúncia contra este tipo de indignidade que 
o ex-Prefeito Jerônimo Santana cometia ou permitia que 
se cometesse contra os homens que trabalham incansa­
velmente na limpeza da cidade de Porto Velho, evitando 
que as doenças se alastrem em decorrência do acúmulo 
de lixo nas ruas e nas casas. Isto, porém, não parecia sen­
sibilizar o ex-Prefeito. Este requerimentõ--do Vereador 
José Afonso, que leio na íntegra, demonstra _O que-lhes 
acabo de falar e que pode ser comprovado diariamente: 

.. Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Muni­
cipal de Porto Velho, requeiro à Mesa, ouvido o Plenãrio 
na forma regimental, seja encaminhado Oficíõ do Exm~> 
Sr .. Rubens Cândido da Silva, Delegado Regional do­
Trabalho para o Estado de Rondônia, com cópias para o 
Exm'l Sr. Almir Pazzianoto, Ministro de Estado do Tta~ 
balho e para o 'Exm~' Sr. Secretário de Segurança e Medi-

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçijoll) 

cina do Trabalho do Ministério do Trabalho, 
cientificandowos do que, constantemen~ vem ocorrendo 
com os servidores do Município, da área de conservação 
e limpeza urbana: 1. Que, diariamente a Prefeitura do 
MunicípiO de Porto Velho, transporta esses servidores 
aos seus locais de trabalho, em veículos inadequados, 
quais sejam: caçambas e caminhões, desprovidos das 
mínimas normas de segurança exigida ao transporte hu­
mano; 2. Que, o Sr. Prefeito Municipal, apesar de ter co­
nhecimento pleno da situação, nenhuma providência 
tem tomado para coibir esses abusos contra os indefesos 
servidores e o conseqüente perigo que oferece esse trans­
porte à vidá dessas pessoas; 3. Que, em época não muito 
distante, esse mesmo tipo de transporte já causou trans­
torno a este Município, quando um Veículo que conduzia 
um considerável número de servidores, capotou em ple­
na via pública, ceifando a vida de um e deixando outros 
em estado grave. Em face do exposto, e visando coibir 
esse abuso por parte do Município de Porto Velho, e ain­
da, com fulcro no art. 156 e incisos I, 11 e lll, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n~' 5.452, de l'l-
5-43),_ solicitamos a pronta e imediata interveilçãci deste -
órgão, junto à Prefeitura, e, em caso de constatação de 
irregularidade, seja aquele Poder penalizado pelo flaw 
grante desrespeito àqueles servidores e conseqilentemen­
te às Leis Trabalhistas. Sala das Sessões, 15 de abril de 
1986. Ass.) José Afonso Florêncio- Vereador PFL." 

Estamos todos torcendo, em Porto Velho, para que 
outros acidentes como o registrado não se repitam. Mas 
se, infelizmente, vierem a Ocorrer, desde já responsabili­
zo, publicamente, o exwPrefeito Jerônimo Santana e o 
atual Prefeito To más Correia pela comissão - in ais uma 
entre dezenas de omissões do Governo do PMDB- que 
cometem contra a população da cidade e do Estado que 
administram ou que teriam a responsabilidade de admi­
ol~tr~r. 

Com a vida humana não se brinca. A vida é o bem 
mais sagrado que o ser humano possui. É necessário dar 
um .. chega" ao descaso com que são tratados os servido­
res da limpeza urbana em Porto Velho. 

Precisa saber o exwPrefeito e o atual Prefeito de Porto 
Velho que seres humanos não são lixo! Têm que ser ti-a­
tados com respeito e com dignidade! Porque, caso con­
trário, eles, da limpeza urbana, vão votar em gente séria, 
limpando a Prefeitura de Porto Velho do lixo que lá se 
instalou ... 

Era o que tinha a dizer, Sr. President~. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO. 

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Munici­
pal de Porto Velho 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenãrio na forma regi­
mental, seja encaminhado OfíCio- áo Exm' _Sr. Rubens 
Cândido da Silva, Delegado Regional do Trabalho para 
o Estado de Rondônia, com cópias para o Exm'i' Sr. Al­
mir Pazzianoto, _Ministro de Estado do Trabalho e para 
!) Exm'i' Sr. Secretário de SeguranÇa e Medicina do Tra­
balho do Ministério do Trabalho, cientifi_cando-os do 
que, constantemente vem ocorrendo com os servidores 
do Município, da área de conservação e limpeza urbana: 

I, Que, diariamente a Prefeitura do Município de 
Porto Velho, transporta esses servidores aos seus locais 
de trabalho, em veículos inadequados, quais sejam: 
caçambas ·e caminhões, desprovidos das mínimas nor­
mas de segurança exigidas ao transporte humano; 

2c-Que.-o sr. Pretetto Municipal, apesar de ter COw 
nhecimento pleno da situação, nenhuma providência 
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tem tomado para coibir esses abuso& CQntra os indefesos 
servidores e o conseqüente perigo que oferece esse trans­
porte à vida dessas pessoas; 

3. Que, em época não muito distante, esse mesmo 
tipo de transporte jã causou transtornos a este Municí­
pio, quando um veículo que conduzia um considerável 
número de Servidores, capotou em plena via pública, cei­
fando a vida de um e deixando outros em _estado grave. 

Em face do exposto, e, visando coibir esse abuso por 
parte do Município de Porto Velho, e ainda, com fulcro 
no art. 156 e incisos I, TI e Til, da Consolidação das Leis 
do Trabalho (Decreto-lei n9 5.452, de 1'1-5-43), solicíta­
mos a pronta e imediata intervenção deste órgão, junto à 
Prefeitura, e, em caso de constatação da irregularidade, 
seja aquele Poder penalizado pelo flagrante desrespeito 
àqueles servidores e conseqUentemente às Leis Traba­
lhistas. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1986:- José Afonso 
Florêncio, Vereador - PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão extraordinária das 18 horas e 30 mi­
nutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 425, de 
1986), do Projeto de Decreto Legislativo n"' 20, de 1984 
(n9 53f84, __ na Câmara dos Deputados), que aprova as 
contas do Senhor Presidente da República, relativas ao 
exercício financeiro de 1982. 

-2-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 261, de 1981, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que altera o art. 37, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de _1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n9s 201 a 203, de 1983, e nQ 31 t, de 
1984, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- ]9 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade - 29 pronunciamento: 
(reexame solicitado em plenário)- ratificandá seu pro­
nunciamento anterior; e 

....:..... de Legislação Social e de Finanças, Favorãveis. 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 151, DE 1985 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 195, I, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 I 51, de 1985, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que dispõe sobre a edição de decretos secretos, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9 373, de 1986, e oral, proferido 
em Plenário, das Comissões; 

-de Constituição e Justiça, favorável, nos termos de 
Substitutivo que oferece; e 

-de Segurança Nacional, contrário ao projeto e ao 
Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 46 minutos.) 

Ata da 92'.1 Sessão, em 10 de junho de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce MichHes - Fá~io Lucena - Raimundo Parente-

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Martins Filho 

Galvão Modesto- Odacir Soares- Ga_briel Hermes­
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - João Castelo -
Amériço de Souza- Alberto Silva- João Lobo- Ce­
sar Cals- C~rlos Al~~to- Moacyr Duarte- Martins 

Filho - Humberto Lucena - Marcondes Gadelha -
Milton Cabral - Nivaldo Machado ...,..... Guilherme Pal­
meirà - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante - Albano 
Franco - Lourival Baptista- Nelson Carneiro- Ja-
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mil Haddad- Murilo Badaró- Gastão Müller- José 
Fqtgelli- Affonso Camargo- Enéas Faria- Ivan Bo~ 
nato - Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Pedro Siw 
mon - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 39 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 111-Secretârio vai pi-oCeder à leitura do Expedien­

te. 

e lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES 
N•s 468, 469 e 470, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n'i' 87, de 1984, 
que "acrescenta dispositivos à Lei nll 6.138, de 1974 
que "dispõe sobre a inspeção e flscalizaçã.o do comér­
cio de fertilizantes". 

PARECER N' 468, DE 1986 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Mauro Borges _ _ _ _ _ 
O presente projeto, de iniciativa do Deputado Nelson 

Marchezan, tem por objetivo -preServar os interesses do 
lavrador, no tocante a poder apresentar para efeito de 
fiscalização, as amostras de fertilizantes em seu poder, 
Pela Lei nf 6.138, de8~11~74, somente ao importador, ao 
produtor e ao manipulador de fertilizantes é facUI~ada 
esta possibilidade, ficando o agricultor impedido de fazê­
lo. 

Trata~se, de um cerceamento de legítimo direito, que 
só pode provir de uma falha da lei por esquecimento, ou 
porque se presumia que o lavrador não estivesse em Con~ 
dições de apresentar o produto para fiscalização sem 
qualquer tipo de adulteração. Ou, ainda, que ele poderia 
adulterar o produto por erro na utilização ou na conser~ 
vação, ou qualquer outro motivo, e vir a apresentâ~lo à 
fiscalização nestas condições, com o fim de exigir dos 
fabricantes ou comercializadores algum tipo de ressarci~ 
menta. 

Evidentemente que isto salta aos olhos pela sua impro­
priedade. Não se pode negar ao lavrador o direito de 
também fornecer amostras para serem fiscalizadas e, 
conseqüentemente, fazer cumprir o seu direito no caso 
de haver sido lesado. Compete ao órgão fiscalizador 
apurar em que condições o fertilizante està sendo conser~ 
vado e utilizado, deixando de aplicar sanções à indústria 
ou ao comércio no caso de ino~ncia destes. 

Somos, assim, pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1984. -João 

Castelo, Presidente - Mauro Borges, Relator - Jorge 
Kalume - Moacyr Duarte. 

PARECER N' 469, DE 1986 
Da Comissão de Economia, 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
Na década de 70 o GOVerno-brasileiro adotou políticas 

de incentivo ao consumo e à produção de fertilizan~es 
químicos, tais como: isenção de impostos e juros nas 
transações agro~industríais; crédito e preços subsidiados 
a nível de agricultor. No pedodo coberto pelas políticas 
de estímulo ao uso de insumos modernos o consumo 
aparente de fertilizantes passou de 1,68 milhões de tone­
ladas de nutrientes em 1973 para 3,54 mllhõ_es de tonela~ 
das em 1979. 

Entretanto, a partir de 1981, com a t!levação das-Úixai 
de juros de zero p-a:ra-45% a.a., na Região Centro~Sul, 
juntamente_ com o estabelecimento de taxas de impor­
tação advalorCm e a eHffiinação do constingenciamento, 
o consumo aparente de fe'rtiliza:ntes decliÕou. Em 1982 
foram utilizadas 2,59 milhões de toneladas de nutrientes 
e., em 1983, apenas 2,3 milhões de toneladas. 

Apenas em 1984, com um consúnlo aparente de 3,55 
milhões de toneladas, foi recuperaao o nível de utili~ 
zação do fnsumo observado em 197~ f80. Estes dados in~ 
,clicam que o uso de fertilizantes, anteriormente estimula­
do artificialmente por políticas oficiais de sUbsídio, ago­
ra, depende de situações concretas de mercado para 
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expandir~se. Condições tais como preço de aquisição, 
rentabilidade da cultura, qualidade do insumo, 
tornaram~se importantes fatores a serem considerados 
pelo agricultor nas épocas de plantio. 

Na ausência do sUbsídio, o fertilizante químico 
tornou~se um insumo caro, com expressiva participação 
no custo de produção, tomando sua utilização mais cri­
teriosa por parte do produtor rural. 

Conforme informações provenientes da FECOTRI~ 
GO, Federação das Cooperativas de Trigo e Soja do Rio 
Grande do Sul Ltda., a participação dos fertilizantes, no 

. custo da produção por hectare da soja, safra 1984/85, foi 
de 9%, enquanto a previsão de custo por hectare para o 
trigo, safra 1985, indicava uma participação dos fertili~ 
zantes da ordem de 13%. Para o milho, safra 1984/85, a 
mesma instituição indicou que a participação dos fertili­
zantes no custo por hectare foi de aproximadamente 8%. 

Do exposto, fica clara a necessidade de um maior con~ 
trole de qualidade dos fertilizantes químicos por parte do 
Governo, objetivando garantir ao agricultor um produto 
de acordo com as especificações têcnicas, capaz de propi~ 
ciar retorno econômico ao investimento. 

O Projeto de Lei n' 87; de 1984 (n' l.llS~B, de 1975, 
da Câmara dos Deputados), acrescenta dispositivos à 
Lei n~' 6.138, de 8 de novembro de 1974, permite que a 
coleta de amostras seja efetuada também a nivel de agri~ 
cultor, além do importador, produtor ou manipulador 
mencionados anteriormente. Também a proposição be­
neficia os agricultores, determinando que a fiscalização 
comunique aos mesmos irregularidades observadas, per~ 
mitindo que o agricultor receba, .. em dinheiro, a título 
de indenização, o valor da diferença total, calculado à 
base do valor unitário entre o teor rninimo garantido de 
N, P20s e KlQ e o resultado da análise do produto", sem 
prejuízo da multa a ser paga pelo responsável ao órgão 
fiscalizador do Governo. A proposição faculta ainda ao 
agricultor optar pela substituição do produto deficiente, 

A justificação da Casa de origem esclarece que o subs~ 
titutivo objetiva aperfeiçoar a Lei n' 6.138, de 8 de no­
vembro de 1974, garantindo os interesses do produtor 
rural. Considerando que sem o substitutivo apresentado 
as penalidades previstas na lei referiam~se unicamente às 
relações entre a indústria de fertilizantes e o órgão fisca~ 
lizador do Governo, no caso o Ministério da Agricultu~ 
ra; que ao agricultor era negado o direito de ter seu insu~ 
mo analisado para fins de fiscalização, é válido concluir 
que o projeto apresentado atingiu seu objetivo. 

Quanto à possibilidade de adulteração do produto por 
parte do agricultor, a lógica indica que a mesma possibi~ 
lidade existe tanto a nfvel de indústria, quanto de firmas 
importadoras ou manipuladoras. Cabe, pois, ao órgão 
fiscalizador apurar se as condições em que forem coleta~ 
das as amostras permitem a elaboração de laudo técnico 
conclusivo sobre as possíveis iiúgularidades no p~oduto 
analisado. 

Considerando assim que o substitutivo apresentado 
aperfeiçoa considera,elmente a Lei n~' 6.138, de 8~11~74, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n' 
87, de 1984. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1985.­
João Castelo, Presidente - Lenoir Vargas, Relator -
Henrique SantiUo- José Lins- Alexandre Costa- Od 
Sampaio. 

PARECER No 470, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa _ _ 
A prOpósiç_ão que vem para revisão do Senado preien~ 

de acfesCentar alguns dispositivos_ à Lei n'>' 6.138, de 
1974, que obriga a inspeção e fiScailzação do coillêrcio 
de feitilizantes, correttvos e inOculantes. Nesse sentido, o 
projeto estabelece: que a fiscalizàção possa utilizar, tam~ 
bém, amostras de produtos colhidas junto ao consumi~ 
dor, além do importador, prolutor ou manipulado! {a 
que o regularriento -da lei restringiu as amostras); q.lú~ a 
autoridade preserve os interesses do agricultor imediata~ 
mente, sempre que a fiscalização constate irregularidade 
nas especificações do produto, comunicando os resulta~ 
dos da fiscalização aos agricultores que hajam adquirido 
o_produto, dentre outr_~& medidas a serem fixadas em re~ 
gulamento; e que o responsável pague ao agricultor que 
tenha comprado o produto a diferença entre o preço 
pago para o teor garantido dos componentes que especi- · 
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fica e o Valor correspondente à composição revelada pela 
anâlise do produto. permitindo, ainda, que o agricultor 
opte pela substituição do produto deficiente. 

Justificou o autor, na Casa de origem, que o rc:gula­
mento da referida lei, dispondo sobre providência não 
constante dela, feriu os direitos do agricultor, ao não 
prever o uso de amostra de fertilizante colhida junto ao 
consumidor: e que, ao ditar as penalidades desconheceu 
os interesses e direitos do agricultor, especialmente no 
tocante a irregularidades apresentadas pelo fertilizante e 
quanto à indenização devida ou ao direito à substituição 
do produto, na mesma hipótese de irregularidade. 

como se vê, a proposição vem efetivamente aper~ 
feiçoar a Lei n' 6.138, de 1974, em proteção ao consumi~ 
dor de fertilizante, corretivo ou inoculante destinadas à 
agricultura. Além de permitir a coleta de amostra, indis~ 
tintamente, junto ao importador, produtor, manipula­
dor ou consumidor, manda a repartição competente co~ 
municar ao agricultor as irregularidades verificadas no 
produto examinado e garante a ele a reposição da dife~ 
rença de preço paga a maior por um produto mais rico 
ou a substituição do produto. Como se vê, é o mínimo a 
ser reconhecido ao agricultor, não se podendo olvidar 
que ele poderá sofrer prejuízos e danos de que a propo~ 
sição não cogita, 

No que concerne às finanças públicas, a Lei n~> 6.138, 
de 1974, já estipulava multas aos infratores, além de ou~ 
tras punições, em seu art. 7~'. Essas multas, que perten~ 
cem à receita pública, não são afetadas com a proposição 
sob exame, tendo até sido ressalvadas desnecessariamen~ 
te no introduzido artigo 8'>', ao fixar a indenização devida 
ao produtor. Portanto, não há efeito financeiro para a 
União. 

Isto posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 87, de 1984. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 1985.- Lo~ 
manto Júnior, Presidente - Alexandre Costa, Relator­
João Calmon- Martins Filho- Carlos Lyra- Alcides 
Saldanha - Marcelo Miranda - Hélio Gueiros - Alba­
no Franco - Gastão Müller. 

PARECERES 
N•s 471, 472 e 473, de 1986 

Sobre o Projeto de Resolução n~' 27, de 1984, que 
"submete à prévia autorizaçilo do Senado Federal o 
cumprimento de obrigações financeiras por parte do 
Governo Brasdeiro e dá outras providências". 

PARECER N' 471, DE 1986 
Da Comissão de Constituiçio e JustiÇa 

Relator: Senador Martins Filho 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Murilo Badaró, estabelece que dependerá sempre de pré~ 
via autorização do Senado, o cumprimento, por parte do 
Poder Executivo, de obrigações financeiras que venham 
a ultrapassar, por decisão unilateral das partes, o mon~ 
tante estabelecido contratualmente com credores ou ins~ 
tituições de qualquer natureza. 

O alvo da proposição, obviamente, são os emprésti~ 
mos externos gravados por súbitas elevações das taxas de 
jurOs, em- flagrante prejufzo aos interesses nacionais. 

A matéria, todavia, é polêmica, e tanto assim que o 
Autor, na Justificação, discorre amplamente sobre o ins~ 
tituto da Resolução, para fixar o entendimento de que 
esse ato legislativo, via do que denomina de interpre­
tação construtiva, possa .. se transformar em poderoso 
instrumento de afirmação legislativa e política da Câma­
ra Alta do Congresso". 

De fato, hâ um brocardo jurídico que afirma: .. quem 
pode o maís pode o rilenos". Portanto, se ao Congresso ê 
deferida a competência exclusiva para resol'ller definítí­
vamente sobre os tratados, convenções e atos internacio­
nais celebrãdos pelo Presidente da República (Consti~ 
tuição, art. 44, TI), e ao Senado, privativamente, a autori­
zação necessâria à contratação de empréstimos externos 
de interesse dos Estados, Distrito Federal e Município, 
não resta dúvida que ao Poder Legislativo deve caber, 
por extensão, a capacidade para denunciar aqueles con­
tratos financeiros que venham a se tornar da,nosos aos 
cofres diiÍJnião e, em decorrência do princípio federati· 
vo, sendo deferida essa competência ao Senado Federal 
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Falece, na espécie, o argumento de que a Resolução 
teria efeito meramente administrativo, interna corporis, 
uma vez que muitos tratadistas reconhecem que a Reso­
lução, embora não seja uma lei estrito senso_- eis dis­
pensar as formalidades elaborativas, inerentes à fe1tura 
da lei, a aprecíãção da outra Casa dõ CQngresso e a 
sanção presidencial-, é instrumento através do qual é 
facultado ao Legislador "dispor sobre assuntos políti­
cos" (Manoel Gonçalves Ferreira Filho in ComentáriOs 
à Constituição Brasileira, vol. 1, págiilã: 226), ademais de 
tornar obrigatório seu conteúdo. Tanto -ê assim, que a 
própria Carta Mag_na concede, expressainente, à Reso­
lução do Senado, a fixação das alíquotas tributáriaS de 
que trata o art. 23, §§ 2t e 5~'. bem como os limites globais 
para o montante da dívida consolidada dos Estados e 
dos MunicípiOS fart. 42, item 5). 
~ ainda via de Resolução, que o Senado au_toriza _os 

empréstimos referidos no art. 42, item IV; suspende a 
execução de lei declarada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal (mesmo artigo, item VII); declara a 
perda do mandato de senador (art. 35), e_ convoca Minis­
tros de Estado (art. 38). Por meio de Resolução, o Con­
gresso Nacional pode mudar temporariamente a sua 
sede (art. 44, VI), e delegar poderes ao Presidente da Re­
pública (art. 54). A ajuda de custo de Deputados Fede­
rais _e Senadores, assim como os subsídios destes, os do 
Presidente e os do Vice-Presidente da República, são 
igualmente fixados através de Resoluções. 

Vê-se, destarte, que a Resolução é um diploma que 
opera erga omnes e, tão vasto é o elenco das medidas 
sobre as quais incide, que não vemos como restringir sua 
avocação na hipótese em pauta: a da audiência do Sena­
do em questões de dívidas públicas que tenham sido one­
radas unilateralmente. 

No mérito, a pretensão é legítima e oportilfli:t, viSto 
que permitirá ao Senado, como órgão representativo dos 
Estados, participar da decisão sobre matéria que envolve 
o interesse da União como um todo, possibilidade aliás, 
que decorre da própiiã competência do Congresso em 
"resolver definitivamente sobre os_ tratados, convenções 
e atos internaciorüiis celebrados pelo Presidente da Re­
pública" (Constituição, art. 44, item 1). Dar-se-ía, então, 
ao Senado, poder semelhante àquele que a jurisprudên­
cia da Suprema -COrte confere ao Senado dos Estados 
Unidos, desde 1870, para modificar os tratados interna­
cionais daquele país (vide Wilson Accioli de Vasconce­
los, "O Congresso Nacional e o Treat- Makin Power", 
in Revista de Informação Legislativa, vol. 13, n~' scr,··­
abril-junho de 198;!, pãg. 1?0). 

A medida realmente é inovadora, mas não estranha à 
melhor doutrina constitucional, e tanto é -verdade que, 
discutindo a exegese de Clóvis Bevilâqua com respeito à 
denúncia, IsOlada, pelo Presidente da República, dos tra­
tados, convenções ou _acordos jâ aprovados pelo Poder 
Legislativo, afirmava Pontes de Miranda: -"Nào eStá cer­
to: aprovar tratado, convenção ou acordo, permitindo 
que o Poder Executivo o denuncie, sem consulta, nem 
aprovação, é subversivo dos princípios constitucionais" -
(Coméntários.,,", Tomo UI, pág. 109). 

Ora, o qu'e qtrer· a prõ-p'OSição; 
Exatamente isso: que o Senado seja consultado previa­

mente quando ocorram fatos novos que difiCultem ou in­
viabilizem o cumprimento de contratos que etivolvam o 
conceito internaciOnal do Brasü e nossa soberania. 

Considerando, no entantO; tratar-se de matéria polê­
mica, parece-nos apropriado substituir no teXto do pro­
jeto a expressã:o .. dependerá sempre'', pela consulta su-
gerida por Pontes de Miranda. -

Diante do exposto nossO Parecer é pela aprovação do 
projeto por jurídico e constitucional. na- forma aa se­
guinte: 

EMENDA No l-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

O Senado Federal resolve: 
Art. l~' O Poder Executivo consultará o Senado Fe­

deral sobre a conve_n_iência de denúncia de tratados, con­
venções e atos internacionais celebrados pelo Presidente 
da República, e o cumprimento de obrigações finance!­
ras assumidas pela União, quando os valores estabeleci­
dos em contratos de mútuo ou financiamen.to c_om cre­
dores ou instituições de qualquer natureza, sejam eleva-
dos por _decis~o u.nil~teral das partes. . . 

Art. 2~' Nas hipóteses do artigo antenor, li1 fine o 
Poder Executivo explicitará as condições dos contratos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACfONAL (Seção li) 

bilateraís ou financiamento existentes, conio o montinte 
dos acréscimos verificados. 

-Art. 3~> O Senado deliberará sobre o pedido no pra­
zo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Art. 4~' Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1985. - Nivaldo 
Machado, Presidente, em exercido- Martins Filho, Rew 
lator- Jutahy Magalhães- Odacir Soares- Luiz Ca­
valcante - Nelson Carneiro - Lenoir Vargas (com res· 
trição)- Octavio Cardoso. 

PARECER NO 472, DE 1986 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Virgílio Távora 
Pelo Projeto de Resolução formulado pelo eminente 

Senador Murilo Badaró, que passamos a estudar, depen­
derá sempre de prêvia autorização do Senado Federal 
(artigo JQ) o cumprimento de obrigações financeiras por­
parte do Governo brasileiro, alêm daquelas estabelecidas 
em contratos de mútuo ou financiamentos com credores 
ou instituições de qualquer natureza, que decorrerem de 
decisão unilateral das partes. 

Ocorrendo aumento das obrigações, nos termos do ar­
tigo I~' da presente Resolução (artigo 29), o Poder Execu­
tivo encaminhará Mensagem ao Senado Federal, em que 
explicitará as condições dos contratos bilaterais ou fi­
nanciamentos existentes, com o montante dos acrésci­
mos verificados. 

Fica, outrossim, estabelecido (artigo 3~'), que o Senado 
deliberará sobre o pedido, no prazo imoprorrogável de 
10 (dez) dias. 

Na extensa e circunstanciadajustificativa-da proposta~ 
foi alinhada copiosa e consistente argumentação em fa­
vor da medida sugerida. 

O texto justificado r esclarece, preliminarmente, que a 
Resolução se estriba em interpretação construtiva do 
Regimento Interno do Senado Federal, permanece fiel 
aos textos constitucionais que dispõem sobre a atri­
buição da Câmara Alta e, no seu escopo, visa a promo­
ver manifestação de inequíVoco· sentido político. 

Aprofundando a abordagem, diz o Autor do projeto 
que ... 

.. Em seu artigo 42, a Constituição estabelece den­
tre as atribuições privativas do Senado Federal a de: 

"VITI - expedir resoluções." 
A ampla competência estabelecida do artigo re­

trocitado está muito além da restritiva interpretação 
que pretende jUngir aS ResoluÇões a meras manifes­
tações de ordem formal, destinadas a homologar 
ofícios do Supremo Tribunal Federal sobre decla­
ração de inconstitucionalidade, conceder licença 
para empréstimos, internos ou externos, a estados 
ou municípios, ou aquelas de caráter administrativo 
sobre a_vida da Casa e de seus membros." 

Assim prossegue o texto justificador: 

"O disposto no texto constitucional deve ser in­
terpretado, entendido e aplicado sem que se perca 
de vista outrã. disposição de clareza meridiana;_ 

"Art. 44. 
É da competência exclusiva do Congresso Nacio­

nal: 
... resolver defmitivamente sobre os tratados, con­

venções e atos internacionaís celebrados pelo Presi­
dente da República;" 

A sabedoria do legislador constituinte, colocan­
do sob o império do Congresso N acionai e reso­
lução definitiva de todos os atos internacionais, 
dentre outras matérias que projetam suas repercus· 
sões sobre a ârea externa, buscou submeter à vonta­
de coletiva da Nação, ao inals amplo e esClarecedor 
debate, através de seus representantes, decisões do 
-Poder Executivo que envolvam relações com esta­
dos estrangeiros e, igUalmente, instituições interna­
cionais de qualquer natureza. 

- Acrescente-se, ainda, o .fato de que não ê: vedado 
ao Poder Legislativo legislar sobre vasta gama de 
matérias de interesse nacional, excetuadas aquelas 
que se encontram submetidas à limitação do art~go 
57. conforme se infere da comprreensão do arttgo 
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6'>', n~' XVII, que estabelece a competência da União 
para legislar, entre outras, sobre 

"letra L- política de crédito, câmbio, comércío 
exterior e interestadual; transferência de valores 
para fora do País;" 

O exame atento dos diversos dispositivos consti­
tuCionais citados demonstra cabalmente a existência 
da_capacidade legal do Senado da República de ex­
pedir Resolução nos termos do estabelecido no arti­
go I~' do presente Projeto, ora submetido à elevada 
apreciação da Casa. 

Ademais, o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, em seus artigos 403 e 405, o primeiro determi­
nando que "Ü Senado apreciará pedidos de autori­
zação para empréstimos, operações ou acordos ex­
ternos, de qualquer natureza, a ser realizado porEs­
tado, pelo Distrito Federal ou por Município 
(Const., art. 42, IV)" e o outro, estatuindo que 
"qualquer modificação nos compromissos origina­
riamente assumidos dependerá de nova autorização 
do Senado", mostra o rumo que o intérprete deve 
buscar na análise da matéria objeto deste projeto de 
Resolução." 

A Comissão de- Constituição e Justiça examinou a ma­
téria em largo parecer emitido a 5 de junho próximo pas­
sado, considerando o Projeto jurídico e constitucional, 
aceita que vier a s_er a Emenda Substitutiva que propôs. 

O texto _da Emenda referida é o seguinte: _ 
"O Senado Federal resolve: 
Art. l~' O Poder Executivo consultará o Senado Fe­

deral sobre a conveniência de denúncia de tratados, con­
venções e atos internacionais celebrados pelo Presidente 
da República, e o cumprimento de obrigações' financei­
ras assumidas pela União, quando os valores estabeleci­
dos em contratos de mútuo ou financiamento com cre­
dores ou instituições de qualquer natureza, sejam eleva­
dos por decisão unilateral das partes. 

Art. 29 Nas hipóteses do artigo anterior, in fine, o 
Poder Executivo explicitará as condições dos contratos 
bilaterais ou financiamento existentes, com o montante 
dos.. acréscimos verificados. 

Art. 3~' O Senado Federal deliberará sobre o pedido 
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Art. 4~> Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação." 

A conveniência da Emenda Substitutiva foi explicada, 
considerando que o objetivo precfpuo da Proposição é 
qU6--"o Senado se"ja consultado previamente, quando 
ocorram fatos novos que dificultem ou inviabilizem o 
cumprimento de contratos que envolvam o conceito in­
ternacional do Brasil e nossa soberania". 

Considerando, nõ entanto, (é ainda o que alega o Pa­
recer da Comissão de Justiça) "tratar-se de matéria polê­
mica, parece-nos apropriado substituir no texto do Pro­
jeto a expressão ''dependerá sempre", pela consulta su­
gerida por Pontes de Miranda (trata-se de opinião exter­
nada pelo grande jurista no tomo 111, pág. 109, de seus 
''Comentários .. ~''). 

Consideramos meritórios, do ângulo de análise desta 
Comissão, os objetivos do Projeto examinado e achamos 
que a Emenda nt I - CCJ, resguardando plenamente es­
ses objetivos, viabiliza a medida proposta. 

Opinamos assim, concluindo, pela aprovação do Pro­
jeto" de Resolução n~' 27, de 1984, que "submete a prévia 
autorização"-do Senado Federal o cumprimento de obri­
gações financeiras por parte do Governo Brasileiro e dá 
outras providências". 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 26 de setembro de 1985. -Ál­

varo Dias, Presidente em exercfcio - Vírgllio Távora, 
Relatoi - Alexandre Costa - José Lins - Gabriel Her­
mes --: ~a.rlos Lyra - Severo Gomes. 

PARECER No 473, DE 1986 

Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Roberto Campos 

A Pr_oposíção que vem para exame de mérito pretende 
submeter à prêvia autorização do Senado .. o cumpri­
mento de obrigações financeiras por parte do Governo 
brasileiro, além daguelas estabelecidas em contrato de 
mútuo ou financiamento com credores ou instituições de 
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qualquer natureza, que decorram de decisão un-ilater"al 
das partes" (arL 1"'}. Para tanto, determina que a·Poder 
Executivo encaminhe _mensagem explicitando as con­
dições dos contratos bilaterais ou financiamentos exis­
tentes, com o montante dos acréscimos verificados (art. 
29), Estabelece o prazo improrrogável de 10 dias para a 
deliberação do Senado (art •. 39), E prevê o início da vi­
gência da resolução na data de sua publicação (art. 4~>). 

A douta Comissão de Constituição e JUstiça conside­
rou apropriado o uso· de resolução para o flm desejado 
mas substituiu a prévia autorização por consulta, alêm 
de estender esta para a conveniência de denúncia de tra­
tados, convenções e ãtos- internacionais celebrados _pelo 
Presidente da República, aperfeiçoando concomitante­
mente a redação (fl. 4}. 

No âmbito da Coffiissão de Finanças,_ o Projeto 
relaciona-se à transferência de valores para fora do Pafs; 
a empréstimos, operações ou acordos externos de con­
teúdo financeiro; e à despesa pública, imediata ou remo­
ta (Regimento, art. lOS, itens IV, VI e VII). Todavia, não 
causa nenhuma remessa ao Exterior; não autoriza em­
préstimo nem homologa acordo; igualmente não gera 
despesa pública. O Projeto vem, tão-só, estabelecer roti­
na nova de prévia autorização,, substituída por consulta 
pela CCJ, quando ocorra elevação unilateral em obri­
gações financeiras assumidas pela União. 

Cabe notar que tanto o projeto originãrio quanto o 
substitutivo da CCJ não restringem a norma a contratos 
de mútuo ou financiamento com credores do exterior, 
abarcando, por ausência de explicitação, também as Ope­
rações internas da mesma espécie. Só está necessaria­
mente adstrita ao exterior a denúncia de tratados, con­
venções e atos internacioriais -celebrados pelo Presidente 
da República, hipótese anteposta no substitutivo da Co­
missão de ConstituiçãO é Justiça. 

No que diz respeito à elevação unilat.eral de obri­
gações fnanceiras, quer parecer que a hipótese dificil­
mente pode ocorrer, nem teria respaldo jurídico. O que 
soi acontecer, princlpalffiente no mercado financeiro in­
ternacional, são flutuações de taxas de juros, todavia 
acertadas bilateralmente r10s contratos de empréstimo 
ou de financiamentos. Nem poderia o Poder Executivo, 
liberalmente, pagar encargos superiores aos previstos 
nos contratos. E nos atos bilaterais em que o Brasil pac­
tua o pagamento de juros e taxas flutuantes, inócua seria 
qualquer consulta ao Senado. Em termos prãtic-05;--o que 
poderia ser imposto ao Poder Executivo seria consultar 
sobre a contratação dos próprios empréstimos com fi­
nanciadores do exterior. 

Tendo em mente que__a_r_egência proposta nasceria pre­
judicada e burocratizante com relação à elevação dos en~ 
cargos de empréstimos contratados, opinamos pela re­
jeição do Projeto de Resolução n'>' 27, de 19_85, e do Subs­
titutivo apresentado pela douta CCJ. 

Sala das Comissões,_ em 29 de maio de 1986. - Carlos 
Lyra, Presidente em exercício- Roberto Campos, Rela­
tor- Virgílio Távora__- José Lins=- Hélio G_u_eiros­
Octávio Cardoso - Jorge Kalume - Martins Filho -
João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martí"ns Filho)- Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno únicÕ, da -iedaÇãõ final (ofe­
recida pela comissão de redação em seu Parecer n~' 
425, de 1986), do Projeto de Decreto Legislativo n9 
20, de 1984 (n"' 53f84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova as contas do Senhor Pre~id~nte da Re­
pública, relativas ao exercicio financeiro de 1982. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada nos termos do art. 359, do Re­
gimento Interno. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O Projeto vai á promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
20, de 1984. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso VIII, da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1986 

Aprova as contas do Senhor Presidente da Re-­
pública relativas ao exercício financeiro de 1982. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. li' São aprovadas as contas prestadas pelo Se­

nhor Presidente da República, relativas ao ex.ercício fi­
nanceiro de 1982, conforme disposto nos artigos 44, inci­
so VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Federal, com 
ressalvas aos valores lançados à contas "Diversos Res­
ponsáveis", pendentes de ulterior verificação pelo Tribu­
nal de Contas da União. 

Art. 2"' O Tribunal de Contas da União tomará as 
providências Cabíveis para a aplicação das sanções de­
correntes das ressalvas a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3'>' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

0 SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'i' 261, de 1981, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que altera o art. 37, da Lei n9 ~.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previ­
dência Social, tendo 

PARECERES, sob n9s 201 a 203, de 1983, e n'i' 
311, de 1984, das comissões: 

-De Constituição e Justiça- 19 pronunciamen­
to: pela constitucionalidade e juridicidade - 29 pro­
nunciamento: (reexame solicitado em plenário) -
ratificando seu pronunciamento anterior; e 

-de Legislação Social e de Finanças, favorâveis. 

Em discussão o projeto em segundo turno. 
Encerrada a discussão o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 261, de 1981 

Altera o art. 37, da úi n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta:_ 
Art. 11' O art. 37, da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 

1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao 
conjunto dos dependentes do segurado serâ consti­
tuída de uma parcela familiar, igual a 75% (setenta e 
cinco-por c~:nto) do valor da aposentadoria que o se­
gurado percebia ou daquela a que teria direito se na 
data de seu falecimento fosse aposentado, e mais 
tantas parcelas iguais a 5% (cinco por cento), cada 
uma, de valor da mesma aposentadoría quantos f o~ 
rem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 
(cinco).n 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto Ae Lei 
do Senado n'>' 151, de 1985, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que dispõe sobre a edição de de­
cretos secretos, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'i' 373, de 1986, e oral, profe­
rido em plenário, das comissões: 

-de Constitui~ào e Justiça, favorável, nos ter­
mos de Substitutivo que oferece; e 

-de Seguran~a Nacional, contrârio ao projeto e 
ao Substitutivo. 
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A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão ordi­
náría de _4 do corrente, quando foi aprovado o projeto 
em prímeíro turno, ficando prejudicado o substitutivo. 

Passa~se agora a discussão do projeto em segundo tur­
no. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado nos termos do art. 315, do Regimento 
Interno. 

O projeto irâ à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 151, de 1985 

Dispõe sobre a edição de decretos secretos, e dá 
outras provid~ncias. 

O CQngresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica vedada a qualquer Poder da República 

a expedição de decretos secretos de qualquer natureza. 
Art. 2Q Nos assuntos que envolvam a Segurança Na­

cional, deverão ser utilizados os meios de comunicação 
internos que assegurem a preservação do sigilo e sua es­
trita limitação aos círculos interessados. . 

Art. 3'>' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubh­
cação. 

Art. 4'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho}- Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice Michiles. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PFL- AM. Pronun­
cia o_ seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado· 
res: 

Antes de mais nada, desejaríamos enaltecer a todos 
aqueles que incentivaram e apoiaram uma das mais im~ 
portantes iniciativas que até hoje fora concretizada em 
nosso País, na ârea artístic9-cultural, mormente quando 
o vivificante modelo que ora estamos compartilhando, 
que é a Nova República, se solidifica cada vez mais, seja 
entre todos nós, au(oridades que representam a coletivi­
dade nacional, Seja entre as mais diversificadas comuni­
dades pátrias como um todo, embasamento que é refleti­
do pela grande obra de sustentação sócio-administrativa 
que o nosso efidente Presidente José Sarney estâ edifi­
cando, sempre respaldado por todos os brasileiros. 

A iniciativa a que hoje estamos nos referindo, 
louvando-a sob todos os aspectos, é o monumental Tea­
tro de Baile Bolshoi, que em mais de dois séculos de sua 
existência, pela primeíra vez sai de sua sede, na distante 
Rússia, e chega ao Brasil, onde está deleitando não ape­
nas as elites r.pajs aficcíonadas como, também, uma gran­
de parte da(rueles que, embora enfrentando situações 
não muito confortáveis, aceitam e aplaudem todo o sin­
gular virtuosismo da arte coreogrãfica executada pelos 
exímios bailarinos soviéticos. 

f: lógico que esse gigantesco e sofisticado projeto, uma 
vez solidificado em seus mais exigentes pormenores e 
matizes, impôs um verdadeiro universo de trabalho que, 
até então, a maioria das pessoas que já assistiu ou apenas 
ouviu falar das belas exibições bolshoianas, ou silencia 
ou simplesmente está desinformada. Daí nossa objetívi­
dade maíor, qual seja registrar nos Anais desta respeitã­
vel Casa - naturalmente com o consciente aval de nos­
sos eminentes Pares, consubstanciados pela presidência 
da Mesa- e, também, a toda a Nação, tal acontecimen­
to de al1a. relevância cultural, salvaguardando possíveis 
melindres que possam emergir no bojo desse valioso sur­
gimento entre Brasil-União Soviética no setor, diga­
mos, --artístico, sem quaisquer conotações ideológicas. 

Sr. Presidente, a estréia da tournée do Bolshoi no Bra­
sil, que ocorreu em nossa cosmopolita Capital, jamais 
deixaríamos de demonstrar o grau de mutações, para 
m~lhor, que o nosso País está vivendo, haja vista a apre­
sentação dos bailarinos russos dentro de um ginásio es-­
portivo, sobre um palco aberto, após suas indeléveis exi­
bições num recinto apropriado, qual seja o nosso moder-__ 
no e belíssimo Teatro Nacional. Por causa dessa dife-
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rença, muita gente enfatiza nuanças totalmente ~rrPneas.. 
Senão, vejamos. 

Objetivando oferecer ao povo a rara opOituiiidade de 
assistir, a preços muito aquém do valor, o grande ballet, 
uma gama de pessoas gabaritadas à frente de entidades, 
de par com técnicos altamente qualificados, trabalhando 
nos "bastidores" e sempre em silêncio, contribuiu, deci~ 
sivamente, para a feitura da montagem no ginâsio de es­
portes, a começar pelo Ministério da Cultura, pelo Go­
verno do Distrito Federal, através de sua Secretaria de 
Cultura; do Serviço Nacional de Dança, do INACEN 
(Instituto Nacional de Artes Cênicas), principalmente no 
que tange à sua representação em Brasília, que não me­
diu esforços para que o espetáculo soviético fosse reali~ 
zado, construindo em tempo hábil o gigantesco palco, 
com madeira especial, que tem nada menos de 300 me~ 
tros quadrados, desmontável1 podendo ser usado pelos 
mais diferentes espetáculos, entre outros órgãos. Sem es~ 
quecerrnos dos técnicos paulistanos e cafíocas, que mon~ 
taram o sofisticado sistema de som e de luzes especiais. 

Será que esse somatóriO de trabalho, de afinco, da 
enorme responsabilidade demonstrada nesse domingo 
histórico em favor do povo, não conta'? Achamos ser ne­
cessário repensar tudo isso, a fim de que não haja mal~ 
entendidos. 

Ainda nesse contexto, somos citada, ·no libreto das ré~ 
citas que o Bofshoi está realizando no Brasil, como uma 
das pessoas que deram o devido apoio pela vinda ao_nos~ 
SQ País "do mais importante espetáculo cultural do mun~ 
do", segundo a Srt- Tamara Taizline, empresária da tem~ 
parada bolshoiana. Agradecemos tal deferência, não a 
nós - somos apenas uma ínfima partícula de um todo, 
que vingou e continua frutificando - mas aos que con­
tribuíram, decisivamente, para que tal evento vingasse, 
dentre eles o Ministro da Cultura Dr. Celso Furtado, o 
Governador do Disti"ito rederal, Dr. José Aparecido de 
Oliveira, a Secretária de Cultura, Dr• V era Pinheiro, Jo­
selito Dutra Lindoso, Waldemir Martins de Castro, Gui­
lherme Cabral dentre outras pessoas que nos falha à me­
mória. A todos incluindo toda a homogênea e grande co. 
munidade brasileira que, às mancheias, aplaude e enalte~ 
ce a virtuosídade ímpar dos extraordinários artistas do 
legendário Bol_shoi, um eterno e gratificante muito abri~ 
·gada! ., 

Era o que tínhamos a esclarecer. (Muito bemr Pai-
mas.) • 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
pal~v:.a a~ nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Indicadores sociais insofismáveis, mas evidentemente 
trágicos, comprovam a existência de quatro entre dez 
brasileiros, na situação de trabalhadores do campo, que 
lutam pela difícil sobrevivência em condições subuma­
nas, famintos, subnutridos, analfabetos e doentes. 

Não deixa de_ ser dolorosa circunstância que 50 mi­
lhõe5 de camponeses sem terra, no BraSil, permaneçam 
marginalizados, na esperança da implantação de uma 
Reforma Agrária sempre postergada, e perigosamente 
transformada num problema explosivo, capaz de deses­
tabilizar e d~integrar a nação brasileira. 

Felizmente, cOm o advento da Nova República, o Go~ 
verno Fe4eral- graças a uma histórica, lúcida e patrió­
tica decisão do Presidente José Sarney- teve a coragem 
de se posicion-ar no concernente aos desafios da Reforma 
Agrária, atravês de providências realistas, visando 
resolvê-la pacífica e gradualmente, com energia, sem 
quaisquer recuos, dentro da lei e da ordem. 

Sobre o assunto, Dom Luciano Cabral Duarte escre... 
veu mais doís-séfíos e-primorosos artigos, intitulado_s ·•A 
Reforma Agrária na Encruzilhada", divulgado pelo Jor~ 
nal do Brasil em sua edição de sexta~feira, 6 de junho pas­
sado, e ~·uma questão de bom senso", publicado na Fo­
lha de S. Paulo. de 7 de junho passado, que solicito sejam 
incorporados aó texto deste pronunciamento, em virtude 
dos conceitos emitidos e dl:!. exata avaliação dos proble­
mas condensados no que ele considerou como a _Refor­
ma Agrária Democrática que o Brasil está exigindo. 

Nesses documentos, Dom Luciano Cabral Duarte -
que é um insigue educador, com inestimáveis serviços 
prestados a Sergipe e ao Brasil, num deles relembrou a 
sua experiência na Arquidiocese de Aracaju, quando inn-
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talou e organizou cinco fazendas comunitárias onde mo­
ram cerca de trezentas famílias, perfazendo um total de 
aproximadamente 1.800 pessoas, que lograram escapar, 
pelo amanho da terra, da miséria a que estariam conde­
nadas e agora se dedicam a uma profícua e intensa ativi~ 
dade agropecuária. 

Essas fazendas comunitárias referidas por Dom Lucia­
no Cabral Duarte em seu artigo, constituem, de fato, 
uma promissora experiência que valoriza e demonstra a 
possibilidade de alternativas cristãs e eficazes para os 
problemas agrários. 

Relembro, com justificada satisfãção, ter contribuído 
para a exeqüibilidade dessa experiência, porquanto à é­
pocã, sendo Governador do Estado, tomei a iniciativa de 
adquirir e ceder à Arquidiocese de Aracaju três daS men~ 
cionadas fazendas. 

Tudo indica que o Presidente José Sarney, quando 
criou o Ministério da Reforma e Desenvolvimento 
Agrário, acionou a execução das providências vincula~ 
das a um Plano Nacional especificamente concebido 
para esse fim, e detonou o processo irreversível das so­
luções que dezenas de milhões de brasileiros estavam es~ 
perando: 

Embora existam forças negativas contrárias à conse­
cução desses objetivos - tais como latifundiários ambi~ 
ciosos e retrógrados; ativistas radicais interessados em 
tumultuar e obstaculizar o andamento dos programas de 
Reforma Agrária; e a insidiosa sabotagem burocrática a 
serviço de determinados grupos de ricos fazendeiros e or­
ganizações político-pa-rtidárias clan·desti:nas --a verdade 
é .que a Nação finalmente despertou de sua letargia, 
apoiando a execução do Plano Nacional de Reforma 
Agrária, que o Presidente José Sarney deliberou execu~ 
tar, sem medo_~- oom energia, çm benefício do povo bra­
sílelro. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFER.E O SE­
NADOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DIS­
CURSO: 

A REFORMA AGRÁRIA NA ENCRUZILHADA 

Dom Luciano Cab_,al Duarte. 
Nas úhinlas semánas, o probléma da terra~·êomeçou a 

assumir, em ilosso país, um perfii grave, roçando o trá­
gico. O assassinato bárbaro do padre Josimo Tavares, 
em Imperatriz, no Maranhão e pouco depois, o trucida­
menta do pastor batista José Inácio da Silva, em Timón, 
no mesmo Estado do Norte, abatidos por estarem ambos 
ajudando miseráveis camponeses que lutam por um pe­
daço de terra, serviram para acordar, de uma vez, a cons­
ciência nacionaL 

Neste momento, como nunca antes, o tema da Refor­
ma Agrâria é sensível como um nervo exposto, na opi­
nião pública. O Gove{no Federal acaba de aprovar os 
projetos de ímplantação e execução da reforma agrária
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em cada um de todos os Estados do Brasil. E justamente 
agora, vejo todos estes planos ameaçados por três forças 
poderosas, cada qual, a seu mOdo, ameaçando conduzir 
a corajosa iniciativa do Governo ao malogro corripleto. 

Observo os primeiros passos da reforma agráría com 
os olhos de um .. espectador engajado". Tenho perfeita 
consciência de que não sou um expert na matéria. E ê 

'- dentro destes limites que aponto aqui os- três feixes de 
energia negativa que ameaçam de ruinOSo fracasso age... 
nerosa arrancada. 

A primeira destas forças é o bloco dos que, sistemati­
camente, não admitem que se toque no status quo reinan~ 
te no mundo agrário. Aí vejo latifundiários ambiciosos e 
sem alma, cegos ante a miséria de 40% dos brasileiros, 
Quatro, sobre cada dez nascidos no Brasil, são trabalha­
do~es do campo, esquálidos, famélicos, doentes, sucum~ 
bindo de inanição. Marido, mulher e filhos vivendo num 
estado de subumanidade, num país de imensas possibili­
dades~ Neste primeiro grupo estão os que trombeteam. 
estarem fortemente armados, e que receberão Gá estão 
recebendo!), com fuzis fumegantes, as investidas dos 
thal!rapilhos, tangidos pelo desespero e pela fome. Anas~ 
tâclo Somoza, o sangüinário ditador da Nicarágua, tinha 
a Guarda Nacional (15 mil homens) mais bem equipada 
e mais bem treinada da América Central. E se considerava 
imbatível, quando, aos domingos, passeava por suas fa­
zendas sem fim, ocupando cerca de um terço do terri~ 
tório do seu pais. Como acabou? 
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Anatoly Scharanski, o famoso judeu dissidente, liber­
tado hã dois meses, que se sustentou no Gulag com a lei­
tura diária do livro dos Salmos (que ele escondia nas 
dobras de seu uniforme sujo de trabalhador forçado), de­
claiciU -ao chegar ao Ocidente: .. Nem toda a força de uma 
superpotência consegue dobrar a liberdade de um ho­
mem, se ele estiver decidido a ser livre". Parodiando o 
heró-ico exilado, eu poderia dizer que, no caso dos cin­
qGenta milhões de camponeses sem terra no Brasil, nem 
todas as metralhadoras dos fazendeiros obtusos e cruéis 
conseguirão impedir que se transforme uma situação 
que, por todos os motivos, não pode mais perdurar, 

Diz a imprensa que a Associação Democrática Rura· 
Hsta,_ somando milhares de fazendeiros ricos, estaria 
apoiando esta resistência insensata. Será poSsível? Diz-se 
também que grupos católicos imobilistas {na extremida­
de dos q~aiS, ultra-radical como sempre, estaria a TFP), 
lutam pela manutenção das circunstâncias agrárias 
atuais, anticristãs e anti-humanas. De que maneira ê 
possível tal aberração? Deus criou a Terra dos Homens 
para todos e para cada um. A propriedade privada é jus­
ta e necessária. Mas, "sobre toda propriedade privada 
pesa uma hipoteca social", como disse lapidarmente 
João Paulo 11, em Puebla. 

Quando a injustiça é grande demais e dura por um lap­
so de tempo extenso, insuportável, acaba vindo abaixo 
de qualquer modo como um fruto apodrecido. A His­
tória do passado (única que fornece certezas) é testemu~ 
nha. 

O segundo feixe de energias negativas que vejo 
ameaçando a Reforma Agrária são, num aparente para­
doxo, os comunistas, desintegrados nos grupúsculos e 
minipartidos em que, no momento, lhes convém estar 
dispersos. Enquanto o bloco a que me referi, no parágra­
fo anterior, age por impulsos violentos e estouvados, a. 
curto prazo, sem horizonte histórico, os comuni$tas têm 
uma tática de_ longo alcance, calculada pelos cérebros 
mais brilhantes do partido. Ninguêm encontrará hoje, 
no Brasil, um comunista que seja cOntra a "reforma 
agrária burguesa" do atual Governo. Interessa-lhes 
grandemente que esta reforma se tente. E que, em segui: 
da, fracasse. A situação que virã, então, serâ muito pior 

. do qü,e a do mo~ento. Uma cois!l é que os camponeses 
miseráveis vejam'a reforma agrária cámâ a luz di:!_" derra­
deira esperança. Outra coisa é a revolta de contemplar, 
com_desespero, a morte do sonho, segurar nas mãos os 
pontos do fio partido, do qual tantos pendiam ... 

É impressionante (ao merlos era até pOuco) a presença 
de comunistas inscritos no partido, militando pela Re­
forma Agrária, e até nomeados para postos de sua imple· 
mentação pelo próprio Governo. Talvez isso fizesse par­
te, inicialmente, do tecido político modelo "labirinto" 
do Presidente Tancredo Neves. Tenho indícios, mas não 
provas, deste detalhe, Mas o fato é este: aos comunistas e 
a seus '"companheiros de viagem" de todos os matizes o 
que interessa neste instante, sob a aparência de apoio à 
"reforma <J.grãria burguesa", é criar focos de agitação em 
todos os Estados do país em que isto for possfvel, para 
manter a Nação arquejante. Depois, "'quando chezarem 
os amanhãs que cantam", eles farão a Reforma Agrária 
Socialista, em que o Estado será o proprietário único de 
todas as terras e os que a isto resistirem serão elimina .. 
dos. Stalim deixou a receita pronta; ~ só aplicá-la ... 
- Fit;talmente, o terceiro complexo de forças negativas, 

Leio na imprensa que o Incra e o Mirad vão assentar, no 
prazo de três anos, mais de um milhão de camponeses 
sem terra. Que significa, no caso, esta palavra ambígua; 
"assentar"'? t: só entregar o lote de terra aos camponeses 
pobres, com a escritura de doação, como fazia o Incra, 
há anos, com as terras que margeiam a Rodovia Transa­
mazônica'? Aqui em Sergipe já circula entre camponeses 
pobres o comentário: Estou esperando meu lote da Re­
forma Agrária para vendê-lo ... Dizem. me que, desta vez, 
não se cometerá o erro da doação, mas se concederã a 
terra em usufruto que passará aos herdeiros. Por defor~ 
mação profissional, digo dentro de mim: "Que assim se­
ja" ... 

Mas, e todo o rol ae outras providências eSSenciais? E 
a triagem dos camponeses pobres? E sua educação que 
tem que ser lenta, ao seu ritmo? E os instrumentos para o 
amanho da terra? E os empréstimos e créditos bancários 
entregues _em tempo hábil? E, sobretudo, onde está a le­
gião indispensável dos agentes da promoção humana e 
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social, competentes, idealistas, incansáveis, decididos a 
quebrar, no psiquismo do homem pobre do campo, esta 
couraça de torpor, de falta de aspiração, de ausência de 
horizonte de crescimento humano, este não-desejo de 
progredir, esta indecisão de lançar~se ao trabalho com 
todas as forças? Não me falem (ao menos por ora} em 
cooperativas. Se no Sul elas são um êxito (devido ao 
nível de preparo dos que as compõem e dirigem) no No r­
deste e no Norte acabaram sendo um enorme desastre, 
na maior parte dos casos. 

Quando aponto estes obstáculos sérios, dentro da pró­
pria multidão dos camponeses, é porque a vida me ensi­
nou que é um maniqueísrno ingênuo e demagógico pen­
sar que todo rico é mau e todo pobre é um feixe de quali-
dades positivas. __ 

Hâ 18 anos trabalho, na Arquídiocese de Aracaju, 
numa minúscula experiêncía de cinco Fazendas Comuni­
tárias, onde moram cerca de trezentas famílias, o que dá 
um total de 1 mil800 pessoas, mais ou menos. TenhQ vis_­
to quanto é ârduo transformar a apatia de um homem 
secularmente dependente, acostumado a que outros to­
mem a decisão em seu lugar. Antigamente, era o senhor 
de engenho; hoje é o patrão. Esta trans:formação é algo 
tão difícil como fazer um suposto paralítico que, por co~ 
modismo ou ignorância, sempre caminhou de muletas, 
jogar fora seus arrimos, erguer a cabeça até então sub­
missa e embrutecida, para finalmente andar com seus 
próprios pés, construindo o futuro com suas mão_s. 

Estas linhas são escritas por alguém que deseja since­
·ramente o exito da atual reforma agrâria e o fim desta 
vergonha nacional que é a situação do camponês miserá­
vel, o grande desamparado do Brasil. Escrevo com a 
alma oscilando entre a esperança e a angústia. Mas, acho 
que ainda é tempo de salvar-se a Reforma Agrária De­
mocrática, no BrasiL 

Dom Luciano Cabral Duarte, arcebispo de Aracaju, é 
doutor em Filosofia, pela Sorbonne. 

UMA QUESTÃO DE BOM SENSO 

Dom Luciano Cabral Duarte 
Renê Descartes abre o seu famoso "Discurso dO Mé­

todo", na primeíi"a Parte, escrevendo:- "O bom senso é 
a coisa mais bem dividida do mundo. Pois cada um pen­
sa ser tão bem provido de bom senso, que mesmo aque­
les que são os mais difíceis de se contentarem em todas as 
outras coisas, não Costumam desejar uma dose de bom 
senso maior do que a que têm." 

A ironia do filósofo francês nos alerta para um dos 
problemas mais gr:ives da convivência -huinana. Dado 
por suposto que o bom senso é a capacidade de «julgar 
acertadamente ou de distinguir o certo do errado", como 
nos ensina o citado pensador, a sua afirmação sarcástica 
nos adverte para duas coisas. Primeiro-, que o bOni sensO 
é algo simples, um julgamento límpido e honesto da ra­
zão, que procura levar em consideração os elementos 
vârios de um problema, e emite sobre eles um juízo sério, 
transparente, sem dobras de intenções segundas, no qual 
a própria alma envolve sua honradez. Em segundo lugar, 
obliquamente, DesCartes nos acorda para a dura realida­
de: há um "bom senso verdadeiro" e um "bom senso fal­
so", um "bom senso puro" e um "bom senso impuro". E 
é com este último que a maioria dos hoinens se mascara, 
dando-se a boa c_onsciência de que está agindo com 
.. bom senso", mesmo quando procede de maneira esta­
pafúrdia e desastrosa. 

- Por que vagueio por estas clareiras da Filosofia, no 
instante em que pretendo falar da reforma agrãria1 -

-Justamente porque, na minha maneira de ver o 
problema, a reforma agrária, no Brasil, ê, antes de tudo, 
úma questão de bom senso. 

Fique declarado que não sou um "expert" no assunto, 
nem pretendo aportar idéias de grande originalidade 
sobre o tema. Penso que não ê. o momento de procurar­
mos os gênios, mas sim defendermos a humilde lâmPada 
da sensatez. 

O Presidente Sarney lançou o plano da estabilização 
econômica, até agora bem sucedido. A reforma agrãria é 
mil vezes mais difícil. Os fracassos rotundos -ocorridos, 
neste campo, nos países sul-americanos como a Bolívia, 
o Peru, o t::hile, o México, El Salvador, por exemplo, e a 
ausência de um único sucesso, indicam que não me estou 
equivocando. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A Folha de S. Paulo me pergunta se julgo que reforma 
agrária deve visar àpenas as-terras improdutivas. Res­
pondo:- em termos. Julgo que a reforma agrária deve vi­
sar, sobretudo, as terras improdutivas, preservando as 
glebas que jã estão produzindo e que são um dos alicer­
ces básicos da economia nacional. Se estas últimas, de re­
pente, deixarem de render o que já estão entregando para 
o uso do povo, entraremos na nebulosa de uma insufi­
ciência de produção para o consumo interno, ainda 
maior do que a já existente. E desceremos uma encosta 
vertigíriiiS:a nas exportações agrícolas, com que enfrenta­
mos o Himalaia de nossa dívida externa. 

-Foi pela desapropriação das terras produtivas que co~ 
meçou a derrocada da reforam agrâria no Peru. Do dia 
para a noite, os burocratas do general Alvarado, no 
ímpeto insensato do populismo mílitar que se instalava, 
desapropriaram, por exemplo, as plantações de cana e as 
usinas de açúcar de seus donos peruanos ou_ de campa­
nhas norte-americanas, e entregaram tudo a novas mãos, 
frenéticas de patriotismo e de ... incompetência. O resul­
tado foi o malogro mais completo, como o bom senso 
poderia prever. 

Por outro lado, por que fazer uma reforma agrária no 
Brasil, um país no qual (segundo os dados habitualmente 
fornecidos pela imprensa) existem, pelo menos, cem mi­
lhões de hectares de terra cultivável, dormindo na ociosi­
dade da não-produção; por que fazer desapropriações 
justamente na gleba quejã está produzindo, pondo o ali~ 
menta em nossas mesas e enchendo de grãos os porões 
de nosso~ navios exportadores? Isto seria, me parece, 
uma inominável insensatez. 

Julgo que a reforma agrária brasileira tem outros ves­
peiros para enfrentar, ao invés de tocar nas terras já pro­
dutivas, sejam elas latifúdios de grandes proporções 
(quem não sabe que certas culturas exigem grandes ex­
tensões em hectares?) ou propriedades de porte médio. 
Entretanto, aos meus olhos esta regra não é intocável. 
Vale, sim, mais em termos. Se, em alguma região do País 
(como é o caso em certos Estados do norte ou do nordes­
te), o bem comum do povo já ali vivendo e instalado, exi­
gir que a terra de um latifundiário (ou de um grileiro) 
seja desapropriada e dividida entr e os agricultores 
pobres, que venha então a exceção da regra. "Sobre toda 
propriedade privada pesa uma hipoteca social" (João 
Paulo 11). A terra é para os homens e não os homens 
para a terra. O camponês pobre continua sendo o grande 
desamparado deste País. No norte e no nordeste, a ima­
gem da família do lavrador sem terra continua sendo a 
figura de Portinari: uma família de semimortos ambu­
lantes, uma procissão de fantasmas lívidos, esquálidos, 
caminhando sobre a terra seca ante a indiferença dos ho­
mens. Sua cifra: 40 milhões de brasileiros. 

O bom senso construírá a ieforrrla a,8râria no Brasil. 
--Ou então, a falta de bom senso a jogará no abismo. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nohie Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

Depois de muitas denúncias que fiz desta tribuna con~ 
tra os desmandos administrativos e contra a corrupção 
em Rondônia, praticados pelo Governo Angelo Angelin 
ou por seus prepostos, vieram os áulicos palacianos, be­
neficiários do desgoverno que lá se instalou, para tentar 
defender o indefensável, tentar explicar o inexplicável. 
Fui acusado - não diretamente - de não ter sido justo 
nem veraz. Tenho provado tudo o que _disse. E mais te­
nho para dizer ... 

Todas as denúncias e críticas que fiz desta tribuna 
fundamentaram-se em documentos, em recortes de jor­
nais da Imprensa livre e responsável do meu Estado. Na 
verdade, nada foi comprovado ao contrário. As acu­
sações não foram desmentidas. 

Aqui, agora, tenho mais denúncias. Trago mais. Quem 
quiser ir a Rondônia ver, que Vã ver os desmandos admi­
nistrativos, a triste realidade queestã nas ruas~-nos bura­
cos, no asfalto destruído em tão pouco tempo, um desca­
labro, o dinheiro do povo malbaratado por escusos inte­
resses politicos ou corruptos. 

Peço-lhes paciência, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
para ouvirem mais esta denúncia, dentre dezenas que te­
nho feito, demonstrando como as coisas andam em Ron­
dônia. O pior ê que a situação não pára por aqui. 
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Passo a ler requerimento do Vereador Josê Afonso 
Florêncio, da Câmara Municipal de Porto Velho, que se 
tem dado ao cuidado de anotar os fatos inacc:itávC:is que 
eStão ocorrendo ein Rcindôni3., e de fazer seguidos Re­
querimentos de esclarecimento, sempre em defesa dos in­
teresses _da comunidade. 

Neste requerimento, que anexo, solicita o Vereador 
que seja informado ao Presidente da Empresa Brasileira 
de Transportes Urbanos- EBTU- coro cópias ao Pre­
sidente da República e ao_ Ministro dos Transportes, 
sobre a má aplicaç-d.o de verbas federais no asfaltamento 
de ruas de Porto Velho. Pasmem, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: m~nos de seis meses depois, o asfaltamento está 
praticamente todo destruído! 

Passo a ler, na íntegra, o requerimento do Vereador 
Josê Afonso Florêncio: 

"Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Muni­
cipal de Porto Velho. 
- Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma regi~ 

mental, seja expedido Ofício ao Exm'1 Sr. Teimo Borba 
Magadan, Presidente da EBTU, com cópias para o Exm'1 
Sr. Presidente da República e ao Exm'1 Sr. Ministro de 
Estado dos Transportes, informando-lhes do que segue: 

I. Que, o Município de Porto Velho, atravês de seu 
Prefeito Municipal, à época o Sr. José Guedes, firmou 
COnVêillo de"-n>:> 041/84 e Aditivos (Sub-Projeto PRO­
PA V), com o Governo do Estado Oe Rondônia, com a 
interveniência da EBTU, DNER e, SEPLAN-RO; 

2. Que, o objeto principal desse Convênio era o de 
infra-estrutura viária das vias alimentadoras de Porto 
Velho e a racíonalízação do transporte público com a 
reorganização do transporte público; 

3. Que, os recursos provenientes desse Convênio fo­
ram empregados na pavimentação asfáltica das ruas Mé­
xido, entre Calama e Carlos Gomes; Calama, entre A v. 
Rio Madeira e Conjunto 4 de Janeiro; e, CQntorno do 
Jardim Belvedere; 

4. Que, os reCUrsos provenientes desse Convênio fo­
ram mal aplicados, considerando que em se tratando de 
êpoca de Campanha Eleitoral do Candidato do PMDB à 
Prefeitura MuniciPal, o então Prefeito-que também per­
tencia àquele Partido, não se preocupou em efetuar um 
trabalho de alta qualidade e sim, de demonstrar ao elei­
tor, quantidade de trabalho, agindo irresponsavelmente, 
tendo em vista que o material asfâltico empregado fora o 
asfalto a frio e ainda, sem o necessário serviço de esgoto 
para o escoamento das ãguas pluvíais; 

S. Que, com apenas 6 (seis) meses, da execução dessas 
obras, estas jã se encontram completamente destruídas, 
considerando que devido ao péssimo trabalho executa­
do, ·precedido da péssima qualidade do material empre­
gadO, este nãO fesistiu a época invernosa da nossa região, 
que por sinal é bastante forte; 

Em face dos fatos aquí narrados, solicitamos a intervC.. 
niência de V. Ex', através desse órgão, dessa vez para 
colocar-lhe a par da irresponsabilidade dos nossos Ad­
ministradores e ainda, solicitar que este órgão envie ao 
nosso Município, um fiscal, para verificar in loco, o que 
aqui denunciamos e de posse dos dados concretos, sejam 
responsabílízados áírriínalmente os responsãveís pelo 
mal emprego do dinheiro público, bem como, somente 
sejam repassados novos recursos a este Municfpio, após 
a apuração dessas irregularidades e a Prestação de Con­
tas, condignamente, desse Convênio e que doravante este 
órgão fiscalize de perto a aplicação dos recursos sob sua 
responsabilídade, destinados a este Munjcfpio, 

O povo deste Município estã a necessitar de obras de 
alcance social, tal como o asfaltamento de nossas vias 
públicas, porém, não como material descartãvel. 

-Sãla--das SeSsõeS~ 7 de abril de--1986 . ...:.:-JOSé AfoÕso 
Florêncio, Vereador ......,. PFL." 

Agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pergunto: te­
mos ou não temos razão de acolher as denúncias quere­
cebemos de Po.rto Velho e de todos os outros municípios 
de Rondônia? 

Devemos silenciar? E como fica o nosso dever para 
com o povo de Rondônia, para com o povo brasileiro, 
para com a nossa consciênCia política, para com o nosso 
dever? O povo paga seus impostos em todos os recantos 
deste enorme País e deseja, exige vê-los aplicados ade­
quadamente. Não é admissível que os recursos sejam mal 
utilizados por um Prefeito em campanha política ... 
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O Vereador José Afonso Florêncio está absolutamente 
certo quando deseja ver responsabilizados criminalmen­
te o_s adminiStrãdores de Porto Velho, autores ou co­
autores de fatos como estes que acabo de narrar a VossaS 
Excelências. 

Os convênios celebrados com o Governo de Rondô­
nia, com a Prefeitura de Porto Velho têm que ser, dora­
vante, fiscalizados por pessoal especializado do Governo 
Federal, pessoal que não tenha comprometimento com a 
administração local, para que abusos c_omo este não se 
repitam. 

Nós sabemos que todo e qualquer material sofre des­
gaste natural em decorrência do seu uso; sofre com a 
ação do tempo, mais ou menos, dependendo da expo­
sição à chuva e ao sol; sabemos que o inverno em Ronw 
dônia é rigoroso, com muita chuva e que chuva é inimiga 
de asfalto. Mas de qualquer maneira, não era para tanto 
estrago, em apenas seis mesesl 

Houve incúria administrativa, Sr. Presidente, Srs. Sew 
nadares. Houve puro interesse político na "gestão da coiw 
sa pública, na administração do interesse público, houve 
pressa, açodamento na realização dos trabalhos, sem os 
cuidados técnicos; e o resultadO lá está; tudo praticamen­
te perdido! Prefiro até não especular sobre a possibilida­
de de corrupção com o uso de material de qualidade infe­
rior pelo preço de material de boa qualidade. 

O Povo de Ro.ndônía continua carente de realizações 
que lhe dêem melhores condições de vida, para que posw 
sam trabalhar, produzir e progredir, desenvolvendowse, 
Mas não desejamos obras descartáveis, como bem diz o 
Vereador José Florêncio. 

Enviarei cóPia deste pronunciamento ao_ Excelentíssiw 
mo Senhor Presidente da Repóblica e ao__Exm'i' Sr. Minisw 
tros dos Transporte, reiterando o pedido de providências 
feito pela Câmara Municipal de Porto Velho,_ 

Está chegando a hora de ser dado um basta a tanta 
imoralidade com o dinheiro do povo;- Dia 15 de no­
vembro, o povo de Rondônia votará certo, contra o abu­
so, contra a incompetência, contra a desonestidade que 
se instalaram no Estado desde que assumiu o Governo o 
Sr. Angelo Angelin e seus seguidores. 

Não adianta, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Gover­
nador Angelo Angelin despender enormes somas em di­
nheiro com matérias pagas em jornais para tentar tapar 
o sol com a peneira. Recentemente, mesmo veio a 
Brasília para audiência com o Ministro da Justiça, Dr. 
Paulo Brossard, tendo anunciado antes, aeticamente, em 
colunas de jornais de Brasília, que trazia para o Ministro 
relatório de comissões que instalou para apurar denón­
cias diversas contra atos indevidos de sua administração, 
informando ao Ministro que as Coniissões nada apura- . 
ram de irregular e que as denúncias tinham fins eleitorei­
ros. Claro!.Qual a Comissão nomeada pelo Governador, 
que depende do Governador, que vai apurar algo em 
contrário. O Ministro da Justiça, o ínclito Doutor Bros­
sard, não_ nas.CCt,~. ontem e sabe muito bem que se-trata de 
mais um engôdo do Governador Angelo Angelin. Não se 

1 deixou enganar o Ministro. Não se de_ixará enganar o 
povo de Rondônia. Vamos esperar pelo dia 15 de no· 
vembro ..• _ 

Era o que tinha a dizer. (Muito beffil) 

DOCUMENTO A QUE SE ReF1iRE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Munici­
pal de Porto Velho. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma--regi­
mental, seja expedido Ofício ao Exm'i' Sr. Telmo Borba 
Magadan, Presidente da EBTU, com cópias para o Ex'i' 
Sr. Presidente da República e ao Exm'i' Sr. Ministro de 
Estado dos Trãnsportes, informando-lhe do que segue: 

1. Que, o Municfpio de Porto Velho, através de seu 
Prefeito Municipal, à época o Sr. José Guedes, firmou 
Convênio de n'i' 041/84 e Aditivos (Sub-Projeto PRO­
PA V), com o Governo do Estado de Rondônia, com a _ 
intervenção da EBTU, DNER e, SEPLAN-RO; 

2. Que, o objeto principal desse Convênio era o de 
Infra-Estrutura Viâria das Vias Alimentadoras de Porto 
Velho e a Racionalização do Transporte Público com a 
Reorganização do Transporte Público; 

3. Que, os recursos provenientes desse Convênio, fow 
ram empregados na Pavimentação Asfáltic3. das ruas 
México, entre Calama e Carlos Gomes; Calaroa, entre 
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a Av. Rio Madeira e Conjunto 4 de Janeiro; e, Contorno 
do Jardim Belvedere; 

4. Que, os recursos provenientes desse Convênio, fo­
ram mal aplicados, considerando qUe Cm se tratando de 
época de Campanha Eleitoral do Candidato do PMD:B à 
Prefeitura Municipal, o então Prefeito que também perw 
tencia àquele partido, não se preocupou em efetuar um 
trabalho de alta qualidade e sim, de demonstrar ao elei­
tor, quantidade de trabalho, agindo irresponsavelmente, 
tendo em vista que o material asfáltico empregado fora o 
Asfalto a Frio e ainda, sem o necessário serviço de esgo­
to para o escoamento das águas pluviais; 

5. Que, com apenas 6 (seis) meses, de execução des­
sas obras, estas jã se encontram cOmpletamente destruí­
das, considerando que devido ao péssimo trabalho exe­
cutado, precedido da péssima qualidade do material em­
pregado, este não resistiu a _época invernosa da nossa rew 
gíão, que por sinal é bastante forte; 

Em face dos fatos aqui narrados, solicitamos a interve­
niência de V. Ex'-, através desse órgão, dessa vez para 
colocar-lhe a par da irresponsabilidade dos nossos Adw 
ministradores e ainda, solicitar que este órgão envie ao 
nosso Municlpio, um fiscal, para verificar "in loco", o 
que aqui denunciamos e de posse de dados_co_ncretos, se­
jam responsabilizados criminalmente os responsáveis 
pelo mal emprego do dinheiro póblico, bem como, so­
mente sejam repassados novos recursos a este Municí­
pio, após a apuração dessas irregularidades e a Prestação 
de Contas, condignamente, desse Convênio e que doraw 
v ante este órgão fisCalize de perto a apficação dos recurw 
sos sob sua responsabilidade, destinados a este Munici­
pio. 

O povo deste Município está a necessitar de obras de 
alcance social, tal como o asfaltamento de nossas vias 
públicas, porém, não com material descartãvel. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem1 Palmas.) 
Sala das Sessões, 7 de abril de 1986- José Afonso Flo· 

rêncio, VereadorwPFL 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Nada mais 
havendo a tratar a Presidência vai encerrar a presente 
sessão, designando para a ordinâria de amanhã a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 205, DE 1985 

(Em regime de urgência - art. 371, c, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ónico, do Projeto de Lei da Câ­
mara n'i' 205, de 1985 (n'i' 6.332/85, na Casa de origem), 
que revoga o Decreto-lei n'i' 251, de 28 de fevereiro de 
1967, e dã outras providências (dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça). 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 84, DE 1982 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 84, de 1982 (n'i' 3.758/80, na Casa de origem), que 
altera dispositivos da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 
1965, que institui o novo Código Florestal, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 339 e 340, de 
1983, das Comissões: 

-de Costituiçio e Justiça; e 
-- de Agricultura. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 129, DE 1982 

Votação, em turno ónico, do Projet_o de Lei da Câma­
ra n9 129, de 1982 (n9 2.451/79, na Casa de origem), que 
confere à usina da Companhia Energética de São Paulo 
- CESP, em construção no Porto Primavera, 1'1 denomi­
nação de "Hidrelétrica Domingos Leonardo Cerãvolo", 
tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 219, de 1985, da 
Comissão; 

- de Minas e Energia. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 133, DE 1982 

Votação, em turno ónico, do Projeto,de Lei da Câma­
ra n'i' 133, de 1982 (n'i' 2.954/80, na Casa de origem), que 
altera dispositivos do Decretowlei n9 986, de 21 de ou­
tubro de 1969, que "institui normas bãsicas sobre ali­
mentos", tendo 

PARECERES, sob n'i's 600 a 602, de 1985, das Comis· 
sões: 

-de Saúde, favorável; 
....:..... de Economia, favorável, nos termos do substitutivo 

que oferece, com voto vencido, em separado, do Senador 
Jorge Kalume; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da Comissão de Economia. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 123, DE 1984 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 123, de 1984 (n9 1.608/79, na Casa de origem), que 
disciplina o transporte de madeira em toros, por via flu­
vial, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 402, de 1985, da 
Comissão: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 8, DE 1983 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 8, de 1983, de autoria do Senador Moacyr Duar­
te, que dispõe sobre validade de concurso para cargo ou 
emprego na administração federal centralizada e descen­
tralizada, tendo 

PARECERES, sob n'i's 51 e 52, de 1986, das Comis~ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Serviço Público Civil, favorável. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 52, DE 1983 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 52, de 1983, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, que submete os órgãos da administração indireta ao 
poder investigatório das Comissões Parlamentares de In­
quérito, tendo 

PARECER, sob n'i' 28, de 1986, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, e no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n'i' 1-CCJ. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 174, DE 1983 

Votação, em primeiro furna, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 174, de 1983, de autoria do Senador Hélio Guei­
ros, que modifica disposição da Lei n9 4.737, de 15 de ju­
lho de 1965 (Código Eleitoral), tendo 

PARECER, sob n9 966, de 1985, da Comissão: 
-de Constituiçilo e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridícidnde e, no mérito, favorável. 

9 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 61, DE 1985 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 61, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, acrescentando dispositivo à Lei n9 5.010, de 30 de 
maio de l966, que organiza a justiça federal de primeira 
instância, tendo 

PARECERES, sob n'i's 96 e 97, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituiçilo e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece; e 
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-de Serviço Público Civil, favorável, nos termos do 
substitutivo da Comissão dé- COnstituição e JUstiça. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 141, DE 1985 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 141, de 1985, de autoria do Senador Passos Pôr­
to., que altera dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei 
nY 3.071, de l~' de janeiro de 1916), que ''dispõe sobre a 
herança jacente e a sucessão legitima", tendo 

PARECER, sob n~' 813, de 1985, da Comissão: 

. -:-.d~ Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
JUndtctdade, no mérito, favorável. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 376, DE 1981 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 376, de 1981, de autoria da Senadora Euníce 
Michiles, que determina a criação de Coordenações de 
Educação Ecológica no Ensino de l~' e 211 Graus e dâ ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 60_e 61, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorâvel, com emenda que 
apresenta de n~' l - CCJ; e 

-de Educação e Cultura, favorãvel, com emendas que 
apresenta de n9s 2, 3, 4 e 5 - CEC. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - EStã encer- · 
rada a sessão 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 38 minutos.) 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União Interpar­
lamentar convoca a Comissão Deliberativa para uma 
.reunião a realizar-se às dez horas de quarta-feira, dia 18 
do corrente, em sua Sede no Anexo I do Senado Federal, 
2~> andar, para tratar de assuntos de sua competência. 

Brasília, 9 d_e junho de 1986. - Senador Saldanha Der~ 
zi, Presidente - Deputado Jorge Uequed, Secretário; -
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